
 



 

  



 

Calendário Eleitoral (Eleições 2020) 
 
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 23, IX, 
do Código Eleitoral e 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Eleitoral das Eleições 2020 de acordo com o Anexo I desta 
Resolução. 
 
Parágrafo único. Os procedimentos, vedações e permissões no dia da votação constam dos Anexos II 
e III desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, xx de dezembro de 2019. 
 
 

ANEXO I 

 

NOVEMBRO DE 2019 

 
25 de novembro ς segunda-feira 

Data a partir da qual, até 29 de novembro de 2019, foram realizados, no Tribunal Superior Eleitoral, 
testes públicos de segurança no sistema eletrônico de votação (Res.- TSE nº 23.444/2015, art. 1º, § 
1º). 
 

29 de novembro ς sexta-feira 
 
Data em que foram concluídos, no Tribunal Superior Eleitoral, testes públicos de segurança no sistema 
eletrônico de votação (Res.-TSE nº 23.444/2015, art. 1º, § 1º). 

 
 

DEZEMBRO DE 2019 
 

10 de dezembro ς terça-feira 

Data em que o Tribunal Superior Eleitoral apresentou e publicou o resultado dos testes públicos de 
segurança no sistema eletrônico de votação (Res.-TSE nº 23.444/2015, art. 20, § 1º). 

 
19 de dezembro ς quinta-feira 

 
Último dia para os tribunais regionais eleitorais designarem, para os municípios onde houver mais de 
uma zona eleitoral, os juízos eleitorais que ficarão responsáveis pelo registro de candidatos, pelas 
pesquisas eleitorais, e suas respectivas reclamações e representações; pelo exame das prestações de 
contas; pela propaganda eleitoral, sua fiscalização e as respectivas reclamações e representações; pela 
totalização dos resultados, pela diplomação dos eleitos e pelas investigações judiciais eleitorais. 
 
 



 

JANEIRO DE 2020 
 

1º de janeiro ς quarta-feira 

 
1. Data a partir da qual as entidades ou empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 
relativas às eleições ou aos possíveis candidatos, para conhecimento público, ficam obrigadas a 
registrar no Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais (PesqEle), até 5 (cinco) dias antes da 
divulgação, para cada pesquisa, as informações previstas em lei e na resolução expedida pelo Tribunal 
Superior Eleitoral que dispõe sobre pesquisas eleitorais (Lei nº 9.504/1997, art. 33, caput e § 1º). 
 
2. Data a partir da qual fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por 
parte da administração pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou 
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos 
em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e 
administrativa (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 10). 
 
3. Data a partir da qual fica vedada a execução de programas sociais por entidade 
nominalmente vinculada a candidato ou por este mantida, ainda que autorizados em lei ou em 
execução orçamentária no exercício anterior (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 11). 
 
4. Data a partir da qual é vedado realizar despesas com publicidade dos órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que 
excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito 
(Lei nº 9.504/1997, art. 73, VII). 
 

MARÇO DE 2020 
 

4 de março ς quarta-feira 
 
Data a partir da qual as universidades e as entidades privadas brasileiras sem fins lucrativos e com 
notória atuação em fiscalização e transparência da gestão pública, interessadas em participar do 
acompanhamento do desenvolvimento dos sistemas eleitorais, deverão manifestar seu interesse via 
ofício à Presidência do Tribunal Superior Eleitoral. 
 

5 de março ς quinta-feira 
 
1. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral publicar as instruções relativas às eleições de 
2020 (Lei nº 9.504/1997, art. 105, caput e § 3º). 
 
2. Data a partir da qual, até 3 de abril de 2020, considera-se justa causa a mudança de partido 
pelos detentores do cargo de vereador para concorrer a eleição majoritária ou proporcional (Lei nº 
9.096/1995, art. 22-A, III). 
 

ABRIL DE 2020 
 

1º de abril ς quarta-feira 
 



 

Data a partir da qual, até 30 de julho de 2020, o Tribunal Superior Eleitoral promoverá, em até 5 (cinco) 
minutos diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e de televisão, propaganda 
institucional destinada a incentivar a participação feminina, dos jovens e da comunidade negra na 
política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral 
brasileiro (Lei nº 9.504/1997, art. 93- A). 
 

3 de abril ς sexta-feira 
 
Último dia em que se considera justa causa a mudança de partido pelos detentores do cargo de 
vereador para concorrer a eleição majoritária ou proporcional (Lei nº 9.096/1995, art. 22-A, III). 
 

4 de abril ς sábado (6 meses antes) 
 

1. Data até a qual todos os partidos políticos que pretendam participar das eleições de 2020 
devem ter obtido registro de seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 4º). 
 
2. Data até a qual os que pretendam ser candidatos a cargo eletivo nas eleições de 2020 devem 
ter domicílio eleitoral na circunscrição na qual desejam concorrer e estar com a filiação deferida pelo 
partido, desde que o estatuto partidário não estabeleça prazo superior (Lei nº 9.504/1997, art. 9º, 
caput e Lei nº 9.096/1995, art. 20, caput). 

 
3. Data até a qual o presidente da República, os governadores e os prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos caso pretendam concorrer a outros cargos (Constituição Federal, art. 14, § 
6º). 
 
4. Data a partir da qual é garantido, às entidades fiscalizadoras, o acesso antecipado aos 
sistemas eleitorais desenvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitoral e o acompanhamento dos trabalhos 
para sua especificação e desenvolvimento, para fins de fiscalização e auditoria, em ambiente 
específico e sob a supervisão do TSE (Lei nº 9.504/1997, art. 66, § 1º). 
 

7 de abril ς terça-feira (180 dias antes) 
 
1. Último dia para o órgão de direção nacional do partido político publicar, no Diário Oficial da 
União, as normas para a escolha e substituição de candidatos e para a formação de coligações, na 
hipótese de omissão do estatuto, encaminhando-as ao Tribunal Superior Eleitoral antes da realização 
das convenções, para fins de divulgação no sítio eletrônico da Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 
7º, § 1º). 
 
2. Data a partir da qual, até a posse dos eleitos, é vedado aos agentes públicos fazer, na 
circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a 
recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, 
VIII e Res.-TSE nº 22.252/2006). 
 

27 de abril ς segunda-feira 

 
Data a partir da qual, até 29 de abril de 2020, será realizado o Teste de Confirmação das correções 



 

aplicadas decorrentes dos resultados obtidos no Teste Público de Segurança ocorrido na semana de 
25 a 29 de novembro de 2019. 
 

29 de abril  ς quinta-feira 
 
Último dia para a realização do Teste de Confirmação das correções aplicadas decorrentes dos 
resultados obtidos no Teste Público de Segurança ocorrido na semana de 25 a 29 de novembro de 
2019. 
  

30 de abril ς quinta-feira 
 
Último dia para utilização do serviço de pré-atendimento, via internet, para requerimento de 
alistamento, transferência e revisão (Título Net) para zonas eleitorais no Brasil. 
 
 

MAIO DE 2020 
 
 

6 de maio ς quarta-feira (151 dias antes) 

 

1. Último dia para o eleitor solicitar operações de alistamento, transferência e revisão (Lei nº 
9.504/1997, art. 91, caput). 

 
2. Último dia para utilização do serviço de pré-atendimento, via internet, para requerimento 
de operações de alistamento, transferência e revisão para zonas eleitorais no exterior (Título Net 
Exterior). 
 
3. Último dia para o eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida solicitar sua transferência 
para seção eleitoral apta ao atendimento das suas necessidades (Lei nº 9.504/1997, art. 91, caput e 
Res.-TSE nº 21.008/2002, art. 2º). 
 
 

4. Último dia para que os presos provisórios e os adolescentes internados que não possuírem 
inscrição eleitoral regular sejam alistados ou requeiram a regularização de sua situação para votarem 
nas eleições de 2020, mediante revisão ou transferência do seu título eleitoral. 

 
15 de maio ς sexta-feira 

 
1. Data a partir da qual é facultada aos pré-candidatos a arrecadação prévia de recursos na 
modalidade de financiamento coletivo, ficando a liberação de recursos por parte das entidades 
arrecadadoras condicionada ao cumprimento, pelo candidato, do registro de sua candidatura, da 
obtenção do CNPJ e da abertura de conta bancária (Lei nº 9.504/1997, art. 22-A, § 3º). 
 
2. Último dia para o eleitor que requereu alistamento, transferência ou revisão pelo Título Net 
Exterior comparecer à repartição consular para confirmar o requerimento, observado o prazo de 



 

validade de 120 dias. 
 

21 de maio ς quinta-feira 
 
Data em que o Tribunal Superior Eleitoral publicará, em formato físico e eletrônico, compêndio da 
documentação produzida e conclusões da Comissão Avaliadora  dos testes públicos de segurança no 
sistema eletrônico de votação (Res.-TSE nº 23.444/2015, art. 20, §§ 2º e 3º). 
 
 

JUNHO DE 2020 
 
 

1º de junho ς segunda-feira 

 
1. Data em que o Tribunal Superior Eleitoral divulgará, na internet, o quantitativo de eleitores 
por município, para fins do cálculo do limite de gastos e do número de contratações diretas ou 
terceirizadas de pessoal para prestação de serviços referentes a atividades de militância e mobilização 
de rua nas campanhas eleitorais (Lei nº 9.504/1997, art. 100-A e Lei nº 13.488/2017, art. 6º). 
 
2. Data limite para que os partidos políticos comuniquem ao Tribunal Superior Eleitoral a 
renúncia ao Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) (Lei nº 9.504/1997, art. 16-C, § 
16). 
 

5 de junho ς sexta-feira 
 
Data a partir da qual a Justiça Eleitoral deve tornar disponível aos partidos políticos a relação de todos 
os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral (Lei 
nº 9.504/1997, art. 11, § 9º). 
 

16 de junho ς terça-feira 
 
Data na qual o Tribunal Superior Eleitoral divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), observado o recebimento, pelo TSE, da 
descentralização da dotação orçamentária, até o primeiro dia útil do mês de junho do ano eleitoral. 
 

17 de junho ς quarta-feira 
 
Último dia para os tribunais regionais eleitorais indicarem no Sistema ELO os novos municípios que 
terão eleições com identificação híbrida. 
 

30 de junho ς terça-feira 
 
1. Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão transmitir programa 
apresentado ou comentado por pré-candidato (Lei nº 9.504/1997, art. 45, § 1º). 
 
2. Último dia para o envio da prestação de contas do partido relativa ao exercício de 2019 (Lei 
nº 9.096/1995, art. 32). 



 

JULHO DE 2020 
 

4 de julho ς sábado (3 meses antes) 

1. Data a partir da qual são vedadas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (Lei 
nº 9.504/1997, art. 73, V e VI, a): 

I ς nomear, contratar ou, de qualquer forma, admitir, demitir sem justa causa, suprimir 
ou readaptar vantagens, ou, por outros meios, dificultar ou impedir o exercício funcional e, 
ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os casos de: 

a) nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança; 
b) nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais ou 
conselhos de contas e dos órgãos da Presidência da República; 
c) nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até 4 de julho de 
2020; 
d) nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo; e 
e) transferência ou remoção ex officio de militares, de policiais civis e de agentes 
penitenciários; 

II  ς realizar transferência voluntária de recursos da União aos estados e municípios e dos 
estados aos municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou de serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, bem como os destinados a atender situações de 
emergência e de calamidade pública. 

 
2. Data a partir da qual é vedado aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos 
estejam em disputa na eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, VI, b e c, e § 3º): 
 

I ς com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; e 
II ς fazer pronunciamento em cadeia de rádio e de televisão, fora do horário eleitoral gratuito, 
salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo. 

 
3. Data a partir da qual é vedada, na realização de inaugurações, a contratação de shows 

artísticos pagos com recursos públicos (Lei nº 9.504/1997, art. 75). 
 
4. Data a partir da qual é vedado a qualquer candidato comparecer a inaugurações de obras 
públicas (Lei nº 9.504/1997, art. 77). 

 
5. Data a partir da qual, até 4 de janeiro de 2021, para os municípios que realizarem apenas o 



 

1º turno, ou 25 de janeiro de 2021, para os que realizarem 2º turno, órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta poderão, quando solicitados, em casos específicos e de forma 
motivada, pelos tribunais eleitorais, ceder funcionários à Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 94-
A, II). 
 

5 de julho ς domingo 

 
Data a partir da qual, até 4 de agosto de 2020, observado o prazo de 15 (quinze) dias que antecede a 
data definida pelo partido para a escolha dos candidatos em convenção, é permitido ao postulante à 
candidatura a cargo eletivo realizar propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, 
vedado o uso de rádio, televisão e outdoor (Lei nº 9.504/1997, art. 36, § 1º). 
 

6 de julho ς segunda-feira (90 dias antes) 
 

1. Último dia para entidades fiscalizadoras que desenvolveram programa próprio de 
verificação entregarem à Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior Eleitoral, para 
homologação, os códigos-fonte dos programas de verificação e a chave pública correspondente. 

 
2. Último dia para a Justiça Eleitoral realizar audiência com os interessados na divulgação dos 
resultados e apresentar o modelo de distribuição e os padrões tecnológicos e de segurança a serem 
adotados ao disponibilizar os dados oficiais às entidades interessadas. 

 
7 de julho ς terça-feira 

 
Data a partir da qual, até 5 de agosto de 2020, o juiz eleitoral nomeará os membros das mesas 
receptoras e o pessoal de apoio logístico dos locais de votação para o primeiro e eventual segundo 
turnos de votação. 
 

13 de julho ς segunda-feira 
 
1. Último dia para os tribunais regionais eleitorais criarem, no Cadastro Eleitoral, locais de 
votação onde funcionarão as seções eleitorais dos estabelecimentos penais e das unidades de 
internação de adolescentes, caso ainda não existam. 
 
2. Data a partir da qual será disponibilizada, na internet, relação de locais de votação com vagas 
para transferência temporária de seção para militares, agentes de segurança pública e guardas 
municipais em serviço. 
 

14 de julho ς terça-feira 
 
1. Data a partir da qual, até 20 de agosto de 2020, o eleitor com deficiência ou mobilidade 
reduzida poderá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral para votar em outra seção ou local de votação 
de seu município. 
 

2. Data a partir da qual, até 20 de agosto de 2020, será possível a transferência de eleitores 
para as seções instaladas especificamente para o voto dos presos provisórios e adolescentes 



 

internados. 
 
3. Data a partir da qual, até 20 de agosto de 2020, as chefias ou comandos dos órgãos a que 
estiverem subordinados os membros das Forças Armadas, as polícias federal, rodoviária federal, 
ferroviária federal, civis e militares, os corpos de bombeiros militares, os agentes de trânsito e as 
guardas municipais que estiverem em serviço no dia da eleição podem encaminhar listagem para a 
Justiça Eleitoral para a transferência temporária de seção (Código Eleitoral, art. 233-A, §§ 2º e 3º). 

 
4. Data a partir da qual, até 20 de agosto de 2020, os juízes eleitorais, os servidores da Justiça 
Eleitoral e os promotores eleitorais designados para trabalhar no dia da eleição poderão habilitar-se 
para votar em outra seção ou local de votação de seu município. 
 
5. Data a partir da qual, até 28 de agosto de 2020, os mesários e os convocados como apoio 
logístico que atuarão em seção ou local diverso de sua seção de origem, inclusive os que atuarão nas 
mesas instaladas nos estabelecimentos penais e de internação de adolescentes, poderão solicitar 
transferência temporária de seção, desde que pertencente ao mesmo município. 
 

16 de julho ς quinta-feira 
 
Data a partir da qual, até 15 de agosto de 2020 e nos 3 (três) dias que antecedem a eleição, o Tribunal 
Superior Eleitoral poderá divulgar comunicados, boletins e instruções ao eleitorado, em até 10 (dez) 
minutos diários requisitados às emissoras de rádio e de televisão, contínuos ou não, que poderão ser 
somados e usados em dias espaçados, podendo ceder, a seu juízo, parte desse tempo para utilização 
por tribunal regional eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 93). 
 

20 de julho ς segunda-feira 
 

1. Data a partir da qual, até 5 de agosto de 2020, é permitida a realização de convenções 
destinadas a deliberar sobre coligações e a escolher candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador 
(Lei nº 9.504/1997, art. 8º, caput). 
 
2. Data a partir da qual, observado o dia seguinte ao qual se realizou a convenção, a ata e a lista 
dos presentes deverão ser transmitidas via internet ou, na impossibilidade, ser entregues na Justiça 
Eleitoral, para publicação no sítio eletrônico do tribunal regional eleitoral correspondente (Lei nº 
9.504/1997, art. 8º, caput). 

 
3. Data a partir da qual a Justiça Eleitoral encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
o pedido de inscrição no CNPJ das candidaturas cujos registros tenham sido requeridos pelos partidos 
políticos ou coligações, o qual deverá ser atendido em até 3 (três) dias úteis (Lei nº 9.504/1997, art. 
22-A, § 1º). 
 
4. Data a partir da qual os feitos eleitorais, até 30 de outubro de 2020, terão prioridade para a 
participação do Ministério Público e dos juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os 
processos de habeas corpus e mandado de segurança (Lei nº 9.504/1997, art. 94, caput). 

 
5. Data a partir da qual, até 30 de outubro de 2020, as polícias judiciárias, os órgãos das Receitas 
Federal, Estadual e Municipal, os tribunais e os órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na 



 

apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições regulares (Lei nº 9.504/1997, 
art. 94, § 3º). 
 
6. Data a partir da qual é assegurado o exercício do direito de resposta ao candidato, ao partido 
político ou à coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem ou afirmação 
caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por qualquer veículo de 
comunicação social (Lei nº 9.504/1997, art. 58, caput). 

 
7. Data a ser considerada, para fins de divisão do tempo destinado à propaganda no rádio e 
na televisão por meio do horário eleitoral gratuito, para o cálculo da 
 

representatividade na Câmara dos Deputados, resultante de eventuais novas totalizações do resultado 
das eleições de 2018 (Lei nº 9.504/1997, art. 47, § 3º). 

 
8. Data a ser considerada, para fins da garantia prevista em lei para a participação em debates 
transmitidos por emissoras de rádio e de televisão, para o cálculo da representatividade na Câmara 
dos Deputados, decorrente de eventuais novas totalizações do resultado das eleições de 2018, e no 
Senado Federal, resultante de eventuais novas eleições (Lei nº 9.504/1997, art. 46, caput). 
 
9. Data a partir da qual, considerada a data efetiva da realização da respectiva convenção 
partidária, é permitida a formalização de contratos que gerem despesas e gastos com a instalação 
física e virtual de comitês de candidatos e de partidos políticos, desde que só haja o efetivo 
desembolso financeiro após a obtenção do número de registro de CNPJ do candidato e a abertura de 
conta bancária específica para a movimentação financeira de campanha e emissão de recibos 
eleitorais. 
 
10. Último dia para a Justiça Eleitoral dar publicidade aos limites de gastos estabelecidos em 
lei para cada cargo eletivo em disputa (Lei nº 9.504/1997, art. 18). 

 
11. Data a partir da qual os partidos políticos e os candidatos, após a obtenção do número de 
registro de CNPJ do candidato e a abertura de conta bancária específica para movimentação financeira 
de campanha e emissão de recibos eleitorais, deverão enviar à Justiça Eleitoral, para fins de divulgação 
na internet, os dados sobre recursos financeiros recebidos para financiamento de sua campanha 
eleitoral, observado o prazo de 72 (setenta e duas) horas do recebimento desses recursos (Lei nº 
9.504/1997, art. 28, § 4º, I). 
 
12. Data a partir da qual, observada a homologação da respectiva convenção partidária até a 
diplomação dos eleitos e nos feitos decorrentes do processo eleitoral, não podem servir como juízes, 
nos tribunais eleitorais, como juízes auxiliares, como juízes eleitorais ou como chefe de cartório 
eleitoral, o cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato 
a cargo eletivo registrado na circunscrição (Código Eleitoral, arts. 14, § 3º, e 33, § 1º). 
 
 

13. Data a partir da qual, observada a publicação dos editais de pedido de registro de 
candidaturas, os nomes de todos os candidatos registrados deverão constar da lista apresentada aos 
entrevistados durante a realização das pesquisas eleitorais. 



 

 
14. Data até a qual as emissoras de rádio e de televisão e demais veículos de comunicação, 
inclusive provedores de aplicações de internet, deverão, independentemente de intimação, 
apresentar aos tribunais eleitorais, em meio físico, a indicação de seu representante legal e dos 
endereços de correspondência e correio eletrônico e número de telefone móvel que disponha de 
aplicativo de mensagens instantâneas pelos quais receberão ofícios, intimações ou citações, e 
poderão, ainda, indicar procurador com ou sem poderes para receber citação, hipótese em que farão 
juntar a procuração respectiva. 
 

23 de Julho ς quinta-feira 
 
Início do prazo para a agregação de seções eleitorais. 
 

24 de Julho ς sexta-feira 

 
Último dia para a publicação, no Diário da Justiça Eletrônico, dos nomes das pessoas indicadas para 
compor as juntas eleitorais para o primeiro e eventual segundo turnos de votação (Código Eleitoral, 
art. 36, § 2º). 
 

29 de Julho ς quarta-feira 
 
Último dia para os partidos políticos impugnarem, em petição fundamentada, os nomes das pessoas 
indicadas para compor as juntas eleitorais, observado o prazo de 3 (três) dias contados da publicação 
do edital com as indicações ou das situações supervenientes previstas em lei (Código Eleitoral, art. 36, 
§ 2º). 
 

30 de Julho ς quinta-feira 

Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral promover, em até 5 (cinco) minutos diários, contínuos ou 
não, requisitados às emissoras de rádio e de televisão, propaganda institucional destinada a incentivar 
a participação feminina, dos jovens e da comunidade negra na política, bem como a esclarecer os 
cidadãos sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro (Lei nº 9.504/1997, art. 93-
A). 
 

AGOSTO DE 2020 
 

4 de agosto ς terça-feira 

 
1. Último dia, observado o prazo de 15 (quinze) dias que antecede a data definida pelo partido 
para a escolha dos candidatos, para o postulante à candidatura a cargo eletivo realizar propaganda 
intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor (Lei nº 
9.504/1997, art. 36, § 1º). 
 
2. Último dia para cadastramento das mesas receptoras de justificativas pelos tribunais 
regionais eleitorais. 
 



 

5 de agosto ς quarta-feira (60 dias antes) 
 
1. Último dia para a realização de convenções destinadas a deliberar sobre coligações e a 
escolher candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador (Lei nº 9.504/1997, art. 8º, caput). 
 
2. Último dia, observada a data da convenção, para que o partido político que deseje participar 
das eleições tenha constituído órgão de direção na circunscrição, devidamente anotado no tribunal 
eleitoral competente, de acordo com o respectivo estatuto partidário (Lei nº 9.504/1997, art. 4º; Lei 
nº 9.096/1995, art. 10, § 1º, I e II; e Res.-TSE nº 23.571/2018, arts. 35 e 43). 
 

3. Data a partir da qual é assegurada aos partidos políticos a prioridade postal para a remessa 
de material de propaganda de seus candidatos registrados (Código Eleitoral, art. 239). 
 
4. Último dia para a nomeação dos membros das mesas receptoras e do pessoal de apoio 
logístico para o primeiro e eventual segundo turnos de votação, à exceção dos mesários que atuarão 
nas seções instaladas em estabelecimentos penais e nas unidades de internação de adolescentes, os 
quais serão nomeados até 28 de agosto (Código Eleitoral, art. 120, § 3º). 
 
5. Último dia para publicação no Diário da Justiça Eletrônico, nas capitais, e, na forma 
estabelecida pelos tribunais regionais eleitorais, nas demais localidades, do edital contendo a 
nomeações dos membros das mesas receptoras e dos convocados para apoio logístico (Código 
Eleitoral, art. 120, § 3º). 

 
6. Último dia para publicação no Diário da Justiça Eletrônico, nas capitais, e, na forma 
estabelecida pelos tribunais regionais eleitorais, nas demais localidades, dos locais designados para o 
funcionamento das mesas receptoras de votos e de justificativas, indicando as seções, inclusive as 
agregadas, com a numeração ordinal e o local em que deverá funcionar, assim como a rua, número e 
qualquer outro elemento que facilite a sua localização pelo eleitor (Código Eleitoral, arts. 120, § 3º, e 
135, § 1º). 
 
7. Último dia para o presidente do tribunal regional eleitoral nomear os membros das juntas 
eleitorais para o primeiro e eventual segundo turnos de votação, em edital publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico (Código Eleitoral, art. 36, § 1º). 
 

6 de agosto ς quinta-feira 
 
Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão, em sua programação normal e em 
seu noticiário (Lei nº 9.504/1997, art. 45, I e III a VI): 

I ς transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de 
pesquisa ou de qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 
possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

II  ς veicular propaganda política; 

III  ς dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

IV  ς veicular ou divulgar, mesmo que dissimuladamente, filmes, novelas, minisséries ou 
qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou partido político, exceto 



 

programas jornalísticos ou debates políticos; e 
V ς divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, ainda 
quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação 
nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, fica 
proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 
 

10 de agosto ς segunda-feira 
 
1. Último dia para os membros das mesas receptoras e os convocados para apoio logístico 
apresentarem recusa à nomeação, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados desse ato, ressalvada 
a hipótese de impedimento superveniente (Código Eleitoral, art. 120, § 4º). 
 
2. Último dia para os partidos políticos reclamarem ao juiz eleitoral da nomeação dos membros 
das mesas receptoras e dos convocados para apoio logístico dos locais de votação, observado o prazo 
de 5 (cinco) dias contados da publicação das nomeações ou das situações supervenientes previstas 
em lei (Lei nº 9.504/1997, art. 63, caput e Código Eleitoral art. 121, § 2º). 
 
3. Último dia para os partidos políticos reclamarem da designação dos locais de votação para o 
primeiro e eventual segundo turnos, observado o prazo de 3 (três) dias contados da publicação (Código 
Eleitoral, art. 135, § 7º). 
 

12 de agosto ς quarta-feira 
 
1. Último dia para o juiz eleitoral decidir sobre as reclamações relativas à composição das mesas 
receptoras de votos e de justificativas e dos eleitores nomeados para apoio logístico (Lei nº 
9.504/1997, art. 63, caput).

2. Último dia para o juiz eleitoral decidir sobre as reclamações relativas às designações dos 
locais de votação (Código Eleitoral, art. 135, § 7º). 

 
14 de agosto ς sexta-feira 

 
Último dia para a transmissão, até as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), do pedido 
de registro via internet pelos partidos. 
 

15 de agosto ς sábado 
 
1. Último dia para os partidos políticos e as coligações apresentarem à Justiça Eleitoral, até as 
19h (dezenove horas), o requerimento de registro de seus candidatos (Lei nº 9.504/1997, art. 11, 
caput). 
 
2. Último dia para os tribunais e conselhos de contas tornarem disponível à Justiça Eleitoral 
relação daqueles que tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os 
casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou em que haja 
sentença judicial favorável ao interessado (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 5º). 
 



 

3. Data a partir da qual os cartórios eleitorais e as secretarias dos tribunais eleitorais 
permanecerão abertos aos sábados, domingos e feriados. 

 
4. Data a partir da qual os prazos processuais relativos aos feitos das eleições de 2020, salvo os 
submetidos ao procedimento do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990, não se suspenderão aos 
sábados, domingos e feriados (Lei Complementar nº 64/1990, art. 16). 

 
5. Data a partir da qual, até 18 de dezembro de 2020, o mural eletrônico, mensagens 
instantâneas e mensagens eletrônicas serão utilizados para as comunicações da Justiça Eleitoral nos 
processos de registro de candidatura, nas representações, reclamações e 
 

direito de resposta e nas prestações de contas, observadas as regras específicas das resoluções 
respectivas. 

 
6. Data a partir da qual, até 18 de dezembro de 2020, o Ministério Público será intimado das 
decisões e dos despachos por meio eletrônico e, dos acórdãos, em sessão de julgamento, quando nela 
forem publicados. 
 
7. Data a partir da qual, até 18 de dezembro de 2020, a publicação dos atos judiciais será 
realizada em mural eletrônico, disponível no sítio eletrônico do respectivo tribunal, com o registro do 
horário da publicação, e os acórdãos serão publicados em sessão de julgamento. 
 
8. Último dia para que os órgãos municipais de direção dos partidos políticos participantes do 
pleito de município onde não haja emissora de rádio e de televisão requeiram ao tribunal regional 
eleitoral a veiculação da propaganda em rede pelas emissoras que os atingem, desde que a localidade 
seja apta à realização de segundo turno e seja operacionalmente viável realizar a retransmissão (Lei 
nº 9.504/1997, art. 48). 
 
9. Data a partir da qual os juízes eleitorais responsáveis pela propaganda convocarão os 
partidos políticos e a representação das emissoras de rádio e de televisão para a elaboração, até 26 
de agosto de 2020, de plano de mídia para uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 
direito, assim como para realizar o sorteio para a escolha da ordem de veiculação da propaganda em 
rede e de inserções provenientes de  eventuais sobras de tempo (Lei nº 9.504/1997, arts. 50 e 52). 

 
10. Último dia para os partidos políticos recorrerem da decisão do juiz eleitoral sobre a 
nomeação dos membros das mesas receptoras e dos convocados para apoio logístico, observado o 
prazo de 3 (três) dias contados da publicação da decisão (Lei nº 9.504/1997, art. 63, § 1º). 
 

11. Último dia para os partidos políticos recorrerem da decisão do juiz eleitoral sobre a 
designação dos locais de votação, observado o prazo de 3 (três) dias contados da publicação da decisão 
(Código Eleitoral, art. 135, § 8º). 
 
12. Último dia para que os partidos providenciem a abertura de conta bancária específica 
destinada ao recebimento de doações de pessoas físicas para a campanha eleitoral, na Caixa 
Econômica Federal, no Banco do Brasil ou em outra instituição financeira com carteira comercial 
reconhecida pelo Banco Central do Brasil, caso não a tenham. 



 

 
13. Último dia para os partidos políticos encaminharem ao Tribunal Superior Eleitoral os 
critérios definidos pelos órgãos de direção nacional para utilização, nas campanhas eleitorais, das 
doações recebidas de pessoas físicas ou das contribuições de filiados recebidas em anos anteriores ao 
da eleição. 

 
14. Data a partir da qual não será permitida a realização de enquetes relacionadas ao processo 
eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 33, § 5º, c.c. o art. 36). 
 
15. Último dia para os responsáveis por todas as repartições, órgãos e unidades do serviço 
público oficiarem ao juízo eleitoral, informando o número, a espécie e a lotação dos veículos e 
embarcações de que dispõem para o primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 
6.091/1974, art. 3º). 
 

16 de agosto ς domingo 
 
1. Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral, inclusive na internet (Lei nº 
9.504/1997, arts. 36, caput, e 57-A). 

 
2. Data a partir da qual, até 3 de outubro de 2020, os candidatos, os partidos e as coligações 
podem fazer funcionar, das 8h (oito horas) às 22h (vinte e duas horas), alto- falantes ou amplificadores 
de som, nos termos da resolução do Tribunal Superior Eleitoral que disciplina a propaganda eleitoral 
(Lei nº 9.504/1997, art. 39, §§ 3º e 5º, I). 
 

3. Data a partir da qual, até 1º de outubro de 2020, os candidatos, os partidos políticos e as 
coligações poderão realizar comícios e utilizar aparelhagem de sonorização fixa, das 8h (oito horas) às 
24h (vinte e quatro horas), podendo o horário ser prorrogado por mais 2 (duas) horas quando se tratar 
de comício de encerramento de campanha (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único, e Lei nº 
9.504/1997, art. 39, § 4º). 
 
4. Data a partir da qual, até as 22h (vinte e duas horas) do dia 3 de outubro de 2020, poderá 
haver distribuição de material gráfico, caminhada, carreata ou passeata, acompanhadas ou não por 
carro de som ou minitrio (Lei nº 9.504/1997, art. 39, §§ 9º e 11). 

 
5. Data a partir da qual, até 2 de outubro de 2020, serão permitidas a divulgação paga, na 
imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de 
propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato, no espaço máximo, por 
edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou 
tabloide (Lei nº 9.504/1997, art. 43, caput). 
 
6. Data a partir da qual, independentemente do critério de prioridade, os serviços telefônicos, 
oficiais ou concedidos, farão instalar, nas sedes dos diretórios devidamente registrados, telefones 
necessários, mediante requerimento do respectivo presidente e pagamento das taxas devidas (Código 
Eleitoral, art. 256, § 1º). 

 
 
 



 

17 de agosto ς segunda-feira 
 
Último dia para o tribunal regional eleitoral indicar as emissoras que transmitirão a propaganda 
eleitoral gratuita dos candidatos de município onde não haja emissora de rádio e de televisão, caso 
requerido (Lei nº 9.504/1997, art. 48). 
 

18 de agosto ς terça-feira 
 
1. Último dia para a Justiça Eleitoral publicar edital dos pedidos de registro de candidatos 
apresentados pelos partidos políticos ou coligações (Código Eleitoral, art. 97). 
 

2. Último dia para os tribunais regionais eleitorais decidirem sobre os recursos interpostos 
contra a nomeação dos membros das mesas receptoras e dos convocados para apoio logístico dos 
locais de votação, observado o prazo de 3 (três) dias da chegada do recurso ao tribunal (Lei nº 
9.504/1997, art. 63, § 1º). 
 
3. Último dia para os tribunais regionais eleitorais decidirem sobre os recursos interpostos da 
designação dos locais de votação, observado o prazo de 3 (três) dias da chegada do recurso ao tribunal 
(Código Eleitoral, art. 135, § 8º). 
 

20 de agosto ς quinta-feira 
 
1. Último dia, observado o prazo de 2 (dois) dias contados da publicação do edital de candidatos 
do respectivo partido político ou coligação no Diário da Justiça Eletrônico, para os candidatos 
escolhidos em convenção solicitarem seus registros à Justiça Eleitoral, até as 19h (dezenove horas), 
caso os partidos políticos ou as coligações não os tenham requerido (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 4º). 
 
2. Último dia para requerimento, alteração ou cancelamento da habilitação para voto em 
estabelecimentos prisionais e unidades de internação de adolescentes, transferência temporária de 
eleitores com deficiência ou mobilidade reduzida, militares, agentes de trânsito e de segurança 
pública, guardas municipais, juízes eleitores, servidores da Justiça Eleitoral e promotores eleitorais em 
serviço. 

 
21 de agosto - sexta-feira 

 
Último dia para as emissoras distribuírem entre si as atribuições relativas ao fornecimento de 
equipamentos e mão de obra especializada para a geração da propaganda eleitoral, assim como para 
definir a forma de veiculação de sinal único de propaganda e a forma pela qual todas as emissoras 
deverão captar e retransmitir o sinal. 
 
 

22 de agosto ς sábado

 

Último dia para a Justiça Eleitoral publicar edital dos pedidos de registro individual de candidatos 
escolhidos em convenção cujos partidos políticos ou coligações não os tenham requerido (Código 
Eleitoral, art. 97 e Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 4º). 



 

 
23 de agosto ς domingo

 
1. Último dia, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do edital de 
candidaturas requeridas pelos partidos políticos ou coligações, para qualquer candidato, partido 
político, coligação ou o Ministério Público impugnar os pedidos de registro (Lei Complementar nº 
64/1990, art. 3º). 

 
2. Último dia, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do edital de 
candidaturas requeridas pelos partidos políticos ou coligações, para qualquer cidadão no gozo de seus 
direitos políticos dar notícia de inelegibilidade de candidato (Código Eleitoral, art. 97, § 3º). 
 

25 de agosto ς terça-feira 
 
Último dia para os partidos políticos indicarem até 3 (três) pessoas para compor a Comissão Especial 
de Transporte para o primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/1974, art. 15). 
 

26 de agosto ς quarta-feira
 
1. Último dia para os juízes eleitorais responsáveis pela propaganda eleitoral elaborarem, 
junto com os partidos políticos e a representação das emissoras de rádio e de televisão, plano de mídia 
para uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, assim como para realizar os 
sorteios para a escolha da ordem de veiculação da propaganda em rede e de inserções provenientes 
de eventuais sobras de tempo (Lei nº 9.504/1997, arts. 50 e 52). 
 
2. Último dia para os partidos e as coligações indicarem ao grupo de emissoras, ou à emissora 
responsável pela geração do sinal para veiculação da propaganda eleitoral 
 

gratuita, as pessoas autorizadas a entregar os mapas e as mídias, comunicando eventual substituição 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, dispensado o credenciamento dos 
dirigentes e delegados partidários, nos termos da resolução do Tribunal Superior Eleitoral que dispõe 
sobre a propaganda eleitoral. 
 
3. Último dia para o grupo de emissoras e as emissoras responsáveis pela geração fornecerem 
à Justiça Eleitoral, aos partidos políticos e às coligações, por meio do formulário estabelecido no Anexo 
II da resolução da propaganda eleitoral, seus telefones, endereços, inclusive eletrônico, e nomes das 
pessoas responsáveis pelo recebimento de mapas e de mídias. 
 

27 de agosto ς quinta-feira
 
1. Último dia, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do edital de 
candidaturas requeridas individualmente, para qualquer candidato, partido político, coligação ou o 
Ministério Público impugnar os pedidos de registro individuais (Lei Complementar nº 64/1990, art. 3º). 
 
2. Último dia, observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do edital de 
candidaturas requeridas individualmente, para qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos dar 
notícia de inelegibilidade de candidato (Código Eleitoral, art. 97, § 3º). 



 

 
3. Último dia para agregação de seções pelas zonas eleitorais. 
 
 

28 de agosto ς sexta-feira (37 dias antes) 
 
1. Último dia para a nomeação dos membros das mesas receptoras nas seções instaladas em 
estabelecimentos penais e nas unidades de internação de adolescentes, para o primeiro e eventual 
segundo turnos de votação (Código Eleitoral, art. 120, § 3º). 
 

2. Último dia para requerimento, alteração ou cancelamento da habilitação para votar: 

I ς na seção para a qual foi convocado para atuar, o mesário que seja eleitor de outra seção do 
mesmo município; 
II  ς em seção do mesmo local em que foi convocado para atuar no dia da eleição, o nomeado 
para apoio logístico que seja eleitor de outro local do mesmo município; e 
III  ς na seção instalada em estabelecimentos prisionais e unidades de internação de 
adolescentes, os mesários, os agentes penitenciários e os demais servidores dos referidos 
estabelecimentos, desde que eleitores do mesmo município onde está instalada a mesa receptora 
de votos. 

 
3. Data a partir da qual, até 1º de outubro de 2020, será veiculada a propaganda eleitoral 
gratuita no rádio e na televisão relativa ao primeiro turno (Lei nº 9.504/1997, art. 47, caput, e art. 51). 
 

30 de agosto ς domingo 
 
 
Último dia, observada a data da Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas, para o 
Tribunal Superior Eleitoral homologar os programas de verificação dos sistemas eleitorais 
desenvolvidos pelas entidades fiscalizadoras para fins de auditoria. 

 
SETEMBRO DE 2020 

 
1º de setembro ς terça-feira 

Último dia para os tribunais eleitorais enviarem ofício à Receita Federal e às secretarias estaduais e 
municipais de Fazenda, solicitando arquivo eletrônico contendo as notas fiscais eletrônicas relativas 
ao fornecimento de bens e serviços para campanha eleitoral, na forma estabelecida na resolução do 
Tribunal Superior Eleitoral que dispõe sobre a prestação de contas eleitorais. 
 

2 de setembro ς quarta-feira 
 

1. Último dia para os membros das mesas receptoras que atuarão nas seções instaladas nos 
estabelecimentos penais e de internação de adolescentes apresentarem recusa à nomeação, observado 

o prazo de 5 (cinco) dias contados desse ato, ressalvadas situações supervenientes previstas em lei (Código 
Eleitoral, art. 120, § 4º). 

 
2. Último dia para os partidos políticos reclamarem da nomeação dos membros das mesas 



 

receptoras das seções instaladas nos estabelecimentos penais e de internação de adolescentes, 
observado o prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação das nomeações e das situações 
supervenientes previstas em lei (Lei nº 9.504/1997, art. 63, caput e Código Eleitoral, art. 121, § 2º). 
 

4 de setembro ς sexta-feira (30 dias antes) 

 
1. Último dia para o juiz eleitoral decidir sobre as reclamações relativas à composição das mesas 
receptoras de votos instaladas nos estabelecimentos penais e de internação de adolescentes (Lei nº 
9.504/1997, art. 63, caput). 
 
2. Data a partir da qual estará disponível, na internet, o serviço de consulta à seção de votação, 
atualizada com as informações a respeito da transferência temporária do eleitor. 
 
3. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral convocar as entidades fiscalizadoras para a 
Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas, solicitando manifestação de interesse em 
assinar digitalmente os programas. 
 
4. Último dia para os partidos políticos ou as coligações comunicarem à Justiça Eleitoral as 
anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, 
§§ 2º e 3º). 

 
5. Último dia para os órgãos de direção dos partidos políticos preencherem as vagas 
remanescentes para as eleições proporcionais, observados os percentuais mínimo e máximo para 
candidaturas de cada gênero, no caso de as convenções para a escolha de candidatos não terem 
indicado o número máximo previsto no caput do art. 10 da Lei nº 9.504/1997 (Lei nº 9.504/1997, art. 
10, § 5º). 

6. Último dia para o presidente da junta eleitoral comunicar ao presidente do tribunal regional 
eleitoral os nomes dos escrutinadores e auxiliares que houver nomeado, publicando edital no Diário 
da Justiça Eletrônico, nas capitais, e, na forma estabelecida pelos tribunais regionais eleitorais, nas 
demais localidades (Código Eleitoral, art. 39). 
 
7. Último dia para o juízo eleitoral providenciar a instalação da Comissão Especial de Transporte 
(Lei nº 6.091/1974, art. 14). 

 
8. Último dia para o planejamento do serviço de transporte de eleitores e a requisição de 
veículos e embarcações aos órgãos ou unidades do serviço público para o primeiro e eventual segundo 
turnos de votação (Lei nº 6.091/1974, art. 3º, § 2º). 
 
9. Último dia para os tribunais regionais eleitorais designarem, em sessão pública, a Comissão 
de Auditoria da Votação Eletrônica. 
 

7 de setembro ς segunda-feira 
 
1. Último dia para os partidos políticos recorrerem da decisão do juiz eleitoral sobre a 
nomeação dos membros das mesas receptoras das seções eleitorais dos estabelecimentos penais e 
de internação de adolescentes, observado o prazo de 3 (três) dias contados da publicação da decisão 



 

(Lei nº 9.504/1997, art. 63, § 1º). 

 
2. Último dia para os partidos políticos oferecerem impugnação motivada aos nomes dos 
escrutinadores, auxiliares e aos componentes da junta eleitoral nomeados, observado o prazo de 3 
(três) dias contados da publicação do respectivo edital ou das situações supervenientes previstas em 
lei (Código Eleitoral, art. 39). 

 
3. Último dia para as entidades fiscalizadoras impugnarem a indicação de componente da 
Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica, observado o prazo de 3 (três) dias contados da 
divulgação dos nomes que a comporão. 
 

9 de setembro ς quarta-feira 

Data a partir da qual, até 13 de setembro de 2020, os partidos políticos, os candidatos deverão enviar 
à Justiça Eleitoral, por meio do Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), a prestação de contas 
parcial, dela constando o registro da movimentação financeira e/ou estimável em dinheiro ocorrida 
desde o início da campanha até o dia 8 de setembro do mesmo ano, para fins de cumprimento do 
disposto no art. 28, § 4º, II, da Lei nº 9.504/1997. 
 

10 de setembro ς quinta-feira 
 
 
Último dia para os tribunais regionais eleitorais decidirem sobre os recursos interpostos contra a 
nomeação dos membros das mesas receptoras instaladas nos estabelecimentos penais e de 
internação de adolescentes, observado o prazo de 3 (três) dias contados da chegada do recurso ao 
tribunal (Lei nº 9.504/1997, art. 63, § 1º). 
 

13 de setembro ς domingo 
 
Último dia para que os partidos políticos e os candidatos enviem à Justiça Eleitoral, por meio do 
Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), a prestação de contas parcial, dela constando o 
registro da movimentação financeira e/ou estimável em dinheiro ocorrida desde o início da campanha 
até o dia 8 de setembro do mesmo ano, para fins de cumprimento do disposto no art. 28, § 4º, II, da 
Lei nº 9.504/1997. 
 

14 de setembro ς segunda-feira (20 dias antes) 
 
1. Data em que todos os pedidos de registro de candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, 
inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias e 
publicadas as decisões a eles relativas (Lei nº 9.504/1997, art. 16, 
§ 1º). 
 

2. Último dia para o pedido de substituição de candidatos para os cargos majoritários e 
proporcionais, exceto em caso de falecimento, caso em que poderá ser efetivado após esta data, 
observado, em qualquer situação, o prazo de até 10 (dez) dias contados do fato, inclusive anulação de 
convenção, ou da decisão judicial que deu origem à substituição (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 4º, e art. 13, §§ 
1º e 3º). 



 

 
3. Último dia para a Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica expedir ofício aos partidos 
políticos comunicando-os sobre o horário e o local onde será realizado o sorteio das seções cujas urnas 
serão submetidas à auditoria de funcionamento. 
 
4. Último dia para os tribunais regionais eleitorais informarem, em edital e mediante 
divulgação nos respectivos sítios eletrônicos na internet, o local onde será realizada a auditoria de 
funcionamento das urnas eletrônicas. 
 
5. Último dia para que os sistemas eleitorais e os programas de verificação desenvolvidos pelas 
entidades fiscalizadoras sejam lacrados, mediante apresentação, compilação, assinatura digital e 
guarda das mídias pelo Tribunal Superior Eleitoral em Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos 
Sistemas, podendo ser impugnados no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu encerramento (Lei nº 
9.504/1997, art. 66, §§ 2º e 3º). 

 
15 de setembro ς terça-feira 

 
Data em que será divulgada, pela internet, em sítio eletrônico criado pela Justiça Eleitoral para esse 
fim, a prestação de contas parcial, dela constando o registro da movimentação financeira e/ou 
estimável em dinheiro ocorrida desde o início da campanha até o dia 8 de setembro do mesmo ano 
(Lei nº 9.504/1997, art. 28, § 4º, II). 
 

19 de setembro ς sábado (15 dias antes) 
 
1. Data a partir da qual nenhum candidato poderá ser detido ou preso, salvo em flagrante 
delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1º).

 

2. Último dia para a requisição de funcionários e instalações destinados aos serviços de 
transporte de eleitores no primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/1974, art. 1º, 
§ 2º). 
 
3. Data em que deverá ser divulgado o quadro geral de percursos e horários programados para 
o transporte de eleitores para o primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/1974, 
art. 4º). 
 

22 de setembro ς terça-feira 

 
Último dia para reclamação contra o quadro geral de percursos e horários programados para o 
transporte de eleitores no primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/1974, art. 4º, 
§ 2º). 
 

24 de setembro ς quinta-feira (10 dias antes) 
 
1. Último dia para o eleitor requerer a segunda via do título eleitoral dentro do seu domicílio 
eleitoral (Código Eleitoral, art. 52). 
 
2. Data a partir da qual a Justiça Eleitoral esclarecerá o eleitor sobre o que é necessário para 



 

votar, vedada a prestação de tal serviço por terceiros. 
 

25 de setembro ς sexta-feira 
 
Último dia para o juízo eleitoral decidir as reclamações contra o quadro geral de percursos e horários 
para o transporte de eleitores, devendo, em seguida, divulgar, pelos meios disponíveis, o quadro 
definitivo (Lei nº 6.091/1974, art. 4º, §§ 3º e 4º). 
 

29 de setembro ς terça-feira (5 dias antes) 
 

1. Data a partir da qual nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, 
ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou por desrespeito a salvo-
conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput). 
 
2. Último dia para que as entidades fiscalizadoras formalizem pedido ao juízo eleitoral para a 
verificação da integridade e autenticidade dos sistemas Transportador e JE- Connect instalados nos 
microcomputadores. 

 
OUTUBRO DE 2020 

 
1º de outubro ς quinta-feira (3 dias antes) 

1. Data a partir da qual o juízo eleitoral ou o presidente da mesa receptora poderá expedir 
salvo-conduto em favor de eleitor que sofrer violência moral ou física na sua liberdade de votar 
(Código Eleitoral, art. 235, parágrafo único). 
 
2. Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão relativa 
ao primeiro turno (Lei nº 9.504/1997, art. 47, caput e Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único). 
 
3. Último dia para propaganda política mediante reuniões públicas ou promoção de comícios 
e utilização de aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8h (oito horas) e as 24h (vinte e quatro 
horas), com exceção do comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 
2 (duas) horas (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único e Lei nº 9.504/1997, art. 39, §§ 4º). 
 
4. Último dia para a realização de debate no rádio e na televisão, admitida sua extensão até as 
7h (sete horas) do dia 2 de outubro de 2020 (Res.-TSE nº 21.223/2002). 

 
5. Data a partir da qual, até 3 de outubro de 2020, o Tribunal Superior Eleitoral poderá divulgar 
comunicados, boletins e instruções ao eleitorado, em até 10 (dez) minutos diários requisitados às 
emissoras de rádio e de televisão, contínuos ou não, que poderão 
 

ser somados e usados em dias espaçados, podendo ceder, a seu juízo, parte desse tempo para 
utilização por tribunal regional eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 93). 

 
6. Último dia para a publicação no Diário da Justiça Eletrônico, nas capitais, e, na forma 
estabelecida pelos tribunais regionais eleitorais, nas demais localidades, do edital convocando os 
representantes dos partidos, das coligações, do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do 



 

Brasil para acompanhar a liberação do Sistema de Gerenciamento da Totalização (SISTOT) nas zonas 
eleitorais. 
 
7. Último dia para os tribunais regionais eleitorais divulgarem na internet os pontos de 
transmissão de dados que funcionarão em locais distintos do local de funcionamento da junta 
eleitoral. 

 
2 de outubro ς sexta-feira (2 dias antes) 

 
1. Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral e a 
reprodução, na internet, de jornal impresso com propaganda eleitoral relativa ao primeiro turno (Lei 
nº 9.504/1997, art. 43, caput). 
 
2. Data a partir da qual, até as 17h (dezessete horas) do dia da eleição, poderá ser realizada a 
verificação da integridade e autenticidade dos sistemas Transportador e JE- Connect instalados nos 
equipamentos da Justiça Eleitoral. 
 
3. Último dia para os partidos políticos e as coligações indicarem aos juízos eleitorais os nomes 
das pessoas autorizadas a expedir as credenciais dos fiscais e dos delegados habilitados a fiscalizar os 
trabalhos de votação, apuração e totalização durante o primeiro turno das eleições (Lei nº 9.504/1997, 
art. 65, § 3º). 

 
3 de outubro ς sábado (1 dia antes) 

 

1. Último dia para a propaganda eleitoral mediante alto-falantes ou amplificadores de som, 
entre as 8h (oito horas) e as 22h (vinte e duas horas) nos termos da resolução do Tribunal Superior 
Eleitoral que disciplina a propaganda eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 39, §§ 3º e 5º, I). 

 
2. Último dia, até as 22h (vinte e duas horas), para a distribuição de material gráfico, 
caminhada, carreata ou passeata, acompanhados ou não por carro de som ou minitrio (Lei nº 
9.504/1997, art. 39, §§ 9º e 11). 
 
3. Data em que a Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica deverá promover, entre as 9h 
(nove horas) e as 12h (doze horas), no local e horário previamente divulgados, os sorteios das seções 
eleitorais cujas urnas serão submetidas aos procedimentos de auditoria da votação eletrônica. 
 
4. Último dia para que o interessado em utilizar programa próprio para verificação da 
assinatura e do resumo digital na urna na seção eleitoral sorteada para auditoria providencie cópia do 
programa em mídia apropriada, de acordo com orientações técnicas publicadas no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

 
5. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral tornar disponível, na sua página da internet, 
arquivo contendo as correspondências esperadas entre urna e seção, podendo ser atualizada até as 
16h (dezesseis horas) do dia da eleição. 
 
6. Data a partir da qual, após as 12h (doze horas), será liberada a fase relativa ao 
gerenciamento da totalização do Sistema de Gerenciamento da Totalização (SISTOT) nas zonas 



 

eleitorais. 
 
7. Data em que será realizada, no Tribunal Superior Eleitoral, a verificação do Sistema de 
Gerenciamento da Totalização, o Receptor de Arquivos de Urnas, o InfoArquivos e o Transportador 
WEB. 
 

8. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral divulgar comunicados, boletins e instruções ao 
eleitorado, em até 10 (dez) minutos diários requisitados às emissoras de rádio e de televisão, contínuos 

ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, podendo ceder, a seu juízo, parte desse tempo 
para utilização por tribunal regional eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 93). 

 
4 de outubro ς domingo DIA DAS ELEIÇÕES (1º turno) 

 
1. Data em que se realizará a votação do primeiro turno das eleições, por sufrágio universal e 
voto direto e secreto, observando-se, na seção eleitoral, de acordo com o horário local: 
 

A partir das 7 horas 

1.1. Instalação da seção eleitoral (Código Eleitoral, art. 142). 

1.2. Emissão do Relatório Zerésima da urna eletrônica instalada na seção eleitoral. 
 

Às 8 horas 

1.3. Início da votação (Código Eleitoral, art. 144). 
 

Às 17 horas 

1.4. Encerramento da votação (Código Eleitoral, arts. 144 e 153). 
 

A partir das 17 horas 

1.5. Emissão dos boletins de urna. 
 
2. Data na qual funcionarão as mesas receptoras de justificativa, das 8h (oito horas) às 17h 
(dezessete horas), para o eleitor que não se encontrar em seu domicílio eleitoral no dia da votação. 
 
3. Último dia para o partido político requerer o cancelamento do registro do candidato que 
dele for expulso, em processo no qual seja assegurada a ampla defesa, com observância das normas 
estatutárias (Lei nº 9.504/1997, art. 14). 
 

4. Último dia para candidatos e partidos arrecadarem recursos e contraírem obrigações, 
ressalvada a hipótese de arrecadação com o fim exclusivo de quitação de despesas já contraídas e não 
pagas até esta data (Lei nº 9.504/1997, art. 29, § 3º). 
 
5. Data na qual será realizada, por amostragem e em ambiente controlado, auditoria de 
funcionamento das urnas eletrônicas sob condições normais de uso, em cada unidade da Federação, 
em um só local público e com expressiva circulação de pessoas, designado pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, no mesmo dia e horário da votação oficial (Lei nº 9.504/1997, art. 66, § 6º). 



 

 
6. Data na qual, a partir das 7h (sete horas) e antes da emissão da Zerésima, serão realizados 
procedimentos, por amostragem, de auditoria e funcionamento das urnas por meio da verificação da 
autenticidade e integridade dos sistemas, nas dependências da seção eleitoral. 

 
7. Data na qual, até as 16h (dezesseis horas), deverão estar atualizadas as correspondências 
esperadas entre urna e seção, na internet, pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
 
8. Data em que, a partir das 12h (doze horas), após o primeiro acesso, ocorrerá a oficialização 
automática do sistema de transmissão de arquivos de urna. 
 
9. Último dia, até as 17h (dezessete horas), em que poderá ser realizada a verificação da 
integridade e autenticidade dos sistemas Transportador e JE-Connect instalados nos equipamentos da 
Justiça Eleitoral. 

 
10. Data a partir da qual, até 17 de outubro de 2020, os dados dos resultados relativos ao 
primeiro turno estarão disponíveis em Centro de Dados provido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
 
11. Data na qual, a partir das 17h (dezessete horas) da respectiva unidade da Federação a que 
pertence o município, serão divulgados os resultados das votações para todos os 
 

cargos, incluindo os votos em branco, os nulos e as abstenções verificadas no primeiro turno. 
 

5 de outubro ς segunda-feira (1 dia após o primeiro turno) 
 
1. Data em que qualquer candidato, delegado ou fiscal de partido político e de coligação poderá 
obter cópia do relatório emitido pelo sistema informatizado do qual constem as informações sobre o 
número de eleitores que votaram em cada uma das seções e o total de votantes da Zona Eleitoral, 
relativos ao primeiro turno, sendo defeso ao Juízo Eleitoral recusar ou procrastinar a sua entrega ao 
requerente, que deverá ocorrer até 5 dias úteis contados da solicitação (Código Eleitoral, art. 156, § 
3º). 

 
2. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do encerramento da 
votação (17h do dia anterior no horário local), até 24 de outubro de 2020, os candidatos, os partidos 
e as coligações podem fazer funcionar, das 8h (oito horas) às 22h (vinte e duas horas), alto-falantes 
ou amplificadores de som, nos termos da resolução do Tribunal Superior Eleitoral que disciplina a 
propaganda eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 39, §§ 3º, 9º e 11). 
 
3. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do encerramento da 
votação (17h do dia anterior no horário local), até 22 de outubro de 2020, os candidatos, os partidos 
políticos e as coligações poderão realizar comícios e utilizar aparelhagem de sonorização fixa, das 8h 
(oito horas) às 24h (vinte e quatro horas), podendo o horário ser prorrogado por mais 2 (duas) horas 
quando se tratar de comício de encerramento de campanha (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo 
único e Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 4º). 

 
4. Data a partir da qual, decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do encerramento da 
votação (17 horas do dia anterior no horário local), até 24 de outubro de 2020, poderá haver 



 

distribuição de material gráfico, caminhada, carreata ou passeata, acompanhadas ou não por carro de 
som ou minitrio (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único, e Lei nº 9.504/1997, art. 39, §§ 9º e 11). 

5. Data a partir da qual, até 23 de outubro de 2020, serão permitidas a divulgação paga, na 
imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de 
propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato, no espaço máximo, por 
edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou 
tabloide (Lei nº 9.504/1997, art. 43, caput). 
 
6. Último dia para os tribunais regionais eleitorais informarem, em edital e mediante 
divulgação nos respectivos sítios eletrônicos na internet, o local onde será realizada a auditoria da 
votação eletrônica relativa ao segundo turno. 
 
7. Último dia para a Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica expedir ofício aos partidos 
políticos comunicando-os sobre o horário e o local onde será realizado o sorteio das seções cujas urnas 
serão submetidas à auditoria de funcionamento. 
 
8. Último dia para que, observada a divulgação do resultado provisório do primeiro turno, 
órgãos municipais de direção dos partidos políticos participantes do segundo turno das eleições de 
município onde não haja emissora de rádio e de televisão e seja operacionalmente viável realizar a 
retransmissão possam requerer ao tribunal regional eleitoral a veiculação da propaganda em rede 
pelas emissoras que os atingem (Lei nº 9.504/1997, art. 48). 
 
9. Data a partir da qual estará suspenso o fornecimento da certidão de quitação eleitoral pela 
internet e pelo Sistema Elo. 
 

6 de outubro ς terça-feira (2 dias após o primeiro turno) 
 
1. Término do prazo, às 17h (dezessete horas), do período de validade de salvo- condutos 
expedidos por juízo eleitoral ou por presidente de mesa receptora (Código Eleitoral, art. 235, parágrafo 
único). 
 

2. Término, após as 17h (dezessete horas), do período em que nenhum eleitor poderá ser preso 
ou detido (Código Eleitoral, art. 236, caput). 
 

7 de outubro ς quarta-feira (3 dias após o primeiro turno) 

 
1. Último dia para o mesário que abandonou os trabalhos durante a votação apresentar 
justificativa ao juízo eleitoral (Código Eleitoral, art. 124, § 4º). 

 
2. Último dia para a Justiça Eleitoral tornar disponível, em sua página na internet, opção de 
visualização dos boletins de urna recebidos para a totalização, assim como as tabelas de 
correspondências efetivadas, observado o horário de encerramento da totalização em cada unidade 
da Federação. 
 
3. Último dia para a instituição conveniada ou a empresa de auditoria encaminhar ao Tribunal 
Superior Eleitoral relatório conclusivo da fiscalização realizada na auditoria de funcionamento das 



 

urnas relativo ao primeiro turno. 
 

8 de outubro ς quinta-feira 
 
Início do cadastramento de mesas receptoras de justificativas e alocação temporária de seções para o 
segundo turno. 

 
9 de outubro ς sexta-feira 

 
Data a partir da qual, até 23 de outubro de 2020, será veiculada propaganda eleitoral gratuita no rádio 
e na televisão relativa ao segundo turno (Lei nº 9.504/1997, art. 49, caput, e art. 51, § 2º). 
 

10 de outubro ς sábado (15 dias antes do segundo turno) 
 

1. Data a partir da qual nenhum candidato que participará do segundo turno de votação poderá 
ser detido ou preso, salvo no caso de flagrante delito (Código Eleitoral, art. 236, 
§ 1º). 
 
2. Data a partir da qual, nos municípios em que não houver votação em segundo turno, os 
cartórios eleitorais, salvo os responsáveis pela análise das prestações de contas, não mais 
permanecerão abertos aos sábados, domingos e feriados. 
 
3. Data a partir da qual os tribunais não mais publicarão em sessão as decisões em 
representações sobre propaganda eleitoral e direito de resposta oriundos dos municípios em que não 
houver votação em segundo turno. 
 

12 de outubro ς segunda-feira 
 
Data limite para reinício da emissão de certidão de quitação pela internet e pelo Sistema Elo. 
 

15 de outubro ς quinta-feira 
 
Último dia para a Secretaria da Receita Federal do Brasil e as secretarias estaduais e municipais de 
Fazenda encaminharem ao Tribunal Superior Eleitoral, pela internet, arquivo eletrônico contendo as 
notas fiscais eletrônicas relativas ao fornecimento de bens e serviços para campanha eleitoral emitidas 
desde o prazo final para o registro de candidatura até o dia da eleição. 

 
16 de outubro ς sexta-feira 

 
Último dia para criação e exclusão de mesas receptoras de justificativas para o segundo turno. 
 

17 de outubro ς sábado 
 

Data até a qual os dados de resultados relativos ao primeiro turno estarão disponíveis em Centro de 
Dados provido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
 



 

20 de outubro ς terça-feira (5 dias antes do segundo turno) 
 
1. Último dia para que as entidades fiscalizadoras formalizem pedido ao juízo eleitoral para a 
verificação da integridade e autenticidade dos sistemas Transportador e JE- Connect instalados nos 
equipamentos da Justiça Eleitoral. 
 
2. Data a partir da qual nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, 
ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou por desrespeito a salvo-
conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput). 
 

22 de outubro ς quinta-feira (3 dias antes do segundo turno) 
 
1. Início do prazo de validade do salvo-conduto expedido pelo juízo eleitoral ou pelo presidente 
da mesa receptora (Código Eleitoral, art. 235, parágrafo único). 
 
2. Último dia para propaganda política mediante reuniões públicas ou promoção de comícios 
e utilização de aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8h (oito horas) e as 24h (vinte e quatro 
horas), com exceção do comício de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 
2 (duas) horas (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único, e Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 4º). 
 
3. Data a partir da qual, até 24 de outubro de 2020, o Tribunal Superior Eleitoral poderá divulgar 
comunicados, boletins e instruções ao eleitorado, em até 10 (dez) minutos diários requisitados às 
emissoras de rádio e de televisão, contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias 
espaçados, podendo ceder, a seu juízo, parte desse tempo para utilização por tribunal regional 
eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 93). 
 

4. Último dia para a publicação, no Diário da Justiça Eletrônico, nas capitais, e, na forma 
estabelecida pelos tribunais regionais eleitorais, nas demais localidades, do edital convocando os 
representantes dos partidos, das coligações, do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do 
Brasil para acompanhar a liberação do Sistema de Gerenciamento da Totalização (SISTOT) nas zonas 
eleitorais. 
 
5. Último dia para os tribunais regionais eleitorais divulgarem na internet os pontos de 
transmissão de dados que funcionarão em locais distintos do local de funcionamento da junta 
eleitoral. 
 

23 de outubro ς sexta-feira (2 dias antes do segundo turno) 
 
1. Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita do segundo turno no rádio e 
na televisão (Lei nº 9.504/1997, art. 49, caput, e art. 51, § 2º). 
 
2. Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral do segundo 
turno (Lei nº 9.504/1997, art. 43, caput). 

 
3. Último dia para a realização de debate no rádio e na televisão, não podendo ultrapassar o 
horário de meia-noite (Res.-TSE nº 22.452/2006). 
 



 

4. Data a partir da qual, até as 17h (dezessete horas) do dia da eleição, poderá ser realizada a 
verificação da integridade e autenticidade dos sistemas Transportador e JE- Connect instalados nos 
equipamentos da Justiça Eleitoral. 

 
5. Último dia para os partidos políticos e as coligações indicarem aos juízos eleitorais os nomes 
das pessoas autorizadas a expedir as credenciais dos fiscais e dos delegados habilitados a fiscalizar os 
trabalhos de votação, apuração e totalização durante o segundo turno das eleições (Lei nº 9.504/1997, 
art. 65, § 3º). 
 

24 de outubro ς sábado (1 dia antes do segundo turno) 

1. Último dia para a propaganda eleitoral mediante alto-falantes ou amplificadores de som, 
entre as 8h (oito horas) e as 22h (vinte e duas horas), nos termos da resolução do Tribunal Superior 
Eleitoral que disciplina a propaganda eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 39, §§ 3º e 5º, I). 
 
2. Último dia, até as 22h (vinte e duas horas), para a distribuição de material gráfico, 
caminhada, carreata ou passeata, acompanhados ou não por carro de som ou minitrio (Lei nº 
9.504/1997, art. 39, §§ 9º e 11). 
 
3. Data em que a Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica deverá promover, entre as 9h 
(nove horas) e as 12h (doze horas), no local e horário previamente divulgados, os sorteios das seções 
eleitorais cujas urnas serão submetidas aos procedimentos de auditoria da votação eletrônica. 

 
4. Último dia para que o interessado em utilizar programa próprio para verificação da 
assinatura e do resumo digital na urna na seção eleitoral sorteada para auditoria providencie cópia do 
programa em mídia apropriada, de acordo com orientações técnicas publicadas no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior Eleitoral. 
 
5. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral tornar disponível, na sua página da internet, 
arquivo contendo as correspondências esperadas entre urna e seção, podendo ser atualizada até as 
16h (dezesseis horas) do dia da eleição. 
 
6. Data em que será realizada, no Tribunal Superior Eleitoral, a verificação dos Sistemas 
Gerenciamento da Totalização, Receptor de Arquivos de Urnas, InfoArquivos e Transportador WEB. 

 
7. Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral divulgar comunicados, boletins e instruções ao 
eleitorado, em até 10 (dez) minutos diários requisitados às emissoras de rádio e de televisão, 
contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, podendo ceder, a seu juízo, 
parte desse tempo para utilização por tribunal regional eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 93). 
 
 

8. Data a partir da qual, após as 12h (doze horas), será liberada a fase relativa ao 
gerenciamento da totalização do Sistema de Gerenciamento da Totalização (SISTOT) nas zonas 
eleitorais. 

 
 



 

25 de outubro ς domingo 

DIA DAS ELEIÇÕES (segundo turno) 

1. Data em que, nos municípios com mais de 200.000 eleitores onde não houve maioria 
absoluta na votação para prefeito, realizar-se-á a votação do segundo turno das eleições, por sufrágio 
universal e voto direto e secreto, observando-se na seção eleitoral, de acordo com o horário local: 
 

A partir das 7 horas 
 

1.1. Instalação da seção eleitoral (Código Eleitoral, art. 142). 

1.2. Emissão do Relatório Zerésima da urna eletrônica instalada na seção eleitoral. 
 

Às 8 horas 
 

1.3. Início da votação (Código Eleitoral, art. 144). 
 

Às 17 horas 
 

1.4. Encerramento da votação (Código Eleitoral, arts. 144 e 153). 
 

A partir das 17 horas 
 

1.5. Emissão dos boletins de urna. 
 
2. Data na qual funcionarão as mesas receptoras de justificativa, das 8h (oito horas) às 17h 
(dezessete horas), para o eleitor que não se encontrar em seu domicílio eleitoral no dia da votação. 
 

3. Último dia para o partido político requerer o cancelamento do registro do candidato que 
dele for expulso, em processo no qual seja assegurada a ampla defesa, com observância das normas 
estatutárias (Lei nº 9.504/1997, art. 14). 
 
4. Último dia para candidatos e partidos arrecadarem recursos e contraírem obrigações, 
ressalvada a hipótese de arrecadação com o fim exclusivo de quitação de despesas já contraídas e não 
pagas até esta data, para os candidatos que disputaram o segundo turno (Lei nº 9.504/1997, art. 29, 
§ 3º). 

 
5. Data na qual será realizada, por amostragem e em ambiente controlado, auditoria de 
funcionamento das urnas eletrônicas sob condições normais de uso, em cada unidade da Federação, 
em um só local público e com expressiva circulação de pessoas, designado pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, no mesmo dia e horário da votação oficial (Lei nº 9.504/1997, art. 66, § 6º). 
 
6. Data na qual, a partir das 7h (sete horas) e antes da emissão da Zerésima, serão realizados 
procedimentos, por amostragem, de auditoria e funcionamento das urnas por meio da verificação da 
autenticidade e integridade dos sistemas, nas dependências da seção eleitoral. 



 

 
7. Data na qual, até as 16h (dezesseis horas), deverão ser atualizadas as correspondências 
esperadas entre urna e seção, na internet, pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
 
8. Data em que, a partir das 12h (doze horas), após o primeiro acesso, ocorrerá a oficialização 
automática do sistema de transmissão de arquivos de urna. 

 
9. Último dia, até as 17 (dezessete horas), em que poderá ser realizada a verificação da 
integridade e autenticidade dos sistemas Transportador e JE-Connect instalados nos equipamentos da 
Justiça Eleitoral. 
 

10. Data a partir da qual, até 7 de novembro de 2020, os dados dos resultados relativos ao 
segundo turno estarão disponíveis em Centro de Dados provido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
 
11. Data na qual, a partir das 17h (dezessete horas), serão divulgados os resultados das 
votações em segundo turno para o cargo de prefeito, incluindo os votos em branco, os nulos e as 
abstenções verificadas no segundo turno. 
 

26 de outubro ς segunda-feira (1 dia após o segundo turno) 
 
1. Data em que qualquer candidato, delegado ou fiscal de partido político e de coligação poderá 
obter cópia do relatório emitido pelo sistema informatizado do qual constem as informações sobre o 
número de eleitores que votaram em cada uma das seções e o total de votantes da Zona Eleitoral, 
relativos ao segundo turno, sendo defeso ao Juízo Eleitoral recusar ou procrastinar a sua entrega ao 
requerente, que deverá ocorrer até 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação (Código Eleitoral, art. 
156, § 3º). 
 
2. Data a partir da qual, até 3 de novembro de 2020, estará suspenso o fornecimento da 
certidão de quitação eleitoral pela internet e pelo Sistema Elo. 

 
27 de outubro ς terça-feira (2 dias após o segundo turno) 

 
1. Término do prazo, às 17h (dezessete horas), do período de validade de salvo- condutos 
expedidos por juízo eleitoral ou por presidente de mesa receptora (Código Eleitoral, art. 235, parágrafo 
único). 

 
2. Término, após as 17h (dezessete horas), do período em que nenhum eleitor poderá ser preso 
ou detido (Código Eleitoral, art. 236, caput). 
 

28 de outubro ς quarta-feira (3 dias após o segundo turno) 
 

1. Último dia para o mesário que abandonou os trabalhos durante a votação de 25 de outubro 
de 2020 apresentar justificativa ao juízo eleitoral (Código Eleitoral, art. 124, § 4º). 
 
2. Último dia para a Justiça Eleitoral tornar disponível, em sua página na internet, opção de 
visualização dos boletins de urna recebidos para a totalização, assim como as tabelas de 



 

correspondências efetivadas, observado o horário de encerramento da totalização em cada unidade 
da Federação. 
 
3. Último dia para a instituição conveniada ou a empresa de auditoria encaminhar ao Tribunal 
Superior Eleitoral relatório conclusivo da fiscalização realizada na auditoria de funcionamento das 
urnas relativo ao segundo turno. 
 

30 de outubro ς sexta-feira (5 dias após o segundo turno) 
 
1. Último dia em que os feitos eleitorais terão prioridade para a participação do Ministério 
Público e dos juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e 
mandado de segurança (Lei nº 9.504/1997, art. 94, caput). 
 
2. Último dia em que as polícias judiciárias, os órgãos das Receitas Federal, Estadual e 
Municipal, os tribunais e os órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos 
eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições regulares (Lei nº 9.504/1997, art. 94, § 3º). 
 

NOVEMBRO DE 2020 
 

3 de novembro ς terça-feira (30 dias após o primeiro turno) 

 

1. Reinício do atendimento aos eleitores nas unidades da Justiça Eleitoral e da emissão da 
certidão de quitação eleitoral. 

2. Reativação do serviço de pré-atendimento, via internet, para requerimento de alistamento, 
transferência e revisão (Título Net). 
 
3. Último dia para o mesário que faltou à votação de 4 de outubro apresentar justificativa ao 
juízo eleitoral (Código Eleitoral, art. 124). 

 
4. Último dia para os candidatos, inclusive a vice, e os partidos políticos encaminharem à Justiça 
Eleitoral as prestações de contas referentes ao primeiro turno (Lei nº 9.504/1997, art. 29). 
 
5. Último dia para os candidatos, inclusive a vice, salvo os que disputaram o segundo turno, 
transferirem as sobras da campanha ao órgão partidário, na circunscrição do pleito, conforme a 
origem dos recursos e a sua filiação partidária (Lei nº 9.504/1997,  art. 31, I). 
 
6. Último dia para os candidatos, inclusive a vice, salvo os que disputaram o segundo turno, 
observada a data da efetiva apresentação das contas, transferirem ao Tesouro Nacional os valores do 
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) eventualmente não utilizados, inclusive os 
decorrentes da alienação de bens permanentes obtidos com recursos do Fundo (Lei nº 9.504/1997, 
art. 16-C, § 11). 
 
7. Último dia para os candidatos e partidos políticos que disputaram o segundo turno da eleição 
informarem à Justiça Eleitoral, via Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), as doações e os 
gastos que tenham realizado em favor dos candidatos eleitos no primeiro turno. 



 

 
8. Último dia para os candidatos, os partidos políticos e as coligações removerem as 
propagandas relativas ao primeiro turno das eleições e promoverem a restauração do bem em que 
afixada, se for o caso. 
 

6 de novembro ς sexta-feira 
 

Último dia para a Justiça Eleitoral identificar os candidatos e partidos políticos que se omitiram a 
prestar as contas referentes ao primeiro turno. 
 

7 de novembro ς sábado 
 
Data até a qual os dados de resultados relativos ao segundo turno estarão disponíveis em Centro de 
Dados provido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

 
9 de novembro ς segunda-feira (15 dias após o 2º turno) 

 
1. Data a partir da qual, nos municípios em que houve votação em segundo turno, os cartórios 
eleitorais, salvo os responsáveis pela análise das prestações de contas, não mais permanecerão 
abertos aos sábados, domingos e feriados. 
 
2. Data a partir da qual os tribunais não mais publicarão em sessão as decisões em 
representações sobre propaganda eleitoral e direito de resposta oriundos dos municípios em que 
houve votação em segundo turno. 
 

10 de novembro ς terça-feira 
 
Último dia para a Secretaria da Receita Federal do Brasil e as secretarias estaduais e municipais de 
Fazenda encaminharem ao Tribunal Superior Eleitoral, pela internet, arquivo eletrônico 
complementar, contendo as notas fiscais eletrônicas relativas ao fornecimento de bens e serviços para 
campanha eleitoral emitidas do dia imediatamente posterior ao da eleição até o último dia do mês de 
outubro de 2020. 
 

14 de novembro ς sábado (20 dias após o segundo turno) 
 
1. Último dia para os candidatos que concorreram no segundo turno das eleições, inclusive a 
vice, e os partidos políticos encaminharem à Justiça Eleitoral, por meio do Sistema de Prestação de 
Contas Eleitorais (SPCE), as prestações de contas referentes 
 

aos dois turnos, incluindo todos os órgãos partidários que efetuaram doações ou gastos às 
candidaturas do segundo turno, ainda que não concorrentes (Lei nº 9.504/1997, art. 29, IV). 
 
2. Último dia para os candidatos, inclusive a vice, que disputaram o segundo turno, 
transferirem as sobras da campanha ao órgão partidário, na circunscrição do pleito, conforme a 
origem dos recursos e a sua filiação partidária (Lei nº 9.504/1997, art. 31, I). 
 



 

3. Último dia para os candidatos, inclusive a vice, que disputaram o segundo turno, observada 
a data da efetiva apresentação das contas, transferirem ao Tesouro Nacional os valores do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) eventualmente não utilizados, inclusive os 
decorrentes da alienação de bens permanentes obtidos com recursos do Fundo (Lei nº 9.504/1997, 
art. 16-C, § 11). 
 

17 de novembro ς terça-feira 
 
Último dia para a Justiça Eleitoral identificar os candidatos e partidos políticos que se omitiram a 
prestar as contas referentes ao segundo turno. 
 

24 de novembro ς terça-feira (30 dias após o segundo turno) 
 
1. Último dia para os candidatos, os partidos políticos e as coligações removerem as 
propagandas relativas ao segundo turno das eleições e promoverem a restauração do bem em que 
afixada, se for o caso. 

 
2. Último dia para o mesário que faltou à votação de 25 de outubro apresentar justificativa ao 
juízo eleitoral (Código Eleitoral, art. 124). 
 
3. Data limite para a publicação, na página da internet do Tribunal Superior Eleitoral, dos 
relatórios conclusivos sobre a fiscalização realizada na auditoria da votação eletrônica, no primeiro e 
segundo turnos, elaborado pela instituição conveniada e pela empresa de auditoria de funcionamento 
das urnas eletrônicas. 
 

DEZEMBRO DE 2020 
 

3 de dezembro ς quinta-feira (60 dias após o primeiro turno) 
 

1. Último dia para o eleitor que deixou de votar no primeiro turno das eleições apresentar, em 
qualquer cartório eleitoral, justificativa fundamentada ao juízo eleitoral (Lei nº 6.091/1974, art. 7º). 
 
2. Último dia para o juízo eleitoral responsável pela recepção dos requerimentos de justificativa 
não registrados na urna no primeiro e no segundo turnos lançar as informações no Cadastro Eleitoral. 
 

15 de dezembro ς terça-feira 
 
Último dia, observado o prazo de até três dias antes da data da diplomação, para a publicação da 
decisão do juiz eleitoral que julgar as contas dos candidatos eleitos (Lei nº 9.504/1997, art. 30, § 1º). 
 

18 de dezembro ς sexta-feira 
 
1. Último dia para a diplomação dos eleitos. 
 
 
2. Último dia em que, nos feitos decorrentes do processo eleitoral, não poderão servir como 



 

juízes, nos tribunais eleitorais, como juízes auxiliares, como juízes eleitorais ou como chefe de cartório 
eleitoral, o cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato 
a cargo eletivo registrado na circunscrição (Código Eleitoral, arts. 14, § 3º, e 33, § 1º). 

 
3. Data a partir da qual as secretarias dos tribunais eleitorais e os cartórios eleitorais 
responsáveis pela análise e execução das prestações de contas não mais permanecerão abertos aos 
sábados, domingos e feriados (Lei Complementar nº 64/1990, art. 16). 
 

31 de dezembro ς quinta-feira 
 
1. Data em que todas as inscrições dos candidatos na Receita Federal serão, de ofício, 
canceladas (Instrução Normativa Conjunta RFB/TSE nº 1.019/2010, art. 7º). 
 
2. Data limite para que os bancos, observada a comunicação prévia ao titular da conta, 
procedam ao encerramento das contas bancárias de candidatos abertas para a movimentação de 
recursos do Fundo Partidário e de Doações de Campanha, transferindo a totalidade do saldo existente 
para a conta bancária do órgão de direção partidária da circunscrição, na forma do art. 31 da Lei nº 
9.504/1997 e em resolução específica do Tribunal Superior Eleitoral, dando imediata ciência ao juízo 
ou tribunal competente para a análise da respectiva prestação de contas (Lei nº 9.504/1997, art. 22, 
§ 1º, III). 
 
3. Data limite para que os bancos, observada a comunicação prévia ao titular da conta, 
procedam ao encerramento das contas bancárias de candidatos abertas para a movimentação de 
recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), transferindo a totalidade do saldo 
existente para o Tesouro Nacional e dando imediata ciência ao juízo ou tribunal competente para a 
análise da respectiva prestação de contas (Lei nº 9.504/1997, art. 16-C, § 11). 
4.  

 
JANEIRO DE 2021 

 
4 de janeiro ς segunda-feira 

 

Último dia, nos municípios que realizaram apenas primeiro turno, para que os órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta, quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, 
pelos tribunais eleitorais, cedam funcionários à Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 94-A, II). 

 
7 de janeiro ς quinta-feira 

 

1. Último dia para as entidades fiscalizadoras solicitarem, em petição fundamentada, à 
autoridade competente, a verificação extraordinária pós-pleito da integridade e autenticidade dos 
sistemas eleitorais. 
 
2. Último dia para o eleitor que deixou de votar no segundo turno das eleições apresentar, em 
qualquer cartório eleitoral, justificativa fundamentada ao juízo eleitoral (Lei nº 6.091/1974, art. 7º). 
 



 

12 de janeiro ς terça-feira 
 
Último dia para as entidades fiscalizadores solicitarem aos tribunais eleitorais os seguintes relatórios 
e cópias dos arquivos de sistemas, mediante mídia para gravação, devendo ser fornecidos em até 5 
(cinco) dias: 

I ς os arquivos de log do Gerenciador de Dados, Aplicativos e Interface com a Urna Eletrônica 
(GEDAI-UE); 
II  ς os arquivos de dados alimentadores do Sistema de Gerenciamento da Totalização, 
referentes a candidatos, partidos políticos, coligações, municípios, zonas e seções; 
III  ς arquivos de log do Transportador, do Receptor de Arquivos de Urna e do banco de dados; 
IV  ς arquivo de imagens dos boletins de urna; V ς log das urnas; 
VI  ς arquivos de Registro Digital do Voto ς RDV; 

VII  ς relatório de boletins de urnas que estiveram em pendência, sua motivação e respectiva 
decisão; 
VIII  ς relatório de urnas substituídas; 

VIII  ς arquivos de dados de votação por seção; e 

IX  ς relatório com dados sobre o comparecimento e a abstenção em cada seção eleitoral. 
 

13 de janeiro ς quarta-feira 
 

1. Data a partir da qual os seguintes procedimentos podem ser realizados com as urnas 
eletrônicas utilizadas na votação e na auditoria, desde que as informações nelas contidas não sejam 
objeto de discussão em processo judicial: 
I ς a remoção dos lacres das urnas eletrônicas; 

II  ς a retirada e a formatação das mídias de votação; III ς a formatação das mídias de carga; 
IV ς a formatação das mídias de resultado; e V ς a manutenção das urnas. 

 
2. Data a partir da qual as cédulas e as urnas de lona porventura utilizadas nas eleições de 2020 
poderão ser respectivamente inutilizadas e deslacradas, desde que não haja pedido de recontagem 
de votos ou não sejam objeto de discussão em processo judicial. 
 
3. Data a partir da qual os sistemas utilizados nas eleições de 2020 poderão ser desinstalados, 
desde que os procedimentos a eles inerentes não sejam objeto de discussão em processo judicial. 
 
4. Data a partir da qual não há mais necessidade de preservação e guarda dos documentos e 
materiais produzidos nas eleições de 2020, dos meios de armazenamento de dados utilizados pelos 
sistemas eleitorais, inclusive das mídias que apresentaram defeito durante a preparação das urnas ou 
teste de votação, bem como das cópias de segurança dos dados e cédulas utilizadas em eventual 
votação parcial ou total, desde que as informações neles contidas não sejam objeto de discussão em 
processo judicial. 
 
5. Data a partir da qual os documentos e materiais produzidos pela Comissão de Auditoria da 
Votação Eletrônica relativos à auditoria do funcionamento das urnas do dia da eleição podem ser 
descartados, à exceção da ata de encerramento dos trabalhos do primeiro e segundo turnos. 
 



 

25 de janeiro ς segunda-feira 
 
Último dia, nos municípios que realizaram segundo turno, para que os órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta, quando solicitados, em casos específicos e de forma motivada, 
pelos tribunais eleitorais, cedam funcionários à Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 94-A, II). 
 

FEVEREIRO DE 2021 
 

24 de fevereiro ς quarta-feira 

 
Data em que deverá ser afixado o edital contendo a relação dos nomes e respectivas inscrições dos 
eleitores identificados como faltosos às três últimas eleições. 
 

MAIO DE 2021 
 

30 de maio ς domingo 

 
Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral enviar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 
consolidação das informações sobre os valores doados e apurados até 31 de dezembro de 2020 (Lei 
nº 9.504/1997, art. 24-C, §§ 1º e 2º). 

 
JUNHO DE 2021 

 
16 de junho ς quarta-feira 

(180 dias após o último dia para a diplomação em 2020) 
 

Data até a qual os candidatos e os partidos políticos deverão conservar a documentação concernente 
às suas contas, desde que não estejam pendentes de julgamento, hipótese na qual deverão conservá-
la até a decisão final (Lei nº 9.504/1997, art. 32, caput e parágrafo único). 
 

JULHO DE 2021 
 

30 de julho ς sexta-feira 
 

Último dia para a Secretaria da Receita Federal do Brasil comunicar ao Ministério Público os indícios 
de excessos quanto aos limites de doação à campanha eleitoral de 2020, após o cruzamento dos 
valores doados com os rendimentos da pessoa física no exercício de 2019 (Lei nº 9.504/1997, art. 24-
C, § 3º, incluído pela Lei nº 13.165/2015). 
 

DEZEMBRO DE 2021 
 

31 de dezembro ς sexta-feira 
 

Último dia para o Ministério Público Eleitoral ajuizar representação visando à aplicação da penalidade 



 

prevista no art. 23 da Lei nº 9.504/1997 e de outras sanções cabíveis nos casos de doação acima do 
limite legal nas eleições de 2020, quanto ao que foi apurado relativamente ao exercício de 2019 (Lei 
nº 9.504/1997, art. 24-C, § 3º, incluído pela Lei nº 13.165/2015). 
 

ANEXO II 

DOS PROCEDIMENTOS, VEDAÇÕES E PERMISSÕES NO DIA DA VOTAÇÃO 

 
No dia da votação, em primeiro e segundo turnos, deverão ser observados os seguintes 
procedimentos: 

 

QUANTO AOS ELEITORES 

VEDADO(A) 

1. O porte de aparelho de telefonia celular, 
máquina fotográfica, filmadora, equipamento 
de radiocomunicação ou qualquer instrumento 
que possa comprometer o sigilo do voto, 
devendo a mesa receptora reter esses objetos 
enquanto o eleitor estiver votando (Lei nº 
9.504/1997, art. 91-A, parágrafo único). 

PERMITIDA 

A manifestação individual e silenciosa da 
preferência do eleitor por partido político, 
coligação ou candidato, revelada 
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, 
dísticos, adesivos e camisetas (Lei nº 
9.504/1997, art. 39-A, caput). 

 
2. Até o término da votação, com ou sem 
utilização de veículos (Lei nº 9.504/1997, art. 
39, § 5º, III e art. 39-A, § 1º): 
I ς a aglomeração de pessoas
 portando vestuário padronizado; 
II  ς a caracterização de manifestação coletiva 
ou ruidosa; 
III  ς a abordagem, aliciamento, utilização de 
métodos de persuasão ou convencimento; e 
IV  ς a distribuição de camisetas. 

 

QUANTO AOS FISCAIS PARTIDÁRIOS 

VEDADO PERMITIDO 

O uso de vestuário padronizado nos trabalhos Tão somente o uso de crachás com o nome e a 

de votação e apuração (Lei nº 9.504/1997, art. sigla do partido político ou coligação (Lei nº 



 

39-A, § 3º). 9.504/1997, art. 39-A, § 3º). 

 

QUANTO AOS SERVIDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL, MESÁRIOS, CONVOCADOS 
PARA APOIO LOGÍSTICO E ESCRUTINADORES 

VEDADO 

O uso de vestuário ou objeto que contenha 
qualquer propaganda de partido político, de 
coligação ou de candidato, no recinto das 
seções eleitorais e das juntas apuradoras (Lei nº 
9.504/1997, art. 39-A, § 2º). 

 

QUANTO AOS LOCAIS DE VOTAÇÃO 

 OBRIGATÓRIA 

Afixação de cópia do teor do art. 39-A da Lei 
nº 9.504/1997 em locais visíveis nos locais de 
votação (Lei nº 9.504/1997, art. 39-A, § 4º). 

QUANTO À PROPAGANDA ELEITORAL 



 

VEDADO(A) (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 5º) 

1. O uso de alto-falantes e amplificadores de 
som ou a promoção de comício ou carreata. 
2. A arregimentação de eleitor ou a propaganda 
de boca de urna. 
3. A divulgação de qualquer espécie de 
propaganda de partidos políticos ou de seus 
candidatos. 
4. A publicação de novos conteúdos ou o 
impulsionamento de conteúdos nas aplicações 
de internet de que trata o art. 57-B da Lei nº 
9.504/1997, podendo ser mantidos em 
funcionamento as aplicações e os conteúdos 
publicados anteriormente. 
5. O derrame ou a anuência com o derrame de 

material de propaganda no local de votação ou 

 

 
nas vias próximas, ainda que realizado na 

véspera da eleição. 

 

QUANTO ÀS PESQUISAS ELEITORAIS 

 PERMITIDA 

1. A divulgação, a qualquer momento, das 
pesquisas realizadas em data anterior à da 
eleição, para todos os cargos. 
2. A divulgação, a partir das 17 horas do 
horário local, das pesquisas realizadas no dia da 
eleição referentes aos cargos de prefeito e 
vereador. 

QUANTO À URNA ELETRÔNICA 



 

PROIBIDA 

A manutenção de urna eletrônica na seção 
eleitoral no dia da votação, salvo ajuste ou troca 
de bateria e de módulo impressor, ressalvados 
os procedimentos previstos na resolução de 
atos gerais do processo eleitoral. 

PERMITIDA 

1. A substituição da urna que apresentar 
problema antes do início da votação por urna de 
contingência, substituição do cartão de 
memória de votação ou realização de nova 
carga, mediante autorização do juiz eleitoral, 
convocando-se os representantes dos partidos 
políticos, das coligações, da Ordem dos 
Advogados do Brasil e do Ministério Público 
para, querendo, acompanharem os 
procedimentos. 
2. A carga, a qualquer momento, em urnas de 

contingência ou de justificativa. 

QUANTO AO COMÉRCIO 

 PERMITIDO 

O  funcionamento  do  comércio,  desde  que os 
estabelecimentos que funcionarem neste dia 
proporcionem efetivas condições para que seus 

 

 funcionários possam exercer o direito e o dever 
do voto (Res.-TSE nº 22.963/2008 e Consulta TSE 
nº 0600366-20.2019). 



 

 

 

ANEXO III 

DOS PROCEDIMENTOS, VEDAÇÕES E PERMISSÕES NO DIA DA VOTAÇÃO 

(MODO ACESSIBILIDADE) 
 

No dia da votação, em primeiro e segundo turnos, deverão ser observados os seguintes 
procedimentos: 

 
1. QUANTO AOS ELEITORES: 

 
1.1 VEDADO(A): 

 
1.1.1 O porte de aparelho de telefonia celular, máquina fotográfica, filmadora, 
equipamento de radiocomunicação ou qualquer instrumento que possa comprometer o 
sigilo do voto, devendo a mesa receptora reter esses objetos enquanto o eleitor estiver 
votando (Lei nº 9.504/1997, art. 91-A, parágrafo único). 

 
1.1.2 Até o término da votação, com ou sem utilização de veículos (Lei nº 9.504/1997, 
art. 39, § 5º, III e art. 39-A, § 1º): 
I ς a aglomeração de pessoas portando vestuário 
padronizado; II ς a caracterização de manifestação coletiva ou 
ruidosa; 
III  ς a abordagem, aliciamento, utilização de métodos de persuasão ou convencimento; 
e 
IV  ς a distribuição de camisetas. 

 
1.2 PERMITIDA: 

 
A manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por partido político, 
coligação ou candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, 
dísticos, adesivos e camisetas (Lei nº 9.504/1997, art. 39-A, caput). 

 
2. QUANTO AOS FISCAIS PARTIDÁRIOS: 

 
2.1 VEDADO 

O uso de vestuário padronizado nos trabalhos de votação e apuração (Lei nº 9.504/1997, 
art. 39-A, § 3º). 

 
2.2 PERMITIDO 

 
Tão somente o uso de crachás com o nome e a sigla do partido político ou coligação (Lei 
nº 9.504/1997, art. 39-A, § 3º). 

 
3. QUANTO AOS SERVIDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL, MESÁRIOS, CONVOCADOS 
PARA APOIO LOGÍSTICO E ESCRUTINADORES: 



 

 

 
VEDADO: O uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de partido 
político, de coligação ou de candidato, no recinto das seções eleitorais e das juntas 
apuradoras (Lei nº 9.504/1997, art. 39-A, § 2º). 

 
4. QUANTO AOS LOCAIS DE VOTAÇÃO: 

 
OBRIGATÓRIA: Afixação de cópia do teor do art. 39-A da Lei nº 9.504/1997 em locais 
visíveis nos locais de votação (Lei nº 9.504/1997, art. 39-A, § 4º). 

 
5. QUANTO À PROPAGANDA ELEITORAL: 

 
VEDADO (A) ς Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 5º: 

5.1 O uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou 
carreata. 
5.2 A arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna. 

5.3 A divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus 
candidatos. 
5.4 A publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento de conteúdos nas 
aplicações de internet de que trata o art. 57-B da Lei nº 9.504/1997, podendo ser 
mantidos em funcionamento as aplicações e os conteúdos publicados anteriormente. 

5.5 O derrame ou a anuência com o derrame de material de propaganda no local de 
votação ou nas vias próximas, ainda que realizado na véspera da eleição. 

 
6. QUANTO ÀS PESQUISAS ELEITORAIS: 

 
PERMITIDA: 

6.1 A divulgação, a qualquer momento, das pesquisas realizadas em data anterior à da 
eleição, para todos os cargos. 
6.2 A divulgação, a partir das 17 horas do horário local, das pesquisas realizadas no dia 
da eleição referentes aos cargos de prefeito e vereador. 

 
7. QUANTO À URNA ELETRÔNICA: 

 
7.1 PROIBIDA: 

 
A manutenção de urna eletrônica na seção eleitoral no dia da votação, salvo ajuste ou 
troca de bateria e de módulo impressor, ressalvados os procedimentos previstos na 
resolução de atos gerais do processo eleitoral. 

 
7.2 PERMITIDA: 

 
7.2.1 A substituição da urna que apresentar problema antes do início da votação por 
urna de contingência, substituição do cartão de memória de votação ou realização de 
nova carga, mediante autorização do juiz eleitoral, convocando-se os representantes dos 



 

 

partidos políticos, das coligações, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério 
Público para, querendo, acompanharem os procedimentos. 
7.2.2 A carga, a qualquer momento, em urnas de contingência ou de justificativa. 

 
8. QUANTO AO COMÉRCIO: 

 
PERMITIDO: O funcionamento do comércio, desde que os estabelecimentos que 
funcionarem neste dia proporcionem efetivas condições para que seus funcionários 
possam exercer o direito e o dever do voto (Res.-TSE nº 22.963/2008 e Consulta TSE nº 
0600366-20.2019).  



 

 

Dispõe sobre a escolha e o registro de candidatos para as eleições 
 

RESOLUÇÃO Nº 23.609 

Relator: Ministro Luís Roberto Barroso 

Dispõe sobre a escolha e o registro de candidatos para as eleições. 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, IX, do Código 
Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta Resolução disciplina os procedimentos relativos à escolha e ao registro de candidatos nas 
eleições gerais e municipais. 

 

CAPÍTULO I 

 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS E DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 2º Poderá participar das eleições o partido político que, até 6 (seis) meses antes da data do pleito, 
tenha registrado seu estatuto no TSE e tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído 
na circunscrição, devidamente anotado no tribunal eleitoral competente, de acordo com o respectivo 
estatuto partidário (Lei nº 9.504/1997, art. 4º; Lei nº 9.096/1995, art. 10, § 1º, I e II; e Res.-TSE nº 
23.571/2018, arts. 35 e 43). 

 

§ 1º Transitada em julgado a decisão que, em processo regular no qual assegurada ampla defesa, 
suspender a anotação do órgão partidário em decorrência do julgamento de contas anuais como não 
prestadas, o partido político ficará impedido de participar das eleições na circunscrição respectiva, 
salvo se regularizada a situação até a data da convenção. 

 

§ 2º A regularização da situação do órgão partidário se fará pela regularização das contas não 
prestadas, observado o procedimento próprio previsto na resolução que regulamenta as finanças e a 
contabilidade dos partidos, e dependerá de decisão do juízo competente que declare, ao menos em 
caráter liminar, a aptidão dos documentos para afastar a inércia do prestador. 

 

Art. 3º É assegurada aos partidos políticos a autonomia para adotar os critérios de escolha e o regime 
de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas majoritárias 
em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal (CF, art. 17, § 1º). 

 

Parágrafo único. Em caso de omissão do estatuto sobre normas para escolha e substituição dos 
candidatos e para a formação de coligações, caberá ao órgão de direção nacional do partido político 
estabelecê-las, publicando-as no Diário Oficial da União em até 180 (cento e oitenta) dias da eleição 
(Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 1º). 



 

 

 

Art. 4º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações apenas 
para a eleição majoritária. 

 

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas dos 
partidos políticos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido 
político no que se refere ao processo eleitoral, devendo funcionar como um só partido político no 
relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários (Lei nº 9.504/1997, 
art. 6º, § 1º). 

 

§ 2º A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer referência a nome ou a 
número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político (Lei nº 9.504/1997, art. 6º, § 
1º-A). 

 

§ 3º A Justiça Eleitoral decidirá sobre denominações idênticas de coligações, observadas, no que 
couber, as regras constantes desta Resolução relativas à homonímia de candidatos. 

 

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma isolada no 
processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o período 
compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação do registro de 
candidatos (Lei nº 9.504/1997, art. 6º, § 4º). 

 

Art. 5º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas (Lei nº 
9.504/1997, art. 6º, § 3º, III e IV): 

 

I os partidos políticos integrantes de coligação devem designar um representante, que terá 
atribuições equivalentes às de presidente de partido político no trato dos interesses e na 
representação da coligação no que se refere ao processo eleitoral; 

 

II a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada na forma do 
inciso I deste artigo ou por delegados indicados pelos partidos políticos que a compõem, podendo 
nomear, no âmbito da circunscrição, até: 

 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 

 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO II 

DAS CONVENÇÕES 

 

Art. 6º A escolha de candidatos pelos partidos políticos e a deliberação sobre coligações deverão ser 
feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições, obedecidas as 
normas estabelecidas no estatuto partidário (Lei nº 9.504/1997, arts. 7º e 8º). 

 

§ 1º Para a realização das convenções, os partidos políticos poderão usar gratuitamente prédios 
públicos, responsabilizando-se por danos causados com a realização do evento (Lei nº 9.504/1997, art. 
8º, § 2º). 

 

§ 2º Para os efeitos do § 1º, os partidos políticos deverão: 

 

I comunicar por escrito ao responsável pelo local, com antecedência mínima de uma 
semana, a intenção de nele realizar a convenção; 

II providenciar a realização de vistoria, às suas expensas, acompanhada por 
representante do partido político e pelo responsável pelo prédio público; 

III respeitar a ordem de protocolo das comunicações, na hipótese de coincidência de datas 
de pedidos de outros partidos políticos. 

 

§ 3º A ata e a respectiva lista de presença deverá ser lavrada em livro aberto e rubricado pela 
Justiça Eleitoral, que poderá ser requerido para conferência da veracidade das informações 
apresentadas. 

 

§ 4º A ata da convenção e a lista dos presentes serão digitadas no Módulo Externo do Sistema 
de Candidaturas (CANDex), para: 

 

I serem publicadas no sítio do Tribunal Superior Eleitoral, na página de Divulgação de 
Candidaturas e de Prestação de Contas Eleitorais (DivulgaCandContas) (Lei nº 9.504/1997, art. 
8º); e 

II integrar os autos de registro de candidatura. 

 

§ 5º Até o dia seguinte ao da realização da convenção, o arquivo da ata gerado pelo CANDex 
deverá ser transmitido via internet ou, na impossibilidade, ser gravado em mídia a ser entregue na 
Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 8º). 

 

§ 6º O Sistema CANDex, disponível nos sítios eletrônicos dos tribunais eleitorais, deve ser usado 
por meio de chave de acesso obtida pelos partidos no Sistema de Gerenciamento de Informações 
Partidárias (SGIP). 

 



 

 

§ 7º O livro de que trata o § 3º deverá ser conservado até o término do prazo decadencial para 
propositura das ações eleitorais, permanecendo a obrigação em caso de ajuizamento de ação que 
verse sobre a validade do Demonstrativo de Regularidade de Atos partidários (DRAP) ou outros fatos 
havidos na convenção partidária. 

 

§ 8º No processo de registro de candidatura, a Justiça Eleitoral poderá, de ofício ou mediante 
provocação, requerer a exibição do documento a que se refere o § 3º, para conferência da veracidade 
das informações lançadas no DRAP. 

 

§ 9º Nas ações referidas no § 7º, o juiz poderá, antes de iniciada a instrução, aplicar o art. 373, § 
1º, do Código de Processo Civil (CPC) em relação aos fatos a serem provados pela via original da ata e 
da lista de presença na convenção. 

 

Art. 7º A ata da convenção do partido político conterá os seguintes dados: 

I local; 

II data e hora; 

III identificação e qualificação de quem presidiu; 

IV deliberação para quais cargos concorrerá; 

V no caso de coligação, o nome, se já definido, e o nome dos partidos que a compõe; 

VI o representante da coligação, nos termos do art. 5º, se já indicado, ainda que de outro 
partido; e 

VII relação dos candidatos escolhidos em convenção, com a indicação do cargo para o qual 
concorrem, o número atribuído conforme os arts. 14 e 15 desta Resolução, o nome completo, 
o nome para urna, a inscrição eleitoral, o CPF e o gênero. 

 

Art. 8º Se, na deliberação sobre coligações, a convenção partidária de nível inferior se opuser às 
diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do respectivo 
estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa (CF, art. 5º, LV, e Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 2º). 

 

§ 1º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária na condição 
estabelecida no caput deste artigo deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral até 30 (trinta) dias após 
a data-limite para o registro de candidatos (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 3º). 

 

§ 2º Se da anulação decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o pedido de registro 
deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias subsequentes à anulação (Lei nº 
9.504/1997, art. 7º, § 4º). 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO III 

DOS CANDIDATOS 

 

Art. 9º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, respeitadas as condições 
constitucionais e legais de elegibilidade e de incompatibilidade, desde que não incida em quaisquer 
das causas de inelegibilidade (Código Eleitoral, art. 3º, e Lei Complementar nº 64/1990, art. 1º). 

 

§ 1º São condições de elegibilidade, na forma da lei (Constituição Federal, art. 14, § 3º, I a VI, a, 
b e c):  

I a nacionalidade brasileira; 

II o pleno exercício dos direitos políticos; 

III o alistamento eleitoral; 

IV   o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V   a filiação partidária;   

VI   a idade mínima de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos para presidente e vice-presidente da República e senador; 

b) 30 (trinta) anos para governador e vice-governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) 21 (vinte e um) anos para deputado federal, deputado estadual ou distrital, prefeito e 
vice-prefeito; 

d) 18 (dezoito) anos para vereador. 

 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é 
verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese em 
que será aferida no dia 15 de agosto do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 2º). 

 

§ 3º É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o requerente tenha filiação partidária 
(Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 14). 

 

Art. 10. Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
circunscrição pelo prazo de 6 (seis) meses antes do pleito e estar com a filiação deferida pelo partido 
político no mesmo prazo (Lei nº 9.504/1997, art. 9º). 

 

§ 1º Havendo fusão ou incorporação de partidos políticos após o prazo estabelecido no caput, 
deve ser considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do candidato ao partido 
político de origem (Lei nº 9.504/1997, art. 9º, parágrafo único). 

 

§ 2º Nos municípios criados até 31 de dezembro do ano anterior às eleições, o domicílio eleitoral 
deve ser comprovado pela inscrição nas seções eleitorais que funcionam dentro dos limites territoriais 
do novo município. 



 

 

 

§ 3º É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de filiação partidária 
superiores aos previstos em lei com vistas a candidaturas a cargos eletivos (Lei nº 9.096/1995, art. 20). 

 

§ 4º Os prazos de filiação partidária fixados no estatuto do partido visando à candidatura a cargos 
eletivos não podem ser alterados no ano da eleição (Lei nº 9.096/1995, art. 20, parágrafo único). 

 

Art. 11. São inelegíveis: 

 

I os inalistáveis e os analfabetos (Constituição Federal, art. 14, § 4º); 

II no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, 
até o segundo grau ou por adoção, do presidente da República, de governador de Estado ou 
do Distrito Federal, de prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição (Constituição 
Federal, art. 14, § 7º); 

III os que se enquadrarem nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº 64/1990. 

 

Art. 12. O presidente da República, os governadores, os prefeitos e quem os houver sucedido ou 
substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período subsequente 
(Constituição Federal, art. 14, § 5º). 

§ 1º O presidente da República, os governadores e os prefeitos reeleitos não poderão se 
candidatar, na eleição subsequente, aos respectivos cargos de vice. 

 

§ 2º Os governadores e os prefeitos reeleitos não poderão se candidatar, na eleição 
subsequente, a outro cargo da mesma natureza, ainda que em circunscrição diversa. 

 

Art. 13. Para concorrer a outros cargos, o presidente da República, os governadores e os prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito (Constituição Federal, 
art. 14, § 6º). 

 

CAPÍTULO IV 

DO NÚMERO DOS CANDIDATOS E DAS LEGENDAS PARTIDÁRIAS 

 

Art. 14. A identificação numérica dos candidatos será realizada na convenção partidária e observará 
os seguintes critérios (Lei nº 9.504/1997, art. 15, I a III): 

 

I os candidatos aos cargos de presidente da República, governador e prefeito, bem como seus 
respectivos vices, concorrerão com o número identificador do partido político a que o titular estiver 
filiado; 

 



 

 

II os candidatos ao cargo de Senador e os seus suplentes concorrerão com o número 
identificador do partido político ao qual o titular estiver filiado, seguido de um algarismo à direita; 

 

III os candidatos ao cargo de deputado federal concorrerão com o número identificador do 
partido político ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita; 

 

IV os candidatos aos cargos de deputado estadual, distrital e vereador concorrerão com o número 
identificador do partido político ao qual estiverem filiados, acrescido de três algarismos à direita. 

 

Art. 15. A identificação numérica referida no artigo anterior será determinada por sorteio, ressalvado: 

 

I o direito de preferência dos candidatos que concorrem ao mesmo cargo pelo mesmo partido 
a manter os números que lhes foram atribuídos na eleição anterior; 

 

 

II o direito dos detentores de mandato de senador, deputado federal, estadual, distrital e 
vereador a fazer uso da prerrogativa indicada no inciso I ou a requerer novo número ao órgão de 
direção de seu partido político. 

 

CAPÍTULO V 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

 

Seção I 

Do Número de Candidatos a Serem Registrados 

 

Art. 16. Cada partido político ou coligação poderá requerer registro de (Código Eleitoral, art. 91, caput 
e § 1º): 

I um candidato a presidente da República com seu respectivo vice; 

II um candidato a governador, com seu respectivo vice, em cada Estado e no Distrito 
Federal; 

III um candidato ao Senado Federal em cada unidade da Federação, com dois suplentes, 
quando a renovação for de um terço; ou dois candidatos, com dois suplentes cada um, quando 
a renovação for de dois terços (Constituição Federal, art. 46, §§ 1º a 3º); 

IV um candidato a prefeito com seu respectivo vice. 

 

Art. 17. Cada partido político poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, a Câmara 
Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais, no total de até 150% (cento e 
cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo nas unidades da Federação em que o 
número de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a 12 (doze), para as quais 
cada partido político poderá registrar candidatos a deputado federal e a deputado estadual ou distrital 



 

 

no total de até 200% (duzentos por cento) das respectivas vagas (Lei nº 9.504/1997, art. 10, caput e 
inciso II). 

 

§ 1º No cálculo do número de lugares previsto no caput deste artigo, será sempre desprezada a 
fração, se inferior a 0,5 (meio), e igualada a 1 (um), se igual ou superior (Lei nº 9.504/1997, art. 10, § 
4º). 

 

§ 2º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido político 
preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para 
candidaturas de cada gênero (Lei nº 9.504/1997, art. 10, § 3º). 

 

§ 3º No cálculo de vagas previsto no § 2º deste artigo, qualquer fração resultante será igualada 
a 1 (um) no cálculo do percentual mínimo estabelecido para um dos gêneros e desprezada no cálculo 
das vagas restantes para o outro (Ac.-TSE no REspe nº 22.764). 

 

§ 4º O cálculo dos percentuais de candidatos para cada gênero terá como base o número de 
candidaturas efetivamente requeridas pelo partido político, com a devida autorização do candidato 
ou candidata, e deverá ser observado nos casos de vagas remanescentes ou de substituição. 

 

§ 5º Para fins dos cálculos a que se referem os §§ 2º a 4º deste artigo, será considerado o gênero 
declarado no Cadastro Eleitoral (Portaria Conjunta TSE nº 1/2018). 

 

§ 6º A extrapolação do número de candidatos ou a inobservância dos limites máximo e mínimo 
de candidaturas por gênero é causa suficiente para o indeferimento do pedido de registro do partido 
político (DRAP), se este, devidamente intimado, não atender às diligências referidas no art. 36. 

 

§ 7º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número máximo 
de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos respectivos partidos políticos poderão 
preencher as vagas remanescentes, requerendo o registro até 30 (trinta) dias antes do pleito (Lei nº 
9.504/1997, art. 10, § 5º). 

 

§ 8º O partido político, observada a limitação estabelecida no caput, poderá requerer o registro 
de até 100 candidatos ao cargo de deputado federal, em decorrência do disposto no inciso II do art. 
15 da Lei nº 9.504/1997. 

 

§ 9º Nos municípios criados até 31 de dezembro do ano anterior à eleição, os cargos de vereador 
corresponderão, na ausência de fixação pela Câmara Municipal, ao número máximo fixado na 
Constituição Federal para a respectiva faixa populacional (Constituição Federal, art. 29, inciso IV). 

 

 

 



 

 

Seção II 

Do Pedido de Registro 

 

Art. 18. Os pedidos de registro serão apresentados: 

 

I no Tribunal Superior Eleitoral para os cargos de presidente e vice-presidente; 

II nos tribunais regionais eleitorais para os cargos de governador e vice-governador, 
senador e suplentes e a deputado federal, estadual ou distrital; 

III nos juízos eleitorais para os cargos de prefeito e vice-prefeito e vereador (Código 
Eleitoral, art. 89, I e II). 

 

§ 1º O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, a governador e vice-governador e 
a prefeito e vice-prefeito se fará sempre em chapa única e indivisível, ainda que resulte da indicação 
de coligação (Código Eleitoral, art. 91, caput). 

 

§ 2º O registro de candidatos a Senador se fará com os respectivos suplentes (Constituição 
Federal, art. 46, § 3º, e Código Eleitoral, art. 91, § 1º). 

 

Art. 19. Os partidos políticos e as coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 
até as 19 (dezenove) horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições (Lei nº 
9.504/1997, art. 11, caput). 

 

§ 1º O pedido será elaborado no CANDex, disponível nos sítios eletrônicos dos tribunais 
eleitorais. 

 

§ 2º A apresentação do DRAP e do RRC se fará mediante: 

 

I transmissão pela internet, até as 23h59 do dia 14 de agosto do ano da eleição; ou II 
entrega em mídia à Justiça Eleitoral, até o prazo previsto no caput. 

 

§ 3º Na hipótese do inciso I do § 2º, o CANDex emitirá recibo de entrega consignando o horário 
em que foi transmitido o pedido de registro. 

 

Art. 20. Os pedidos de registro serão compostos pelos seguintes formulários gerados pelo CANDex: 

 

I Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP); 

II           Requerimento de Registro de Candidatura (RRC); 

III          Requerimento de Registro de Candidatura Individual (RRCI). 

 



 

 

§ 1º Os formulários assinados deverão ficar sob a guarda dos respectivos partidos políticos, ou, 
sendo o caso, do representante da coligação, até o término do prazo decadencial para propositura das 
ações eleitorais, permanecendo a obrigação em caso de ajuizamento de ação que verse sobre a 
validade do DRAP, a veracidade das candidaturas ou outros fatos havidos na convenção partidária, até 
o respectivo trânsito em julgado. 

 

§ 2º No processo de registro de candidatura, a Justiça Eleitoral poderá, de ofício ou mediante 
provocação, requerer a exibição do documento a que se refere o § 1º, para conferência da veracidade 
das informações lançadas no DRAP, no RRC e no RRCI. 

 

§ 3º Desatendido o disposto no parágrafo anterior, a conclusão pela ausência de autorização 
para o requerimento da candidatura acarretará o não conhecimento do RRC respectivo, o qual deixará 
de ser considerado para todos os fins, inclusive cálculo dos percentuais a que aludem os §§ 2º a 5º do 
art. 17, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público Eleitoral, para adoção das 
providências que entender cabíveis. 

 

§ 4º Nas ações referidas no § 1º, o juiz poderá, antes de iniciada a instrução, aplicar o art. 373, § 
1º, CPC em relação aos fatos a serem provados pela via original do formulário assinado. 

 

Art. 21. O pedido de registro será subscrito: 

 

I no caso de partido isolado, alternativamente: 

a) pelo presidente do órgão de direção nacional, estadual ou municipal; 

b) por delegado registrado no Sistema de Gerenciamento de Informações 
Partidárias (SGIP); 

II na hipótese de coligação, alternativamente: 

a) pelos presidentes dos partidos políticos coligados; 

b) por seus delegados; 

c) pela maioria dos membros dos respectivos órgãos executivos de direção; 

d) por representante da coligação designados na forma do inciso VI do art. 7º (Lei 
nº 9.504/1997, art. 6º, § 3º, II). 

 

Parágrafo único. Os subscritores do pedido de registro deverão informar, no CANDex, os números do 
seu título eleitoral e CPF. 

 

Art. 22. O partido ou coligação deverá preencher um formulário DRAP por cargo pleiteado. 

 

Parágrafo único. Para os cargos majoritários, o formulário DRAP será constituído pelo pedido de 
registro do titular com os respectivos vices ou suplentes. 

 



 

 

Art. 23. O formulário DRAP, para cada cargo pleiteado, deve ser preenchido com as seguintes 
informações: 

I cargo pleiteado; 

II nome e sigla do partido político; 

III quando se tratar de pedido de coligação majoritária, o nome da coligação, siglas dos 
partidos políticos que a compõem, nome, CPF e número do título eleitoral de seu 
representante e de seus delegados (Lei nº 9.504/1997, art. 6º, § 3º, IV); 

IV datas das convenções; 

V telefone móvel que disponha de aplicativo de mensagens instantâneas para citações, 
intimações, notificações e comunicações da Justiça Eleitoral; 

VI endereço eletrônico para recebimento de citações, intimações, notificações e 
comunicações da Justiça Eleitoral;     

VII endereço completo para recebimento de citações, intimações, notificações e 
comunicações da Justiça Eleitoral; 

VIII endereço do comitê central de campanha; 

IX telefone fixo; 

X lista do nome e número dos candidatos; 

XI declaração de ciência do partido ou coligação de que lhe incumbe acessar o mural 
eletrônico e os meios informados nos incisos V, VI e VII para verificar o recebimento de 
citações, intimações, notificações e comunicações da Justiça Eleitoral, responsabilizando-se, 
ainda, por manter atualizadas as informações relativas àqueles meios; 

XII  endereço eletrônico do sítio do partido político ou da coligação, ou de blogs, redes 
sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, caso já 
existentes. 

 

Art. 24. O formulário RRC deve ser preenchido com as seguintes informações: 

 

I dados pessoais: inscrição eleitoral, nome completo ou, se houver, nome social 
declarado no Cadastro Eleitoral, data de nascimento, unidade da Federação e município de 
nascimento, nacionalidade, gênero, cor ou raça, se pessoa com deficiência e qual o tipo, estado 
civil, ocupação, grau de instrução, indicação de ocupação de cargo em comissão ou função 
comissionada na administração pública, número da carteira de identidade com o órgão 
expedidor e a unidade da Federação, número de registro no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II dados para contato: telefone móvel que disponha de aplicativo de mensagens 
instantâneas, endereço eletrônico e endereço completo para recebimento de citações, 
intimações, notificações e comunicações da Justiça Eleitoral, telefone fixo, endereço do comitê 
central de campanha e endereço fiscal para atribuição de CNPJ; 

III dados do candidato: partido político, cargo pleiteado, número do candidato, nome para 
constar da urna eletrônica, informação se é candidato à reeleição, qual cargo eletivo que ocupa 
e a quais eleições já concorreu; 

IV declaração de ciência do candidato de que deverá prestar contas à Justiça Eleitoral, ainda 



 

 

que haja renúncia, desistência, substituição, indeferimento, cassação ou cancelamento do 
registro; 

V declaração de ciência de que os dados e documentos relativos a seu registro serão 
divulgados no sítio do Tribunal Superior Eleitoral e tribunais regionais eleitorais (Lei nº 9.504, 
art. 11, § 6º); 

VI autorização do candidato ao partido ou coligação para concorrer;  

VII declaração de ciência do candidato de que lhe incumbe acessar o mural eletrônico e os 
meios informados no inciso II para verificar o recebimento de citações, intimações, notificações 
e comunicações da Justiça Eleitoral, responsabilizando-se, ainda, por manter atualizadas as 
informações relativas àqueles meios; 

VIII endereço eletrônico do sítio do candidato, ou de blogs, redes sociais, sítios de 
mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, caso já existentes. 

 

Parágrafo único. O formulário RRC pode ser subscrito por procurador constituído por instrumento 
particular, com poder específico para o ato (Acórdão no REspe nº 2765-24.2014.6.26.0000). 

 

Art. 25. O nome para constar da urna eletrônica terá no máximo 30 (trinta) caracteres, incluindo-se o 
espaço entre os nomes, podendo ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 
nome pelo qual o candidato é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto a sua 
identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente. 

 

Parágrafo único. Não será permitido, na composição do nome a ser inserido na urna eletrônica, o uso 
de expressão ou de siglas pertencentes a qualquer órgão da administração pública federal, estadual, 
distrital ou municipal, direta ou indireta. 

 

Art. 26. Os partidos políticos, as coligações e os candidatos ficam obrigados a manter atualizados os 
dados informados para o recebimento de comunicações da Justiça Eleitoral em todos os processos 
afetos ao pleito. 

 

Art. 27. O formulário RRC deve ser apresentado com os seguintes documentos anexados ao CANDex: 

 

I relação atual de bens, preenchida no Sistema CANDex; 

II fotografia recente do candidato, inclusive dos candidatos a vice e suplentes, observado 
o seguinte (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 1º, VIII): 

a) dimensões: 161 x 225 pixels (L x A), sem moldura; 

b) profundidade de cor: 24bpp; 

c) preferencialmente colorida, com cor de fundo uniforme; 

d) características: frontal (busto), com trajes adequados para fotografia oficial, 
assegurada a utilização de indumentária e pintura corporal étnicas ou religiosas, bem 
como de acessórios necessários à pessoa com deficiência; vedada a utilização de 
elementos cênicos e de outros adornos, especialmente os que tenham conotação de 



 

 

propaganda eleitoral ou que induzam ou dificultem o reconhecimento do candidato 
pelo eleitor; 

III certidões criminais para fins eleitorais fornecidas (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 1º, VII): 

a) pela Justiça Federal de 1º e 2º graus da circunscrição na qual o candidato tenha 
o seu domicílio eleitoral; 

b) pela Justiça Estadual de 1º e 2º graus da circunscrição na qual o candidato tenha 
o seu domicílio eleitoral; 

c) pelos tribunais competentes, quando os candidatos gozarem de foro por 
prerrogativa de função; 

IV    prova de alfabetização;   

V   prova de desincompatibilização, quando for o caso;   

VI   cópia de documento oficial de identificação;  

VII   propostas defendidas por candidato a presidente, a governador e a 
prefeito. 

    

§ 1º A relação de bens do candidato de que trata o inciso I do caput pode ser subscrita por 
procurador constituído por instrumento particular, com poder específico para o ato (Acórdão no REspe 
nº 2765-24.2014.6.26.0000). 

 

§ 2º O partido político ou, sendo o caso, o representante da coligação e o candidato devem 
manter em sua posse uma via impressa da relação de bens assinada, até o término do prazo 
decadencial para propositura das ações eleitorais, permanecendo a obrigação em caso de ajuizamento 
de ação que discuta a licitude da arrecadação de recursos de campanha, a prática de abuso do poder 
econômico ou a corrupção, até o respectivo trânsito em julgado. 

 

§ 3º No registro de candidatura, a Justiça Eleitoral poderá, de ofício ou mediante provocação, 
requerer a exibição do documento a que se refere o § 2º, para conferência da veracidade das 
informações lançadas no RRC ou no RRCI. 

 

§ 4º Nas ações referidas no § 2º, o juiz poderá, antes de iniciada a instrução, aplicar o art. 373, § 
1º, do CPC em relação aos fatos a serem provados pela via original da declaração de bens assinada. 

 

§ 5º A prova de alfabetização de que trata o inciso IV pode ser suprida por declaração de próprio 
punho preenchida pelo interessado, em ambiente individual e reservado, na presença de servidor de 
qualquer Cartório Eleitoral do território da circunscrição em que o candidato disputa o cargo, ainda 
que se trate de eleições gerais. 

 

§ 6º O Cartório Eleitoral digitalizará a declaração de que trata o § 5º, acompanhada de certidão 
do servidor de que foi firmada na sua presença, e fará a juntada do documento ao processo do registro 
no PJe ou, se for o caso, o remeterá ao juízo competente para que promova a juntada. 

 



 

 

§ 7º Quando as certidões criminais a que se refere o inciso III do caput forem positivas, o RRC 
também deverá ser instruído com as respectivas certidões de objeto e pé atualizadas de cada um dos 
processos indicados, bem como das certidões de execuções criminais, quando for o caso. 

 

§ 8º No caso de as certidões a que se refere o inciso III do caput serem positivas, mas, em 
decorrência de homonímia, não se referirem ao candidato, este poderá instruir o processo com 
documentos que esclareçam a situação. 

 

§ 9º Havendo indícios de que, por seu grau de desconformidade com os requisitos do inciso II, a 
fotografia foi obtida pelo partido ou coligação a partir de imagem disponível na internet, sua 
divulgação ficará suspensa, devendo a questão ser submetida de imediato ao juiz ou relator, o qual 
poderá intimar o partido ou coligação para que, no prazo de 3 (três) dias, apresente o formulário do 
RRC assinado pelo candidato e, ainda, declaração deste de que autorizou o partido ou coligação a 
utilizar a foto. 

 

§ 10. Desatendido o disposto no parágrafo anterior, a conclusão pela ausência de autorização 
para o requerimento da candidatura acarretará o não conhecimento do RRC respectivo, o qual deixará 
de ser considerado para todos os fins, inclusive cálculo dos percentuais a que aludem os §§ 2º a 5º do 
art. 17, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público Eleitoral, para adoção das 
providências que entender cabíveis. 

 

§ 11. Fica facultada aos tribunais eleitorais a celebração de convênios para o fornecimento de 
certidões de que trata o inciso III do caput. 

 

Art. 28. Os requisitos legais referentes à filiação partidária, ao domicílio eleitoral, à quitação eleitoral 
e à inexistência de crimes eleitorais são aferidos com base nas informações constantes dos bancos de 
dados da Justiça Eleitoral, sendo dispensada a apresentação de documentos comprobatórios pelos 
requerentes (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 1º, III, V, VI e VII). 

 

§ 1º  A prova de filiação partidária do candidato cujo nome não constou da lista de filiados de 
que trata o art. 19 da Lei nº 

 

9.096/1995 pode ser realizada por outros elementos de convicção, salvo quando se tratar de 
documentos produzidos unilateralmente, destituídos de fé pública (Súmula TSE nº 20). 

 

§ 2° A quitação eleitoral de que trata o caput deve abranger exclusivamente a plenitude do gozo 
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral 
para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, 
pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral (Lei nº 
9.504/1997, art. 11, § 7º). 

 

§ 3º O pagamento da multa eleitoral pelo candidato ou a comprovação do cumprimento regular 



 

 

de seu parcelamento após o pedido de registro, mas antes do julgamento respectivo, afasta a ausência 
de quitação eleitoral (Súmula TSE nº 50). 

 

§ 4º A Justiça Eleitoral disponibilizará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, até 5 de 
junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a 
expedição das certidões de quitação eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 9º). 

 

§ 5º Considerar-se-ão quites aqueles que: 

 

I condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu pedido 
de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 
regularmente cumprido; 

 

II pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade 
de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros 
candidatos e em razão do mesmo fato; 

III o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos e das pessoas jurídicas e 
pode ser feito em até sessenta meses, salvo quando o valor da parcela ultrapassar 5% (cinco 
por cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, no 
caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo que 
as parcelas não ultrapassem os referidos limites; 

IV o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e débitos de natureza não eleitoral 
imputados pelo poder público é garantido também aos partidos políticos em até sessenta 
meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do repasse mensal 
do Fundo Partidário, hipótese em que poderá estender-se por prazo superior, de modo que as 
parcelas não ultrapassem o referido limite. 

 

§ 6º Quando as certidões criminais eleitorais a que se refere o caput forem positivas, o RRC 
deverá ser instruído com as respectivas certidões de objeto e pé atualizadas de cada um dos processos 
indicados, bem como das certidões de execuções criminais, quando for o caso. 

 

Art. 29. Na hipótese de o partido político ou a coligação não requerer o registro de seus candidatos, 
estes podem fazê-lo no prazo máximo de 2 (dois) dias seguintes à publicação do edital de candidatos 
do respectivo partido político ou coligação no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) (Lei nº 9.504/1997, art. 
11, § 4º). 

 

§ 1º O RRCI, instruído com as informações e os documentos previstos nos arts. 27 e 28 desta 
Resolução, deverá ser elaborado no Sistema CANDex e gravado em mídia. 

 

§ 2º A apresentação do RRCI se fará exclusivamente pela entrega da mídia à Justiça Eleitoral, até 
as 19h (dezenove horas) do último dia do prazo referido no caput. 



 

 

 

§ 3º Caso o partido político ou a coligação não tenha apresentado o formulário DRAP, o 
respectivo representante será intimado, de ofício, pela Justiça Eleitoral, para fazê-lo no prazo de 3 
(três) dias. 

 

Art. 30. No caso de um mesmo partido político constar de mais de um DRAP relativo ao mesmo cargo, 
caracterizando dissidência partidária, a Justiça Eleitoral incluirá todos os pedidos no Sistema de 
Candidaturas (CAND), certificando a ocorrência em cada um deles. 

 

§ 1º O juiz ou relator deve decidir, liminarmente, em qual dos DRAPs o partido será considerado 
para fins da distribuição do horário eleitoral gratuito. 

 

§ 2º Na hipótese prevista no caput, serão observadas as seguintes regras. 

 

I os pedidos de registro serão distribuídos ao mesmo órgão julgador para processamento 
e julgamento em conjunto; 

II serão inseridos na urna eletrônica apenas os dados dos candidatos vinculados ao DRAP 
que tenha sido julgado regular; 

III não havendo decisão até o fechamento do Sistema de Candidaturas (CAND) e na 
hipótese de haver coincidência de números de candidatos, competirá à Justiça Eleitoral decidir, 
de imediato, qual dos candidatos com o mesmo número terá seus dados inseridos na urna 
eletrônica. 

 

Seção III 

Do Processamento do Pedido de Registro 

 

Art. 31. Os pedidos de registro de candidaturas recebidos pela Justiça Eleitoral serão autuados e 
distribuídos pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), na classe Registro de Candidatura (RCand). 

 

Art. 32. Na autuação, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

§ 1º O DRAP e os documentos que o acompanham constituirão o processo principal dos pedidos 
de registro de candidatura. 

 

§ 2º Cada RRC e os documentos que o acompanham constituirão o processo de cada candidato. 

 

§ 3º A distribuição dos processos de registro principiará por sorteio dos DRAPs à medida que 
forem sendo apresentados, ressalvada a existência de DRAP do mesmo partido, para o mesmo cargo 
ou cargo diverso, proporcional ou majoritário, ou de RRC ou RRCI distribuído anteriormente, hipótese 
em que estará prevento o juiz ou relator que tiver recebido o primeiro processo. 



 

 

 

§ 4º Serão associados no PJe e distribuídos por prevenção: 

 

I os processos dos candidatos (RRC e RRCI), em relação ao DRAP do partido ou coligação 
ao qual são vinculados; 

II os processos dos candidatos a vice e suplentes, em relação aos titulares da chapa 
majoritária, os quais tramitarão de forma independente. 

 

Art. 33. Após o recebimento dos pedidos, a Justiça Eleitoral validará os dados e os encaminhará: 

 

I à Receita Federal para fornecimento, em até 3 (três) dias úteis, do número de registro 
no CNPJ (Lei nº 9.504/1997, art. 22-A); II para divulgação no sítio da Justiça Eleitoral, na página 
do DivulgaCandContas. 

 

Art. 34. Depois de verificados os dados dos processos, a Justiça Eleitoral deve providenciar 
imediatamente a publicação do edital contendo os pedidos de registro para ciência dos interessados 
no DJe (Código Eleitoral, art. 97, § 1º). 

 

§ 1º Da publicação do edital previsto no caput deste artigo, correrá: 

 

I o prazo de 2 (dois) dias para que o candidato escolhido em convenção requeira 
individualmente o registro de sua candidatura, caso o partido político ou a coligação não o 
tenha requerido, na forma prevista no art. 29 desta Resolução (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 
4º); 

II o prazo de 5 (cinco) dias para que os legitimados, inclusive o Ministério Público Eleitoral, 
impugnem os pedidos de registro dos partidos, coligações e candidatos (Lei Complementar nº 
64/1990, art. 3º, e Súmula TSE nº 49); 

III o prazo de 5 (cinco) dias para que qualquer cidadão apresente notícia de inelegibilidade. 

 

§ 2º Decorrido o prazo a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo e havendo pedidos 
individuais de registro de candidatura, será publicado edital no DJe, passando a correr, para esses 
pedidos, o prazo de cinco dias para impugnação e notícia de inelegibilidade. 

 

§ 3º Não havendo impugnação ao DRAP ou ao registro de candidato, o servidor do Cartório 
Eleitoral ou Secretaria certificará o decurso do prazo do inciso II do § 1º nos respectivos autos. 

 

Art. 35. Caberá ao Cartório ou à Secretaria informar nos autos, para apreciação do juiz ou relator: 

 

I no processo principal (DRAP): 

a) a situação jurídica do partido político na circunscrição; 



 

 

b) a realização da convenção; 

c) a legitimidade do subscritor para representar o partido político ou a coligação; 

d) a observância dos percentuais a que se refere o art. 17; 

II nos processos dos candidatos (RRC e RRCI): a) a regularidade do preenchimento do 
pedido; 

b) a verificação das condições de elegibilidade descritas no art. 9º; c) a regularidade da 
documentação descrita no art. 27; 

d) a validação do nome e do número com o qual concorre, do cargo, do partido político, 
do gênero e da qualidade técnica da fotografia, na urna eletrônica. 

 

Parágrafo único. A verificação dos dados previstos na alínea d do inciso II deste artigo será realizada 
pela Justiça Eleitoral por meio do Sistema de Verificação e Validação de Dados e Fotografia (VVFoto). 

 

Art. 36. Constatada qualquer falha, omissão, indício de que se trata de candidatura requerida sem 
autorização ou ausência de documentos necessários à instrução do pedido, inclusive no que se refere 
à inobservância dos percentuais previstos no § 2º do art. 17, o partido político, a coligação ou o 
candidato será intimado para sanar a irregularidade no prazo de 3 (três) dias (Lei nº 9.504/1997, art. 
11, § 3º). 

 

§ 1º A intimação a que se refere o caput poderá ser realizada de ofício. 

 

§ 2º Se o juiz ou relator constatar a existência de impedimento à candidatura que não tenha sido 
objeto de impugnação ou notícia de inelegibilidade, deverá determinar a intimação do interessado 
para que se manifeste no prazo de 3 dias. 

 

Art. 37. Na hipótese do §2º do art. 36 desta Resolução, o Ministério Público Eleitoral será intimado 
após a manifestação do interessado para, no prazo de 2 (dois) dias, apresentar parecer, o qual deverá 
ser adstrito ao impedimento identificado de ofício pelo juiz ou relator. 

 

Parágrafo único. Findo o prazo assinalado no caput, os autos serão conclusos para julgamento. 

 

Art. 38. No período de 15 de agosto a 19 de dezembro do ano em que se realizarem as eleições, as 
intimações nos processos de registro de candidatura dirigidas a partidos, coligações e candidatos serão 
realizadas pelo mural eletrônico, fixando-se o termo inicial do prazo na data de publicação. 

 

§ 1º Na impossibilidade técnica de utilização do mural eletrônico, oportunamente certificada, as 
intimações serão realizadas sucessivamente, por mensagem instantânea, por e-mail e por 
correspondência. 

 

§ 2º Reputam-se válidas as intimações realizadas nas formas referidas no § 1º deste artigo, 



 

 

respectivamente: 

 

I quando realizadas pelo mural eletrônico, pela disponibilização; 

II quando realizadas pelos demais meios eletrônicos, pela confirmação de entrega ao 
destinatário da mensagem ou e-mail, no número de telefone ou endereço informado pelo 
partido, coligação ou candidato, dispensada a confirmação de leitura; 

III quando realizadas por correio, pela assinatura do aviso de recebimento de pessoa que 
se apresente como apta a receber correspondência no endereço informado pelo partido, 
coligação ou candidato. 

 

§ 3º Não será prevista ou adotada intimação simultânea ou de reforço por mais de um meio, 
somente se passando ao subsequente em caso de frustrada a realizada sob a forma anterior. 

 

§ 4º Considera-se frustrada a intimação apenas quando desatendidos os critérios referidos no § 
2º deste artigo, incumbindo aos partidos, coligações e candidatos acessar o mural eletrônico e os 
meios informados em seu registro de candidatura para o recebimento de citações, intimações, 
notificações e comunicações da Justiça Eleitoral. 

 

§ 5º As intimações por meio eletrônico previstas neste artigo não se submetem ao disposto no 
art. 5º da Lei nº 11.419/2006. 

 

§ 6º Das intimações realizadas pelo mural eletrônico devem constar a identificação das partes e 
do processo e, quando constituídos, dos advogados. 

 

§ 7º A intimação pessoal do Ministério Público Eleitoral, no período referido no caput, será feita 
exclusivamente por intermédio de expediente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), o qual marcará a 
abertura automática e imediata do prazo processual. 

 

§ 8º O disposto no caput e nos §§ 1º a 7º deste artigo não se aplica aos acórdãos, os quais, entre 
15 de agosto e 19 de dezembro do ano em que se realizarem as eleições, serão publicados em sessão 
de julgamento, passando a correr, a partir dessa data, os prazos recursais para as partes e para o 
Ministério Público. 

 

§ 9º A publicação dos atos judiciais fora do período estabelecido no caput será realizada no DJe. 

 

Seção IV 

Da Homonímia 

 

Art. 39. Verificada a ocorrência de homonímia, o juiz ou tribunal deve proceder da seguinte forma (Lei 
nº 9.504/1997, art. 12, § 1º, I a V): 



 

 

 

I havendo dúvida, pode exigir do candidato prova de que é conhecido pela opção de 
nome indicada no pedido de registro; 

II ao candidato que, até 15 de agosto, estiver exercendo mandato eletivo ou o tenha 
exercido nos últimos 4 (quatro) anos, ou que se tenha candidatado, nesse mesmo prazo, com 
o nome que indicou, deve ser deferido o seu uso, ficando outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome; 

III deve ser deferido o uso do nome indicado, desde que este identifique o candidato por 
sua vida política, social ou profissional, ficando os outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com o mesmo nome; 

IV tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos incisos II e III, o 
órgão julgador deve notificá-los para que, em 2 (dois) dias, cheguem a acordo sobre os 
respectivos nomes a serem usados; 

V não havendo acordo no caso do inciso IV, a Justiça Eleitoral deve registrar cada 
candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro. 

 

§ 1º O juiz ou tribunal pode exigir do candidato prova de que é conhecido por determinado nome 
por ele indicado quando seu uso puder confundir o eleitor (Lei nº 9.504/1997, art. 12, § 2º). 

 

§ 2º O juiz ou tribunal deve indeferir todo pedido de nome coincidente com nome de candidato 
à eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que, nesse mesmo período, tenha concorrido em eleição com o nome 
coincidente (Lei nº 9.504/1997, art. 12, § 3º). 

 

§ 3º Não havendo preferência entre candidatos que pretendam registro do mesmo nome para 
urna, será mantido o deferimento do que primeiro o tenha requerido, quando a constatação da 
homonímia for posterior ao julgamento. 

 

Seção V 

Da Impugnação ao Registro de Candidatura 

 

Art. 40. Cabe a qualquer candidato, partido político, coligação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação do edital relativo ao pedido de registro, impugná-lo em petição 
fundamentada (Lei Complementar nº 64/1990, art. 3º, caput). 

 

§ 1º A impugnação ao registro de candidatura exige representação processual por advogado 
devidamente constituído por procuração nos autos e será peticionada diretamente no PJe, nos 
mesmos autos do pedido de registro respectivo. 

 

§ 2º A impugnação, por parte do candidato, do partido político ou da coligação, não impede a 
ação do Ministério Público no mesmo sentido (Lei Complementar nº 64/1990, art. 3º, § 1º). 



 

 

 

§ 3º Não pode impugnar o registro o representante do Ministério Público que, nos 2 (dois) anos 
anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diretório de partido político ou exercido atividade 
político-partidária (Lei Complementar nº 64/1990, art. 3º, § 2º, c/c Lei Complementar nº 75/1993, art. 
80). 

 

§ 4º O impugnante deve especificar, desde logo, os meios de prova com que pretende 
demonstrar a veracidade do alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis) (Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 3º, § 3º). 

 

Art. 41. Terminado o prazo para impugnação, o candidato, o partido político ou a coligação devem ser 
citados, na forma do art. 38 desta Resolução, para, no prazo de 7 (sete) dias, contestá-la ou se 
manifestar sobre a notícia de inelegibilidade, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e 
requerer a produção de outras provas, inclusive documentais, que se encontrarem em poder de 
terceiros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais ou administrativos, salvo os 
processos que estiverem tramitando em segredo de justiça (Lei Complementar nº 64/1990, art. 4º). 

 

Parágrafo único. A contestação, subscrita por advogado, deve ser apresentada diretamente no PJe, 
nos mesmos autos do pedido de registro respectivo. 

 

Art. 42. Decorrido o prazo para contestação, caso não se trate apenas de matéria de direito e a prova 
protestada for relevante, o juiz ou relator deve designar os 4 (quatro) dias seguintes para inquirição 
das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais comparecerão por iniciativa das partes que 
as tiverem arrolado, após notificação judicial realizada pelos advogados (Lei Complementar nº 
64/1990, art. 5º, caput). 

 

§ 1º As testemunhas do impugnante e do impugnado devem ser ouvidas em uma só assentada 
(Lei Complementar nº 64/1990, art. 5º, § 1º). 

 

§ 2º Nos 5 (cinco) dias subsequentes, o órgão julgador deve proceder a todas as diligências que 
determinar, de ofício ou a requerimento das partes (Lei Complementar nº 64/1990, art. 5º, § 2º). 

 

§ 3º No prazo de que trata o § 2º, o órgão julgador pode ouvir terceiros, referidos pelas partes 
ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e das circunstâncias que possam influir na decisão da 
causa (Lei Complementar nº 64/1990, art. 5º, § 3º). 

 

§ 4º Quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em poder de 
terceiro, o órgão julgador pode, ainda, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, ordenar o respectivo 
depósito (Lei Complementar nº 64/1990, art. 5º, § 4º). 

 

§ 5º Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a juízo, pode o 



 

 

juiz ou relator expedir mandado de prisão e instaurar processo por crime de desobediência (Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 5º, § 5º). 

 

Art. 43. Encerrada a fase probatória pelo juiz ou relator, as partes serão intimadas para apresentar 
alegações finais no PJe, no prazo comum de 5 (cinco) dias (Lei Complementar nº 64/1990, art. 6º). 

 

§ 1º Se o Ministério Público for parte, os autos serão imediatamente conclusos após a 
apresentação das alegações finais, ainda que protocolizadas antes do 5º dia, ou o decurso do prazo. 

 

§ 2º Se não for parte, o Ministério Público disporá de 2 (dois) dias para manifestação após a 
apresentação ou decurso do prazo das alegações finais, cabendo ao Cartório ou Secretaria proceder, 
de ofício, à abertura da vista, antes da conclusão dos autos. 

 

§ 3º A apresentação das alegações finais será dispensada nos feitos em que não houver sido 
aberta a fase probatória. 

 

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, ficam assegurados, antes do julgamento, o prazo de 3 
(três) dias para manifestação do 

impugnante, caso juntados documentos e suscitadas questões de direito na contestação, bem como 
o prazo de 2 (dois) dias ao Ministério Público Eleitoral, em qualquer caso, para apresentar parecer. 

 

Seção VI 

Da notícia de Inelegibilidade 

 

Art. 44. Qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos pode, no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da publicação do edital relativo ao pedido de registro, dar notícia de inelegibilidade ao órgão 
competente da Justiça Eleitoral para apreciação do registro de candidatos, mediante petição 
fundamentada. 

 

§ 1º A notícia de inelegibilidade será juntada aos autos do pedido de registro respectivo. 

 

§ 2º Quando não for advogado ou não estiver representado por este, o noticiante poderá 
apresentar a notícia de inelegibilidade em meio físico diretamente ao Juízo competente, que 
providenciará a sua inserção no PJe, certificando nos autos o ocorrido. 

 

§ 3º O Ministério Público será imediatamente comunicado do recebimento da notícia de 
inelegibilidade. 

 

§ 4º Na instrução da notícia de inelegibilidade, deve ser adotado o procedimento previsto para 
a impugnação ao registro de candidatura, no que couber. 



 

 

 

Art. 45. Constitui crime eleitoral a arguição de inelegibilidade ou a impugnação de registro de 
candidato feita por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, 
deduzida de forma temerária ou de manifesta má-fé, incorrendo os infratores na pena de detenção 
de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa (Lei Complementar nº 64/1990, art. 25). 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO JULGAMENTO 

 

Seção I 

Disposições Comuns 

 

Art. 46. O juiz ou tribunal formará sua convicção pela livre apreciação da prova, atendendo aos fatos 
e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, mencionando, na 
decisão, os que motivaram seu convencimento (Lei Complementar nº 64/1990, art. 7º, parágrafo 
único). 

 

Art. 47. O julgamento do processo principal (DRAP) precederá o julgamento dos processos dos 
candidatos (RRC), devendo o resultado daquele ser certificado nos autos destes. 

 

Art. 48. O indeferimento do DRAP é fundamento suficiente para indeferir os pedidos de registro a ele 
vinculados. 

 

§ 1º Enquanto não transitada em julgado a decisão do DRAP, o juízo originário deve dar 
continuidade à instrução dos processos de registro dos candidatos, procedendo às diligências relativas 
aos demais requisitos da candidatura, os quais serão declarados preenchidos ou não na decisão de 
indeferimento proferida nos termos do caput. 

 

§ 2º Quando o indeferimento do DRAP for o único fundamento para indeferimento da 
candidatura, eventual recurso contra a decisão proferida no DRAP refletirá nos processos dos 
candidatos a este vinculados, sendo-lhes atribuída a situação "indeferido com recurso" no Sistema de 
Candidaturas (CAND). 

 

§ 3º Na hipótese do § 2º, os processos de registro dos candidatos associados ao DRAP 
permanecerão na instância originária, remetendo-se para a instância superior apenas o processo em 
que houver interposição de recurso. 

 

§ 4º O trânsito em julgado da decisão de indeferimento do DRAP implica o prejuízo dos pedidos 
de registro de candidatura a ele vinculados, inclusive aqueles já deferidos, caso em que se procederá 



 

 

ao lançamento do indeferimento no Sistema de Candidaturas (CAND). 

 

§ 5º O trânsito em julgado nos processos dos candidatos somente ocorrerá com o efetivo 
trânsito em julgado nos DRAPs respectivos. 

 

Art. 49. Os pedidos de registro dos candidatos a cargos majoritários e dos respectivos vices e suplentes 
serão julgados individualmente, na mesma oportunidade. 

 

§ 1º O resultado do julgamento do processo do titular deve ser certificado nos autos dos 
respectivos vices e suplentes, bem como os dos vices e suplentes nos processos dos titulares. 

 

§ 2º Será remetido para a instância superior apenas os autos do processo em que houver 
interposição de recurso, permanecendo os registros de candidatura dos demais componentes da 
chapa na instância originária. 

 

Art. 50. O pedido de registro do candidato, a impugnação, a notícia de inelegibilidade e as questões 
relativas à homonímia devem ser julgados em uma só decisão. 

 

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido impugnação, o pedido de registro deve ser indeferido 
quando constatado pelo juiz ou relator a existência de impedimento à candidatura, desde que 
assegurada a oportunidade de manifestação prévia, nos termos do art. 36. 

 

Art. 51. O candidato cujo registro esteja sub judice pode efetuar todos os atos relativos à campanha 
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter seu nome mantido 
na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição. 

 

§ 1º Cessa a situação sub judice: I com o trânsito em julgado; ou 

 

II independentemente do julgamento de eventuais embargos de declaração, a partir da 
decisão colegiada do Tribunal Superior Eleitoral, salvo se obtida decisão que: 

 

a) afaste ou suspenda a inelegibilidade (LC nº 64/1990, arts. 26-A e 26-C); 

b) anule ou suspenda o ato ou decisão do qual derivou a causa de inelegibilidade; 

c) conceda efeito suspensivo ao recurso interposto no processo de registro de 
candidatura. 

 

§ 2º Publicado o acórdão referido no parágrafo anterior com decisão pelo indeferimento, 
cancelamento ou não conhecimento do registro de candidatura, será alterada a situação do candidato 
no CAND e, se houver viabilidade técnica, promovida a exclusão de seu nome da urna. 

 



 

 

§ 3º O disposto no § 1º não obsta a prolação de decisões monocráticas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e pelos Tribunais Regionais Eleitorais nas hipóteses autorizadas pela lei, por seus regimentos 
internos e por esta Resolução, mas, nesses casos, permanecerá a situação sub judice. 

 

Art. 52. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no momento 
da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, 
supervenientes ao registro (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 10 e Súmula TSE nº 43). 

 

Art. 53. Cabe às instâncias originárias do pedido de registro acompanharem a situação dos candidatos 
até o trânsito em julgado, para atualização do Sistema de Candidaturas (CAND). 

 

Art. 54. Todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os impugnados e os respectivos recursos, 
devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas até 20 (vinte) 
dias antes da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 16, § 1º). 

 

Art. 55. Após o fechamento do Sistema de Candidaturas (CAND), será publicada, no DJe e no Divulga 
Cand, relação dos nomes dos candidatos e respectivos números com os quais concorrerão nas 
eleições, inclusive daqueles cujos pedidos indeferidos estiverem em grau de recurso. 

 

Art. 56. O Ministério Público Eleitoral poderá recorrer da decisão ainda que não tenha oferecido 
impugnação ao pedido de registro. 

 

Art. 57. O partido, coligação ou candidato que não tenha oferecido impugnação ao pedido de registro 
não tem legitimidade para recorrer da decisão que o deferiu, salvo na hipótese de matéria 
constitucional (Súmula TSE nº 11). 

 

Seção II 

Do Julgamento dos Pedidos de Registro pelos Juízos Eleitorais 

 

Art. 58. O pedido de registro, com ou sem impugnação, será julgado no prazo de três dias após a 
conclusão dos autos ao juiz eleitoral (Lei Complementar nº 64/1990, art. 8º, caput). 

 

§ 1º A sentença, independentemente do momento de sua prolação, será publicada no Mural 
Eletrônico e comunicada ao Ministério Público por expediente no PJe. 

 

§ 2º O prazo de três dias para a interposição de recurso para o Tribunal Regional Eleitoral será 
contado de acordo com o previsto no art. 38 desta Resolução, ressalvado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

 

§ 3º Se a publicação e a comunicação referidas no § 1º ocorrerem antes de três dias contados 



 

 

da conclusão dos autos ao juiz eleitoral, o prazo para o recurso eleitoral passará a correr, para as partes 
e para o Ministério Público, do termo final daquele tríduo. 

 

Art. 59. Interposto o recurso, o recorrido será intimado para apresentação de contrarrazões no prazo 
de 3 (três) dias. 

 

Parágrafo único. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o respectivo prazo, os autos serão 
imediatamente remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral (Lei Complementar nº 64/1990, art. 8º, § 2º). 

 

Seção III 

Do Julgamento dos Pedidos de Registro pelos Tribunais Regionais Eleitorais e Tribunal Superior 
Eleitoral 

 

Art. 60. O pedido de registro, com ou sem impugnação, deve ser julgado no prazo de 3 (três) dias após 
a conclusão dos autos ao relator, independentemente de publicação em pauta (Lei Complementar nº 
64/1990, art. 13, caput). 

 

§ 1º Caso o tribunal não se reúna no prazo previsto no caput, o feito deve ser julgado na primeira 
sessão subsequente. 

 

§ 2º Não cumpridos os prazos do caput ou do § 1º, o tribunal disponibilizará lista, em seu sítio 
eletrônico, contendo a relação dos processos que serão julgados. 

 

 

§ 3º Somente poderão ser apreciados os feitos relacionados até o início de cada sessão plenária. 

 

Art. 61. Na sessão de julgamento, feito o relatório, será facultada a palavra às partes e ao Ministério 
Público pelo prazo de 10 (dez) minutos (Lei Complementar nº 64/1990, art. 11, caput, c.c. o art. 13, 
parágrafo único). 

 

§ 1º Havendo pedido de vista, o julgamento deverá ser retomado na sessão seguinte. 

 

§ 2º Proclamado o resultado, o acórdão será lavrado e publicado na mesma sessão, salvo 
determinação do plenário em sentido diverso. 

 

Art. 62. O relator poderá decidir monocraticamente os pedidos de registro de candidatura nos quais 
não tenha havido impugnação e/ou notícia de inelegibilidade. 

 

§ 1º O julgamento monocrático também é cabível nos casos de indeferimento da petição inicial 



 

 

da impugnação, nas hipóteses previstas no Código de Processo Civil. 

 

§ 2º Durante o período eleitoral, as decisões monocráticas serão publicados no mural eletrônico 
e comunicadas ao Ministério Público por expediente no PJe. 

 

§ 3º Da decisão proferida nos termos deste artigo caberá agravo interno, no prazo de 3 (dias) 
dias, assegurado o oferecimento de contrarrazões em igual prazo. 

 

Art. 63. Dos acórdãos proferidos pelos tribunais regionais eleitorais no exercício de sua competência 
originária cabem os seguintes recursos para o Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias (Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 11, § 2º): 

 

I recurso ordinário, quando versar sobre inelegibilidade (Constituição Federal, art. 121, 
§ 4º, III); 

II recurso especial, quando versar sobre condições de elegibilidade (Constituição Federal, 
art. 121, § 4º, I e II). 

 

§ 1º Contra acórdão que discute, simultaneamente, condições de elegibilidade e de 
inelegibilidade, é cabível recurso ordinário (Súmula TSE nº 64). 

 

§ 2º O recorrido será intimado para apresentar contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias (Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 12, caput). 

 

§ 3º Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o respectivo prazo, os autos serão 
imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, dispensado o juízo prévio de admissibilidade 
(Lei Complementar nº 64/1990, art. 12, parágrafo único). 

 

Seção IV 

Dos Recursos para os Tribunais Regionais Eleitorais e o Tribunal Superior Eleitoral 

 

Art. 64. Recebidos os autos no tribunal, a distribuição do recurso se fará: 

 

I por prevenção: 

a) ao relator do recurso do mesmo município que primeiro tiver chegado ao TRE 
ou ao TSE, quando se tratar de RRC, RRCI ou DRAP relativo ao cargo de prefeito ou vice-
prefeito (Código Eleitoral, art. 260); 

b) ao relator do recurso do mesmo estado que primeiro tiver chegado ao TSE, 
quando se tratar de RRC, RRCI ou DRAP relativo ao cargo de governador ou vice-
governador (Código Eleitoral, art. 260); 

c) ao relator do recurso interposto no DRAP, quando se tratar de registro de 



 

 

candidato indeferido exclusivamente em função do indeferimento daquele; 

d) nas demais hipóteses legais; 

II por sorteio, nos demais casos. 

 

§ 1º A prevenção indicada no inciso I, c, será fixada pelo registro de candidato se este aportar no 
tribunal antes do respectivo DRAP e se aplicará aos demais RRCs e RRCIs com mesma causa de 
indeferimento. 

 

§ 2º A Secretaria Judiciária certificará nos autos a regra de distribuição aplicada ao processo. 

 

Art. 65. Em seguida, a Secretaria Judiciária abrirá vista ao Ministério Público pelo prazo de 2 (dois) dias 
(Lei Complementar nº 64/1990, art. 14, c.c. o art. 10, caput). 

 

Art. 66. Após a vista do Ministério Público, os autos serão conclusos ao relator, que poderá: 

 

I não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida; 

 

II negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior Eleitoral ou de 
tribunal superior; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal Superior 
Eleitoral ou por tribunal superior em julgamento de recursos repetitivos; 

III dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior Eleitoral ou de 
tribunal superior; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal Superior 
Eleitoral ou por tribunal superior em julgamento de recursos repetitivos; 

IV apresentá-los em mesa para julgamento em 3 (três) dias, independentemente de publicação 
de pauta, contados da conclusão dos autos (Lei Complementar nº 64/1990, art. 13, caput). 

 

§ 1º Caso o tribunal não se reúna no prazo previsto no inciso IV deste artigo, o recurso deverá 
ser julgado na primeira sessão subsequente. 

 

§ 2º Não cumpridos os prazos do inciso IV e do § 1º deste artigo, o tribunal disponibilizará lista, 
em seu sítio eletrônico, contendo a relação dos processos que serão julgados. 

 

§ 3º Somente poderão ser apreciados os recursos relacionados até o início de cada sessão 
plenária. 



 

 

 

§ 4º Ao advogado de cada parte é assegurado o uso da tribuna, para sustentação oral de suas 
razões, na forma regimental. 

 

§ 5º Os acórdãos serão publicados na sessão em que os recursos forem julgados, salvo 
determinação do plenário. 

 

§ 6º Da decisão proferida nos termos dos incisos I a III deste artigo caberá agravo interno, no 
prazo de 3 (três) dias, assegurado o oferecimento de contrarrazões em igual prazo. 

 

Art. 67. Dos acórdãos proferidos pelos tribunais regionais eleitorais no exercício de sua competência 
recursal cabe recurso especial eleitoral para o Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias 
(Constituição Federal, art. 121, § 4º, I e II). 

 

§ 1º O recorrido será intimado para apresentar contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias (Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 12, caput). 

 

§ 2º Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo respectivo, os autos serão 
imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, dispensado o juízo prévio de admissibilidade 
(Lei Complementar nº 64/1990, art. 8º, § 2º, c.c. o art. 12, parágrafo único). 

 

Seção V 

Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 68. Do acórdão do Tribunal Superior Eleitoral caberá recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal, no prazo de 3 (três) dias (Constituição Federal, 121, § 3º, e Código Eleitoral, art. 281, 
caput). 

 

§ 1º Interposto o recurso extraordinário, o recorrido será intimado para apresentação de 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias. 

 

§ 2º Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o respectivo prazo, os autos devem ser 
conclusos ao presidente do Tribunal Superior Eleitoral para juízo de admissibilidade. 

 

§ 3º Durante o período eleitoral, as decisões monocráticas serão publicadas no mural eletrônico 
e comunicadas ao Ministério Público por expediente no PJe. 

 

§ 4º Da decisão de inadmissibilidade do recurso extraordinário caberá agravo interno, no prazo 
de 3 (três) dias, assegurado o oferecimento de contrarrazões em igual prazo. 

 



 

 

§ 5º Admitido o recurso, os autos serão remetidos imediatamente ao Supremo Tribunal Federal. 

 

CAPÍTULO VII 

DA RENÚNCIA, DO FALECIMENTO, DO CANCELAMENTO E DA SUBSTITUIÇÃO 

 

Art. 69. O ato de renúncia do candidato será expresso em documento datado, com firma reconhecida 
por tabelião ou assinado na presença de servidor da Justiça Eleitoral, que certificará o fato. 

 

§ 1º O pedido de renúncia será apresentado sempre ao juízo originário e juntado aos autos do 
pedido de registro do respectivo candidato, para homologação e atualização da situação do candidato 
no Sistema de Candidaturas. 

 

§ 2º Caso o processo esteja em grau de recurso, o pedido deve ser autuado na classe Petição 
(Pet) e, após homologação, a decisão será comunicada, mediante peticionamento no PJe, nos autos 
do pedido de registro em que estiver tramitando. 

 

§ 3º A renúncia ao registro de candidatura homologada por decisão judicial impede que o 
candidato renunciante volte a concorrer ao mesmo cargo na mesma eleição (Acórdão no REspe nº 
264-18). 

 

Art. 70. Em caso de falecimento do candidato devidamente comprovado nos autos, o juiz eleitoral ou 
o relator determinará o lançamento da situação de falecido e a atualização da situação da candidatura 
no CAND. 

 

Art. 71. O partido político poderá requerer, até a data da eleição, o cancelamento do registro do 
candidato que dele for expulso, em processo no qual seja assegurada ampla defesa, com observância 
das normas estatutárias (Lei nº 9.504/1997, art. 14). 

 

Art. 72.  É facultado ao partido político ou à coligação substituir candidato que tiver seu registro 
indeferido, cancelado ou cassado, ou, ainda, que renunciar ou falecer após o termo final do prazo do 
registro (Lei nº 9.504/1997, art. 13, caput, e Lei Complementar nº 64/1990, art. 17). 

 

§ 1º A escolha do substituto deve ser feita na forma estabelecida no estatuto do partido político 
a que pertencer o substituído, devendo o pedido de registro ser requerido até 10 (dez) dias contados 
do fato, inclusive anulação de convenção, ou da notificação do partido da decisão judicial que deu 
origem à substituição (Lei nº 9.504/1997, art. 13, § 1º, e Código Eleitoral, art. 101, § 5º). 

 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá fazer-se por 
decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, podendo o 
substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual pertencia o 
substituído renuncie ao direito de preferência (Lei nº 9.504/1997, art. 13, § 2º). 



 

 

 

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias quanto nas proporcionais, a substituição somente deve ser 
efetivada se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto no caso de 
falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo, observado em 
qualquer hipótese o previsto no § 1º deste artigo (Lei nº 9.504/1997, art. 13, § 3º). 

 

§ 4º O prazo de substituição para o candidato que renunciar é contado a partir da homologação 
da renúncia. 

 

§ 5º Se ocorrer substituição após a geração das tabelas para elaboração da lista de candidatos e 
preparação das urnas, o substituto concorrerá com o nome, número e a fotografia do substituído. 

 

§ 6º Na hipótese de substituição, cabe ao partido político ou à coligação do substituto dar ampla 
divulgação ao fato, para esclarecimento do eleitorado, além da divulgação pela Justiça Eleitoral. 

 

§ 7º Será indeferido o pedido de substituição de candidatos quando não forem respeitados os 
limites mínimo e máximo das candidaturas de cada gênero previstos no § 2º do art. 17 desta 
Resolução. 

 

Art. 73. O pedido de registro de substituto será elaborado no CANDex e transmitido via internet, ou, 
na impossibilidade de transmissão, entregue na Justiça Eleitoral, na forma do art. 19, contendo as 
informações e os documentos previstos nos arts. 24 e 27 desta Resolução. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 74. O processo de pedido de registro, assim como as informações e documentos que instruem o 
pedido, são públicos e podem ser livremente consultados pelos interessados no PJe ou na página de 
divulgação de candidatos do TSE (Lei nº 9.504/1997, art. 11, § 6º). 

 

Art. 75. Dados estatísticos referentes aos registros de candidaturas estarão disponíveis no sítio 
eletrônico do TSE. 

 

Art. 76. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão colegiado que declarar a 
inelegibilidade do candidato, será indeferido seu registro ou declarado nulo o diploma, se já expedido 
(Lei Complementar nº 64/1990, art. 15, caput). 

 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da apresentação de recurso, 
deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério Público e ao órgão da Justiça Eleitoral competente 
para o registro de candidatura e expedição de diploma do réu (Lei Complementar nº 64/1990, art. 15, 



 

 

parágrafo único). 

 

Art. 77. Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, devendo a 
Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento dos prazos previstos nesta 
Resolução, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação dos juízes suplentes, 
pelos tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 da Lei nº 9.504/1997 e de 
representação ao Conselho Nacional de Justiça (Lei nº 9.504/1997, art. 16, § 2º). 

 

Art. 78. Os prazos a que se refere esta Resolução são contínuos e peremptórios, correndo em cartório 
ou secretaria, e não se suspendem aos sábados, domingos e feriados, entre 15 de agosto e as datas 
fixadas no calendário eleitoral do ano em que se realizarem as eleições (Lei Complementar nº 64/1990, 
art. 16). 

 

§ 1º Os cartórios eleitorais e os tribunais regionais eleitorais divulgarão o horário de seu 
funcionamento para o período previsto no caput, que não poderá ser encerrado antes das 19 horas 
locais. 

 

§ 2º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia seguinte, 
se coincidirem com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora 
normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica (CPC, art. 224, § 1º). 

 

§ 3º O horário de funcionamento da Justiça Eleitoral não interfere no processamento dos feitos 
eletrônicos, regulamentado pela Res.-TSE nº 23.417/2014. 

 

Art. 79. Da homologação da respectiva convenção partidária até a diplomação dos eleitos e nos feitos 
decorrentes do processo eleitoral, não podem servir como juízes, nos tribunais eleitorais, como juízes 
auxiliares, ou como juízes eleitorais o cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, até o 
segundo grau, de candidato a cargo eletivo registrado na circunscrição (Código Eleitoral, art. 14, § 3º). 

 

Art. 80. Não poderá servir como chefe de Cartório Eleitoral, sob pena de demissão, membro de órgão 
de direção de partido político, candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou companheiro e parente 
consanguíneo ou afim até o segundo grau (Código Eleitoral, art. 33, § 1º). 

 

Art. 81. A filiação a partido político impede o exercício de funções eleitorais por membro do Ministério 
Público até 2 (dois) anos depois do seu cancelamento (Lei Complementar n° 75/1993, art. 80). 

 

Art. 82. Ao juiz eleitoral ou relator que seja parte em ações judiciais que envolvam determinado 
candidato, é vedado exercer suas funções em processo eleitoral no qual o mesmo candidato seja 
interessado (Lei nº 9.504/1997, art. 95). 

 

Parágrafo único. Se o candidato propuser ação contra juiz ou relator que exerce função eleitoral, 



 

 

posteriormente ao registro da candidatura, o afastamento do magistrado somente decorrerá de 
declaração espontânea de suspeição ou da procedência da respectiva exceção. 

 

Art. 83. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até 5 (cinco) dias após a 
realização do segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação do Ministério Público e 
dos juízes de todas as justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e mandado de 
segurança (Lei nº 9.504/1997, art. 94, caput). 

 

§ 1º É vedado às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer prazo em 
razão do exercício de suas funções regulares (Lei nº 9.504/1997, art. 94, § 1º). 

 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de responsabilidade e será 
objeto de anotação funcional para efeito de promoção na carreira (Lei nº 9.504/1997, art. 94, § 2º). 

 

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos das Receitas Federal, Estadual e Municipal, os 
tribunais e os órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 
prioridade sobre suas atribuições regulares (Lei nº 9.504/1997, art. 94, § 3º). 

 

Art. 84. Fica revogada a Res.-TSE nº 23.548, de 18 de dezembro de 2017. 

 

Art. 85. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de dezembro de 2019. 

MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO



 

 

Arrecadação e os Gastos de Recursos por Partidos Políticos e Candidatos 
 

RESOLUÇÃO Nº 23.607/2019 

Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos e candidatos e sobre a 
prestação de contas nas eleições. 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, IX, do Código 
Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, RESOLVE: 

 

TÍTULO I 

DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução disciplina a arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos e 
candidatos em campanha eleitoral e a prestação de contas à Justiça Eleitoral. 

§ 1º Os recursos arrecadados por partido político fora do período eleitoral são regulados pela 
resolução específica que trata das prestações de contas anuais dos partidos políticos. 

§ 2º A aplicação dos recursos captados por partido político para as campanhas eleitorais deverá 
observar o disposto nesta Resolução. 

Art. 2º Os partidos políticos e os candidatos poderão arrecadar recursos para custear as despesas de 
campanhas destinadas às eleições, nos termos desta Resolução. 

Art. 3º A arrecadação de recursos para campanha eleitoral de qualquer natureza deverá observar os 
seguintes pré-requisitos: 

I - para candidatos: 

a) requerimento do registro de candidatura; 

b) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) abertura de conta bancária específica destinada a
 registrar a movimentação financeira de campanha; e 

d) emissão de recibos eleitorais, observado o disposto no art. 7º desta Resolução, 
na hipótese de: 

1. doações estimáveis em dinheiro; e 

2. doações pela internet (Lei nº 9.504/1997, art. 23, 4ºΣ LLLΣ άōέύΦ 

II - para partidos: 

a) o registro ou a anotação conforme o caso, no respectivo órgão da Justiça 

Eleitoral; 

 

b) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) abertura de conta bancária específica destinada a registrar a movimentação 



 

 

financeira de campanha; e 

d) emissão de recibos de doação na forma regulamentada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral nas prestações de contas anuais. 

 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΦ bŀ ƘƛǇƽǘŜǎŜ ŘŜ ǇŀǊǘƛŘƻ ǇƻƭƝǘƛŎƻΣ ŀ Ŏƻƴǘŀ ōŀƴŎłǊƛŀ ŀ ǉǳŜ ǎŜ ǊŜŦŜǊŜ ŀ ŀƭƝƴŜŀ άŎέ Řƻ ƛnciso 
II é aquela prevista na resolução que trata das prestações de contas anuais dos partidos políticos e que 
se destina à movimentação de recursos referentes às "Doações para Campanha". 

  

Seção I 

Do Limite de Gastos 

 

Art. 4º O limite de gastos nas campanhas dos candidatos às eleições para prefeito e vereador, na 
respectiva circunscrição, será equivalente ao limite para os respectivos cargos nas eleições de 2016, 
atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aferido pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por índice que o substituir (Lei nº 9.504/1997, 
art. 18-C). 

 

§ 1º A atualização dos valores terá como termo inicial o mês de julho de 2016 e como termo final o 
mês de junho de 2020. 

 

§ 2º Os valores atualizados serão divulgados por ato editado pelo Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, cuja publicação deverá ocorrer até o dia 20 de julho do ano da eleição. 

 

§ 3º O limite de gastos para os municípios criados após a eleição de 2016 será calculado conforme o 
limite de gastos previsto para o município-mãe, procedendo-se ao rateio de tal valor entre o 
município-mãe e o novo município de acordo com o número de eleitores transferidos, observando, 
quando for o caso, o menor valor previsto para o município no Estado. 

 

§ 4º Nas campanhas para segundo turno das eleições para prefeito, onde houver, o limite de gastos 
de cada candidato será de 40% (quarenta por cento) do limite previsto no caput deste artigo (Lei nº 
9.504/1997, art. 18-C, parágrafo único). 

 

§ 5º Os gastos advocatícios e de contabilidade referentes a consultoria, assessoria e honorários, 
relacionados à prestação de serviços em campanhas eleitorais e em favor destas, bem como em 
processo judicial decorrente de defesa de interesses de candidato ou partido político, não estão 
sujeitos a limites de gastos ou a limites que possam impor dificuldade ao exercício da ampla defesa 
(Lei nº 9.504/1997, art. 18-A, parágrafo único). 

 

Art. 5º Os limites de gastos para cada eleição compreendem os gastos realizados pelo candidato e os 
efetuados por partido político que possam ser individualizados, na forma do art. 20, II, desta 
Resolução, e incluirão: 



 

 

I - o total dos gastos de campanha contratados pelos candidatos; 

II - as transferências financeiras efetuadas para outros partidos políticos ou outros 
candidatos; e 

III - as doações estimáveis em dinheiro recebidas. 

 

Parágrafo único. Os valores transferidos pelo candidato para a conta bancária do seu partido político 
serão considerados, para a aferição do limite de gastos, no que excederem as despesas realizadas pelo 
partido político em prol de sua candidatura, excetuada a transferência das sobras de campanhas. 

 

Art. 6º Gastar recursos além dos limites estabelecidos sujeita os responsáveis ao pagamento de multa 
no valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que exceder o limite estabelecido, a qual 
deverá ser recolhida no prazo de cinco dias úteis contados da intimação da decisão judicial, podendo 
os responsáveis responderem, ainda, por abuso do poder econômico, na forma do art. 22 da Lei 
Complementar nº 64/1990, sem prejuízo de outras sanções cabíveis (Lei nº 9.504/1997, art. 18-B). 

 

§ 1º A apuração do excesso de gastos será realizada no momento do exame da prestação de contas 
dos candidatos e dos partidos políticos, se houver elementos  suficientes para sua constatação. 

 

§ 2º A apuração ou a decisão sobre o excesso de gastos no processo de prestação de contas não 
prejudica não prejudica e não vincula a análise das representações de que tratam o art. 22 da Lei 
Complementar nº 64/1990 e o art. 30-A da Lei nº 9.504/1997 nem a aplicação das demais sanções 
previstas na legislação. 

 

§ 3º A apuração do excesso de gastos no processo de prestação de contas não impede que a 
verificação também seja realizada em outros feitos judiciais, a partir de outros elementos, hipótese 
em que o valor penalizado na prestação de contas deverá ser descontado da multa incidente sobre o 
novo excesso de gastos verificado em outros feitos, de forma a não permitir a duplicidade da sanção. 

 

§ 4º O disposto no § 3º não impede que o total dos excessos revelados em todos os feitos possa ser 
considerado, quando for o caso, para a análise da gravidade da irregularidade e para a aplicação das 
demais sanções. 

 

Seção II 

Dos Recibos Eleitorais 

 

Art. 7º Deverá ser emitido recibo eleitoral de toda e qualquer arrecadação de 

recursos: 

I - estimáveis em dinheiro para a campanha eleitoral, inclusive próprios; e II - por meio da 
LƴǘŜǊƴŜǘ ό[Ŝƛ ƴȏ фΦрлпκмффтΣ ŀǊǘΦ ноΣ Ϡ пȏΣ LLLΣ άōέύΦ 

§ 1º As doações financeiras devem ser comprovadas, obrigatoriamente, por meio de documento 



 

 

bancário que identifique o CPF/CNPJ dos doadores, sob pena de configurar o recebimento de recursos 
de origem não identificada de que trata o art. 32 desta Resolução. 

 

§ 2º Os candidatos deverão imprimir recibos eleitorais diretamente do Sistema de Prestação de Contas 
Eleitorais (SPCE). 

 

§ 3º Os partidos políticos deverão utilizar os recibos emitidos pelo Sistema de Prestação de Contas 
Anual (SPCA), ainda que as doações sejam recebidas durante o período eleitoral. 

 

§ 4º Os recibos eleitorais deverão ser emitidos em ordem cronológica concomitantemente ao 
recebimento da doação. 

 

§ 5º No caso das doações com cartão de crédito, o recibo eleitoral deverá ser emitido no ato da 
doação, devendo ser cancelado na hipótese de estorno, desistência ou não confirmação da despesa 
Řƻ ŎŀǊǘńƻ ό[Ŝƛ ƴȏ фΦрлпκмффтΣ ŀǊǘΦ ноΣ Ϡ пȏΣ LLLΣ άōέύΦ 

 

§ 6º É facultativa a emissão do recibo eleitoral previsto no caput nas seguintes hipóteses: 

I - cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por cedente; 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos e partidos políticos decorrentes do 
uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 
registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa; e 

III - cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus parentes até 
o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. 

§ 7º Para os fins do disposto no inciso II do § 6º desta Resolução, considera-se uso comum: 

I - de sede: o compartilhamento de idêntico espaço físico para atividades de campanha 
eleitoral, compreendidas a doação estimável referente à locação e manutenção do espaço 
físico, excetuada a doação estimável referente às despesas com pessoal, regulamentada no art. 
41 desta norma; 

II - de materiais de propaganda eleitoral: a produção conjunta de materiais publicitários 
impressos, observado o disposto no art. 38, § 2º, da Lei nº 9.504/1997. 

§ 8º Na hipótese de arrecadação de campanha realizada pelo vice ou pelo suplente, devem ser 
utilizados os recibos eleitorais do titular. 

 

§ 9º Os recibos eleitorais conterão referência aos limites de doação, com a advertência de que a 
doação destinada às campanhas eleitorais acima de tais limites poderá gerar a aplicação de multa de 
até 100% (cem por cento) do valor do excesso. 

 

§ 10. A dispensa de emissão de recibo eleitoral prevista no § 6º deste artigo não afasta a 
obrigatoriedade de serem registrados na prestação de contas dos doadores e na de seus beneficiários 
os valores das operações constantes dos incisos I a III do referido parágrafo, observado o disposto no 
art. 38, § 2º, da Lei nº 9.504/1997. 



 

 

 

Art. 8º É obrigatória para os partidos políticos e os candidatos a abertura de conta bancária específica, 
na Caixa Econômica Federal, no Banco do Brasil ou em outra instituição financeira com carteira 
comercial reconhecida pelo Banco Central do Brasil e que atendam à obrigação prevista no art. 13 
desta Resolução. 

 

§ 1º A conta bancária deve ser aberta em agências bancárias ou postos de atendimento bancário: 

I - pelo candidato, no prazo de 10 (dez) dias contados da concessão do CNPJ pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - os partidos que não abriram a conta ōŀƴŎłǊƛŀ ά5ƻŀœƿŜǎ ǇŀǊŀ /ŀƳǇŀƴƘŀέ ŀǘŞ ƻ Řƛŀ мр 
de agosto de 2018, poderão fazê-lo até 15 de agosto do ano eleitoral. 

 

§ 2º A obrigação prevista neste artigo deve ser cumprida pelos partidos políticos e pelos candidatos, 
mesmo que não ocorra arrecadação e/ou movimentação de recursos financeiros, observado o 
disposto no § 4º deste artigo e no art. 12 desta Resolução. 

 

§ 3º Os candidatos a vice e suplente não são obrigados a abrir conta bancária específica, mas, se o 
fizerem, os respectivos extratos bancários deverão compor a prestação de contas dos titulares. 

 

§ 4º A obrigatoriedade de abertura de conta bancária eleitoral prevista no 

caput não se aplica às candidaturas: 

 

I - em circunscrição onde não haja agência bancária ou posto de atendimento bancário 
(Lei nº 9.504/1997, art. 22, § 2º); 

II - cujo candidato renunciou ao registro, desistiu da candidatura, teve o registro 
indeferido ou foi substituído antes do fim do prazo de 10 (dez) dias a contar da emissão do 
CNPJ de campanha, desde que não haja indícios de arrecadação de recursos e realização de 
gastos eleitorais. 

 

§ 5º A abertura de conta nas situações descritas no § 4º deste artigo obriga os candidatos a 
apresentarem os extratos bancários em sua integralidade. 

 

Art. 9º Na hipótese de repasse de recursos oriundos do Fundo de Assistência Financeira aos Partidos 
Políticos (Fundo Partidário) e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), os partidos 
políticos e os candidatos devem abrir contas bancárias distintas e específicas para o registro da 
movimentação financeira desses recursos. 

 

§ 1º O partido político que aplicar recursos do Fundo Partidário na campanha eleitoral deve fazer a 
movimentação financeira diretamente na conta bancária estabelecida no art. 43 da Lei nº 9.096/1995. 

 



 

 

§ 2º É vedada a transferência de recursos entre contas cujas fontes possuam naturezas distintas. 

Art. 10. As contas bancárias devem ser abertas mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - pelos candidatos: 

a) Requerimento de Abertura de Conta Bancária, disponível na página dos 
tribunais eleitorais na Internet; 

b) comprovante de inscrição no CNPJ para as eleições, disponível na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet (www.receita.fazenda.gov.br); e 

c) nome dos responsáveis pela movimentação da conta bancária com endereço 
atualizado. 

II - pelos partidos políticos: 

a) Requerimento de Abertura de Conta Bancária, disponível na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet; 

b) comprovante da inscrição no CNPJ já existente, disponível na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet (www.receita.fazenda.gov.br); 

c) certidão de composição partidária, disponível na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet (www.tse.jus.br); e 

d) nome dos responsáveis pela movimentação da conta bancária com endereço 
atualizado. 

§ 1º As contas bancárias específicas de campanha eleitoral devem ser identificadas pelos partidos 
políticos e pelos candidatos de acordo com o nome constante do CNPJ fornecido pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 

§ 2º Os representantes, mandatários ou prepostos autorizados a movimentar a conta devem ser 
identificados e qualificados conforme regulamentação específica do Banco Central do Brasil; e, além 
daqueles exigidos no caput, os bancos devem exigir a apresentação dos seguintes documentos: 

I - do candidato e das demais pessoas autorizadas a movimentar a conta 

bancária: 

a) documento de identificação pessoal; 

b) comprovante de endereço atualizado; e 

c) comprovante de inscrição no CPF. 

II - dos partidos políticos, seus dirigentes e demais pessoas autorizadas a movimentar a 
conta bancária: 

a) documento de identificação pessoal; 

b) comprovante de endereço atualizado; e 

c) comprovante de inscrição no CPF. 

 

§ 3º A apresentação dos documentos exigidos nas aƭƝƴŜŀǎ άŀέ Ŝ άōέ Řƻǎ ƛƴŎƛǎƻǎ I e II do § 2º deste artigo 
deve observar o disposto nas instruções do Banco Central do Brasil. 

  

§ 4º A informação do endereço do candidato, constante do ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŜȄƛƎƛŘƻ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άōέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ 
I do § 2º deste artigo, deve ser compatível com o endereço informado no Requerimento de Abertura 



 

 

de Conta (RAC). 

 

§ 5º A apresentação dos documentos previstos no caput pode  ser dispensada, a critério do banco, na 
hipótese de abertura de nova conta bancária para movimentação de recursos do Fundo Partidário e 
do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) por candidato na mesma agência bancária 
na qual foi aberta a conta original de campanha. 

 

§ 6º A eventual recusa ou o embaraço à abertura de conta pela instituição financeira, inclusive no 
prazo fixado em lei, sujeitará o responsável ao disposto no art. 347 do Código Eleitoral. 

 

Art. 11. Os partidos políticos devem manter, em sua prestação de contas anual, contas específicas para 
o registro da escrituração contábil das movimentações financeiras dos recursos destinados às 
campanhas eleitorais, a fim de permitir a segregação desses recursos em relação a quaisquer outros e 
a identificação de sua origem. 

 

Art. 12. Os bancos são obrigados a (Lei nº 9.504/1997, art. 22, § 1º): 

I - acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de conta de qualquer candidato 
escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicionar a conta ao depósito mínimo e à 
cobrança de taxas ou de outras despesas de manutenção; 

II - identificar, nos extratos bancários da conta-corrente a que se referem o inciso I deste 
artigo e o art. 9º desta Resolução, o CPF ou o CNPJ do doador e do fornecedor de campanha; 

III - encerrar as contas bancárias dos candidatos destinadas à movimentação de recursos 
do Fundo Partidário e de doações para campanha no fim do ano da eleição, transferindo a 
totalidade do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção da circunscrição, na 
forma prevista no art. 51 desta Resolução, e informar o fato à Justiça Eleitoral; 

IV - encerrar as contas bancárias do candidato e do partido político destinadas à 
movimentação de recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) no fim 
do ano da eleição, transferindo a totalidade do saldo existente para o Tesouro Nacional, na 
forma prevista no art. 51 desta Resolução, e informar o fato à Justiça Eleitoral. 

  

§ 1º A obrigação prevista no inciso I abrange a abertura de contas específicas para a movimentação 
de recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) de que 
trata o art. 9º, bem como as contas dos partidos políticos denominadas "Doações para Campanha". 

 

§ 2º A vedação quanto à cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção não alcança as 
demais taxas e despesas normalmente cobradas por serviços bancários avulsos, na forma autorizada 
e disciplinada pelo Banco Central do Brasil. 

 

§ 3º Os bancos somente aceitarão, nas contas abertas para uso em campanha, depósitos/créditos de 
origem identificada pelo nome ou razão social do doador e pelo respectivo número de inscrição no 
CPF ou no CNPJ. 



 

 

 

§ 4º A obrigação prevista no caput deve ser cumprida pelos bancos mesmo se vencidos os prazos 
previstos no § 1º do art. 8º desta Resolução. 

 

§ 5º A exigência de identificação do CPF/CNPJ do doador nos extratos bancários de que trata o inciso 
II deste artigo será atendida pelos bancos mediante o envio à Justiça Eleitoral dos respectivos extratos 
eletrônicos, na forma do art. 13 desta Resolução. 

 

§ 6º A não identificação do CPF/CNPJ do doador nos extratos bancários de que trata o inciso II deste 
artigo, inclusive no que se refere ao prazo fixado para envio à Justiça Eleitoral, sujeitará o responsável 
ao disposto no art. 347 do Código Eleitoral. 

 

§ 7º ! Ŏƻƴǘŀ ōŀƴŎłǊƛŀ ά5ƻŀœƿŜǎ ǇŀǊŀ ŎŀƳǇŀƴƘŀέ Řƻǎ ǇŀǊǘƛŘƻǎ ǇƻƭƝǘƛŎos possui caráter permanente e 
não deve ser encerrada no fim do período eleitoral. 

 

Art. 13. As instituições financeiras devem encaminhar ao Tribunal Superior Eleitoral o extrato 
eletrônico das contas bancárias abertas para as campanhas eleitorais dos partidos políticos e 
candidatos, para instrução dos respectivos processos de prestação de contas, no prazo de até 15 
(quinze) dias após o encerramento do mês anterior. 

 

§ 1º O disposto no caput também se aplica às contas bancárias específicas destinadas ao recebimento 
de doações para campanha e àquelas destinadas à movimentação dos recursos do Fundo Partidário e 
do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC). 

 

§ 2º As contas bancárias utilizadas para o registro da movimentação financeira de campanha eleitoral 
não estão submetidas ao sigilo disposto na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e seus 
extratos, em meio físico ou eletrônico, integram as informações de natureza pública que compõem a 
prestação de contas à Justiça Eleitoral. 

 

§ 3º Os extratos eletrônicos das contas bancárias, tão logo recebidos pela Justiça Eleitoral, serão 
disponibilizados para consulta pública na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet. 

 

§ 4º Os extratos eletrônicos devem ser padronizados e fornecidos conforme normas específicas do 
Banco Central do Brasil e devem compreender o registro da movimentação financeira entre as datas 
de abertura e encerramento da conta bancária. 

 

Art. 14. O uso de recursos financeiros para o pagamento de gastos eleitorais que não provenham das 
contas específicas de que tratam os arts. 8º e 9º implicará a desaprovação da prestação de contas do 
partido político ou do candidato (Lei nº 9.504/1997, art. 22, § 3º). 

 

§ 1º Se comprovado o abuso do poder econômico por candidato, será cancelado o registro da sua 



 

 

candidatura ou cassado o seu diploma, se já houver sido outorgado (Lei nº 9.504/1997, art. 22, § 3º). 

 

§ 2º O disposto no caput também se aplica à arrecadação de recursos para campanha eleitoral os quais 
não transitem pelas contas específicas previstas nesta Resolução. 

 

CAPÍTULO II DA ARRECADAÇÃO 

Seção I 

Das Origens dos Recursos 

 

Art. 15. Os recursos destinados às campanhas eleitorais, respeitados os limites previstos, somente são 
admitidos quando provenientes de: 

I - recursos próprios dos candidatos; 

II - doações financeiras ou estimáveis em dinheiro de pessoas físicas; III - doações de 
outros partidos políticos e de outros candidatos; 

IV - comercialização de bens e/ou serviços ou promoção de eventos de arrecadação 
realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político; 

V - recursos próprios dos partidos políticos, desde que identificada a sua origem e que 
sejam provenientes: 

a) do Fundo Partidário, de que trata o art. 38 da Lei nº 9.096/1995; 

b) do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC); 

c) de doações de pessoas físicas efetuadas aos partidos políticos; 

d) de contribuição dos seus filiados; 

e) da comercialização de bens, serviços ou promoção de eventos de arrecadação; 

f) de rendimentos decorrentes da locação de bens próprios dos partidos políticos. 

VI - rendimentos gerados pela aplicação de suas disponibilidades. 

 

§ 1º Os rendimentos financeiros e os recursos obtidos com a alienação de bens têm a mesma natureza 
dos recursos investidos ou utilizados para sua aquisição e devem ser creditados na conta bancária na 
qual os recursos financeiros foram aplicados ou utilizados para aquisição do bem. 

 

§ 2º O partido político não poderá transferir para o candidato ou utilizar, direta ou indiretamente, nas 
campanhas eleitorais, recursos que tenham sido doados por pessoas jurídicas, ainda que em exercícios 
anteriores (STF, ADI nº 4.650). 

 

Art. 16. A utilização de recursos próprios que tenham sido obtidos mediante empréstimo 
somente é admitida quando a contratação ocorrer em instituições financeiras ou equiparadas 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e, no caso de candidatos, quando 
cumpridos os seguintes requisitos cumulativos: 

I - devem estar caucionados por bem integrante do seu patrimônio no momento do 



 

 

registro de candidatura; 

II ς não devem ultrapassar a capacidade de pagamento decorrente dos rendimentos de 
sua atividade econômica. 

§ 1º O candidato e o partido político devem comprovar à Justiça Eleitoral até a entrega da prestação 
de contas final: 

I - a realização do empréstimo por meio de documentação legal e idônea; e 

II - na hipótese de candidato, a sua integral quitação em relação aos recursos aplicados 
em campanha. 

§ 2º A autoridade judicial pode determinar que o candidato ou o partido político identifique a origem 
dos recursos utilizados para a quitação, sob pena de serem os recursos considerados de origem não 
identificada. 

 

Seção II 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

 

Art. 17. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) será disponibilizado pelo Tesouro 
Nacional ao Tribunal Superior Eleitoral e distribuído aos diretórios nacionais dos partidos políticos na 
forma disciplinada pelo Tribunal Superior Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 16-C, § 2º). 

 

§ 1º Inexistindo candidatura própria ou em coligação na circunscrição, é vedado o repasse dos recursos 
do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) para outros partidos políticos ou 
candidaturas desses mesmos partidos. 

 

§ 2º É vedado o repasse de recursos do FEFC, dentro ou fora da circunscrição, por partidos políticos 
ou candidatos: 

I - não pertencentes à mesma coligação; e/ou II - não coligados. 

 

§ 3º Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) que não 
forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, 
por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), no momento da apresentação da respectiva 
prestação de contas. 

 

§ 4º Os partidos políticos devem destinar no mínimo 30% (trinta por cento) do montante do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) para aplicação nas campanhas de suas candidatas. 

 

§ 5º Havendo percentual mais elevado de candidaturas femininas, o mínimo de recursos do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) deve ser aplicado no financiamento das campanhas 
de candidatas na mesma proporção. 

 

§ 6º A verba oriunda da reserva de recursos do Fundo Especial de Financiamento das Campanhas 



 

 

(FEFC) destinada ao custeio das candidaturas femininas deve ser aplicada pela candidata no interesse 
de sua campanha ou de outras campanhas femininas, sendo ilícito o seu emprego, no todo ou em 
parte, exclusivamente para financiar candidaturas masculinas. 

 

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo não impede: o pagamento de despesas comuns com candidatos 
do gênero masculino; a transferência ao órgão partidário de verbas destinadas ao custeio da sua cota-
parte em despesas coletivas; outros usos regulares dos recursos provenientes da cota de gênero; 
desde que, em todos os casos, haja benefício para campanhas femininas. 

 

§ 8º O emprego ilícito de recursos do Fundo Especial de Financiamento das Campanhas (FEFC) nos 
termos dos §§ 6º e 7º deste artigo, inclusive na hipótese de desvio de finalidade, sujeitará os 
responsáveis e beneficiários às sanções do art. 30-A da Lei nº 9.504/1997, sem prejuízo das demais 
cominações legais cabíveis. 

 

§ 9º Na hipótese de repasse de recursos do FEFC em desacordo com as regras dispostas neste artigo, 
configura-se a aplicação irregular dos recursos, devendo o valor repassado irregularmente ser 
recolhido ao Tesouro Nacional pelo órgão ou candidato que realizou o repasse tido por irregular, 
respondendo solidariamente pela devolução o recebedor, na medida dos recursos que houver 
utilizado. 

 

Seção III 

Da Aplicação dos Recursos 

 

Art. 18. As doações realizadas por pessoas físicas ou as contribuições de filiados recebidas pelos 
partidos políticos em anos anteriores ao da eleição para sua manutenção ordinária, creditadas na 
conta bancária destinada à movimentação financeira de "Outros Recursos", prevista na resolução que 
trata das prestações de contas anuais dos partidos políticos, podem ser aplicadas nas campanhas 
eleitorais, desde que observados os seguintes requisitos cumulativos: 

I - identificação da sua origem e escrituração individualizada das doações e contribuições 
recebidas, na prestação de contas anual, assim como seu registro financeiro na prestação de 
contas de campanha eleitoral do partido político; 

II - observância das normas estatutárias e dos critérios definidos pelos respectivos órgãos 
de direção nacional, os quais devem ser fixados objetivamente e encaminhados ao Tribunal 
Superior Eleitoral até 15 de agosto do ano eleitoral. 

III - transferência para a conta bancária "Doações para Campanha", antes de sua 
destinação ou utilização, respeitados os limites legais impostos a tais doações, calculados com 
base nos rendimentos auferidos no ano anterior ao da eleição em que a doação for aplicada, 
ressalvados os recursos do Fundo Partidário, cuja utilização deverá observar o disposto no art. 
9º, §§ 1º e 2º desta Resolução; e 

IV - Identificação, na prestação de contas eleitoral do partido político e nas respectivas 
contas anuais, do nome ou razão social e do número do CPF da pessoa física ou do CNPJ do 
candidato ou partido doador, bem como a identificação do número do recibo de doação 
original, emitido na forma do art. 7º desta Resolução. 



 

 

 

§ 1º O encaminhamento de que trata o inciso II deve ser endereçado à Presidência do Tribunal Superior 
Eleitoral, que os divulgará em sua página na Internet. 

 

§ 2º Os recursos auferidos nos anos anteriores devem ser identificados nas respectivas contas 
contábeis nas prestações de contas anuais da agremiação, que devem ser apresentadas até 30 de 
junho do ano eleitoral. 

 

§ 3º Somente os recursos provenientes do Fundo Partidário ou de doações de pessoas físicas 
contabilizados na forma do parágrafo anterior podem ser utilizados nas campanhas eleitorais. 

 

Art. 19. Os partidos políticos podem aplicar nas campanhas eleitorais os recursos do Fundo Partidário, 
inclusive aqueles recebidos em exercícios anteriores. 

 

§ 1º A aplicação dos recursos provenientes do Fundo Partidário nas campanhas eleitorais pode ser 
realizada mediante: 

I - transferência bancária eletrônica para conta bancária do candidato, aberta nos termos 
do art. 9º desta Resolução; 

II - pagamento dos custos e das despesas diretamente relacionados às campanhas 
eleitorais dos candidatos e dos partidos políticos, procedendo-se à sua individualização. 

 

§ 2º Os partidos políticos devem manter as anotações relativas à origem e à transferência dos recursos 
na sua prestação de contas anual e devem registrá-las na prestação de contas de campanha eleitoral 
de forma a permitir a identificação do destinatário dos recursos ou do seu beneficiário. 

 

§ 3º Os partidos políticos, em cada esfera, devem destinar ao financiamento de campanhas de suas 
candidatas no mínimo 30% dos gastos totais contratados nas campanhas eleitorais com recursos do 
Fundo Partidário, incluídos nesse valor os recursos a que se refere o inciso V do art. 44 da Lei nº 
9.096/1995 (Lei nº 13.165/2015, art. 9º). 

 

§ 4º Havendo percentual mais elevado de candidaturas femininas, o mínimo de recursos globais do 
Fundo Partidário destinados a campanhas deve ser aplicado no financiamento das campanhas de 
candidatas na mesma proporção. 

 

§ 5º A verba oriunda da reserva de recursos do Fundo Partidário, destinada ao custeio das candidaturas 
femininas, deve ser aplicada pela candidata no interesse de sua campanha ou de outras campanhas 
femininas, sendo ilícito o seu emprego, no todo ou em parte, exclusivamente para financiar 
candidaturas masculinas. 

 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não impede: o pagamento de despesas comuns com candidatos 
do gênero masculino; a transferência ao órgão partidário de verbas destinadas ao custeio da sua cota-



 

 

parte em despesas coletivas; outros usos regulares dos recursos provenientes da cota de gênero; 
desde que, em todos os casos, haja benefício para campanhas femininas. 

 

§ 7º É vedado o repasse de recursos do Fundo Partidário, dentro ou fora da circunscrição, por partidos 
políticos ou candidatos: 

I - não pertencentes à mesma coligação; e/ou 

II - não coligados. 

 

§ 8º O emprego ilícito de recursos do Fundo Partidário nos termos dos §§ 5º e 6º deste artigo sujeitará 
os responsáveis e beneficiários às sanções do art. 30-A da Lei nº 9.504/1997, inclusive na hipótese de 
desvio de finalidade, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

 

§ 9º Na hipótese de repasse de recursos do Fundo Partidário em desacordo com as regras dispostas 
neste artigo, configura-se a aplicação irregular dos recursos, devendo o valor repassado 
Irregularmente ser recolhido ao Tesouro Nacional pelo órgão ou candidato que realizou o repasse tido 
por irregular, respondendo solidariamente pela devolução o recebedor, na medida dos recursos que 
houver utilizado. 

 

Art. 20. As despesas e os custos assumidos pelo partido político e utilizados em benefício de uma ou 
mais candidaturas devem ser registrados, observado o disposto no art. 38, § 2º, da Lei nº 9.504/1997: 

I - integralmente como despesas financeiras na conta do partido; 

II - como transferências realizadas de recursos estimáveis aos candidatos beneficiados, 
de acordo com o valor individualizado, apurado mediante o rateio entre todas as candidaturas 
beneficiadas, na proporção do benefício auferido, exceto para as doações estimáveis 
decorrentes de gastos partidários com honorários de serviços advocatícios e de contabilidade. 

 

Seção IV Das Doações 

 

Art. 21. As doações de pessoas físicas e de recursos próprios somente poderão ser realizadas, inclusive 
pela Internet, por meio de: 

I - transação bancária na qual o CPF do doador seja obrigatoriamente 

identificado; 

II - doação ou cessão temporária de bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro, com a 
demonstração de que o doador é proprietário do bem ou é o responsável direto pela prestação 
de serviços; 

III - instituições que promovam técnicas e serviços de financiamento coletivo por meio de 
sítios da Internet, aplicativos eletrônicos e outros recursos similares. 

§ 1º As doações financeiras de valor igual ou superior a R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e 
dez centavos) só poderão ser realizadas mediante transferência eletrônica entre as contas bancárias 
do doador e do beneficiário da doação ou cheque cruzado e nominal. 



 

 

 

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também à hipótese de doações sucessivas realizadas por um mesmo 
doador em um mesmo dia. 

§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este artigo não podem ser utilizadas e 
devem, na hipótese de identificação do doador, ser a ele restituídas ou, se isso não for possível, devem 
ser consideradas de origem não identificada e recolhidas ao Tesouro Nacional, na forma prevista no 
caput do art. 32 desta Resolução. 

 

§ 4º No caso da utilização das doações financeiras recebidas em desacordo com este artigo, ainda que 
identificado o doador, os valores devem ser recolhidos ao Tesouro Nacional, na forma do disposto 
caput do art. 32desta Resolução. 

 

§ 5º Além da consequência disposta no parágrafo anterior, o impacto sobre a regularidade das contas 
decorrente da utilização dos recursos recebidos em desacordo com este artigo será apurado e 
decidido por ocasião do julgamento . 

 

§ 6º É vedado o uso de moedas virtuais para o recebimento de doações financeiras. 

 

Art. 22. O financiamento coletivo, se adotado, deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - cadastro prévio na Justiça Eleitoral pela instituição arrecadadora, observado o 
atendimento, nos termos da lei e da regulamentação expedida pelo Banco Central do Brasil, 
dos critérios para operar arranjos de pagamento; 

II - identificação obrigatória, com o nome completo e o número de inscrição no cadastro 
de pessoas físicas (CPF) de cada um dos doadores, o valor das quantias doadas individualmente, 
a forma de pagamento e as datas das respectivas doações; 

III ς disponibilização, em sítio eletrônico, de lista com identificação dos doadores e das 
respectivas quantias doadas, a ser atualizada instantaneamente a cada nova doação, cujo 
endereço eletrônico, bem como a identificação da instituição arrecadadora, devem ser 
informados à Justiça Eleitoral, na forma por ela fixada; 

IV - emissão obrigatória de recibo de comprovação para cada doação realizada, sob a 
responsabilidade da entidade arrecadadora; 

V - envio imediato para a Justiça Eleitoral, na forma por ela estabelecida, e para o 
candidato de todas as informações relativas à doação; 

VI - ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas administrativas a serem 
cobradas pela realização do serviço; 

VII - não incidência em quaisquer das hipóteses de vedação listadas no art. 30 desta 
Resolução; 

VIII - observância do Calendário Eleitoral para arrecadação de recursos, especialmente 
quanto aos requisitos dispostos no art. 3º desta Resolução; 

  

 



 

 

 

IX - movimentação dos recursos captados na conta bancária destinada ao recebimento de 
doações para campanha; 

X - observância dos dispositivos da legislação eleitoral relacionados à propaganda na 
Internet. 

 

§ 1º O cadastramento prévio a que se refere o inciso I do caput deste artigo ocorrerá mediante: 

I - preenchimento de formulário eletrônico disponível na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet; 

II - encaminhamento eletrônico dos seguintes documentos comprobatórios: 

a) requerimento assinado pelo administrador responsável pelas atividades da 
instituição arrecadadora; 

b) cópia dos atos constitutivos em sua versão vigente e atualizada, revestidos das 
formalidades legais, que devem conter previsão para o exercício da atividade e certidão 
de pessoa jurídica emitida pela Receita Federal do Brasil; 

c) declaração emitida pelo administrador responsável que ateste a adequação dos 
sistemas utilizados pela instituição arrecadadora e passíveis de verificação para efetuar 
a identificação do doador, a divulgação dos valores arrecadados e o atendimento a 
reclamações dos doadores; 

III - documentos de identificação de sócios e administradores, incluindo identidade, CPF e 
comprovante de residência no caso dos administradores; 

IV - declarações individuais firmadas pelos sócios e administradores da plataforma 
atestando que não estão inabilitados ou suspensos para o exercício de cargo em instituições 
financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pela Comissão de Valores Mobiliários e 
pelo Banco Central do Brasil. 

 

§ 2º O recibo de comprovação a que se refere o inciso IV do caput deste artigo deve ser emitido pela 
instituição arrecadadora como prova de recebimento dos recursos do doador, contendo: 

I - identificação do doador, com a indicação do nome completo, o CPF e o 

endereço; 

II - identificação do beneficiário, com a indicação do CNPJ ou CPF, na hipótese de pré-
candidato, e a eleição a que se refere; 

III - valor doado; 

IV - data de recebimento da doação; V - forma de pagamento; 

VI - identificação da instituição arrecadadora emitente do recibo, com a indicação da razão 
social e do CNPJ; e 

VII - referência ao limite legal fixado para doação, com a advertência de que o valor do 
limite é calculado pela soma de todas as doações realizadas no período eleitoral e a sua não 
observância poderá gerar aplicação de multa de até 100% (cem) por cento do valor excedido. 

 



 

 

§ 3º O prazo a ser observado para o repasse de recursos arrecadados pela instituição arrecadadora ao 
beneficiário, bem como a destinação dos eventuais rendimentos decorrentes de aplicação financeira 
devem ser estabelecidos entre as partes no momento da contratação da prestação do serviço. 

 

§ 4º A partir de 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos pré-candidatos a arrecadação prévia de 
recursos nesta modalidade, mas a liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras fica 
condicioƴŀŘŀ ŀƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻΣ ǇŜƭƻ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻΣ Řƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ŘƛǎǇƻǎǘƻǎ ƴƻ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀƭƝƴŜŀǎ άŀέ ŀǘŞ άŎέΣ 
do art. 3º desta Resolução. 

 

§ 5º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se não for solicitado o registro da candidatura, as 
entidades arrecadadoras deverão devolver os valores arrecadados aos doadores na forma e nas 
condições estabelecidas entre a entidade arrecadadora e o pré- candidato (Lei nº 9.504/1997, art. 22-
A, § 4º). 

 

§ 6º Incumbe à instituição arrecadadora encaminhar ao prestador de contas a identificação completa 
dos doadores, ainda que a doação seja efetivada por intermédio de cartão de crédito (Lei nº 
9.504/1997, art. 23, § 4ȏΣ L±Σ άōέύΦ 

 

§ 7º As doações recebidas pelo financiamento coletivo devem observar o disposto no art. 21, § 1º, 
desta Resolução. 

 

Art. 23. Todas as doações recebidas mediante financiamento coletivo deverão ser lançadas 
individualmente pelo valor bruto na prestação de contas de campanha eleitoral de candidatos e 
partidos políticos. 

 

Parágrafo único. As taxas cobradas pelas instituições arrecadadoras deverão ser consideradas 
despesas de campanha eleitoral e lançadas na prestação de contas de candidatos e partidos políticos, 
sendo pagas no prazo fixado entre as partes no contrato de prestação de serviços. 

 

Art. 24. Havendo conta intermediária para a captação de doações por financiamento coletivo, a 
instituição arrecadadora deve efetuar o repasse dos respectivos recursos à conta bancária de 
campanha eleitoral do candidato ou do partido político (conta "Doações para Campanha"). 

 

§ 1º No momento do repasse ao candidato ou ao partido político, que deverá ser feito 
obrigatoriamente por transação bancária identificada, a instituição arrecadadora deverá identificar, 
individualmente, os doadores relativos ao crédito na conta bancária do destinatário final. 

 

§ 2º A conta intermediária de que trata o caput deste artigo, uma vez aberta, deve observar a 
modalidade de conta bancária de depósito à vista, em instituição financeira com carteira comercial 
reconhecida pelo Banco Central do Brasil. 

 



 

 

§ 3º Os créditos recebidos na conta intermediária de que trata o caput deste artigo devem ser 
realizados por meio de transação bancária na qual o CPF do doador seja obrigatoriamente identificado. 

 

Art. 25. Os bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro doados por pessoas físicas devem constituir 
produto de seu próprio serviço, de suas atividades econômicas e, no caso dos bens, devem integrar 
seu patrimônio. 

 

§ 1º O pagamento efetuado por pessoas físicas de honorários de serviços advocatícios e de 
contabilidade, relacionados à prestação de serviços em campanhas eleitorais e em favor destas, bem 
como em processo judicial decorrente de defesa de interesses de candidato ou partido político, não 
constitui doação de bens e serviços estimáveis em dinheiro (Lei nº 9.504/1997, art. 23, § 10). 

 

§ 2º Os bens próprios do candidato somente podem ser utilizados na campanha eleitoral quando 
demonstrado que já integravam seu patrimônio em período anterior ao pedido de registro da 
respectiva candidatura. 

 

§ 3º Partidos políticos e candidatos podem doar entre si bens próprios ou serviços estimáveis em 
dinheiro, ou ceder seu uso, ainda que não constituam produto de seus próprios serviços ou de suas 
atividades. 

 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica à aquisição de bens ou serviços que sejam destinados à 
manutenção da estrutura do partido político durante a campanha eleitoral, hipótese em que deverão 
ser devidamente contratados pela agremiação e registrados na sua prestação de contas de campanha, 
observado o disposto no art. 38, § 2º, da Lei nº 9.504/1997. 

 

Art. 26. Para arrecadar recursos pela Internet, o partido político e o candidato deverão tornar 
disponível mecanismo em página eletrônica, observados os seguintes requisitos: 

I - identificação do doador pelo nome e pelo CPF; 

 

II - emissão de recibo eleitoral para cada doação realizada, dispensada a assinatura do 
doador; 

III - utilização de terminal de captura de transações para as doações por meio de cartão 
de crédito e de cartão de débito. 

 

§ 1º As doações por meio de cartão de crédito ou cartão de débito somente serão admitidas quando 
realizadas até a data da eleição pelo titular do cartão e não poderão ser parceladas. 

 

§ 2º Eventuais estornos, desistências ou não confirmação da despesa do cartão serão informados pela 
administradora ao beneficiário e à Justiça Eleitoral. 

 



 

 

§ 3º As doações por meio de cartão de crédito ou cartão de débito somente poderão ser contestadas 
até o dia anterior ao da eleição: 

I - na hipótese de primeiro turno, no que se refere a todos os partidos políticos e 
candidatos; e 

II - na hipótese de segundo turno, no que se refere aos candidatos que a ele concorrem 
e a partidos a que estiverem vinculados, inclusive em coligação. 

  

§ 4º As doações recebidas serão registradas pelo valor bruto no Sistema de Prestação de Contas 
(SPCE), e as tarifas referentes às administradoras de cartão serão registradas em despesa. 

 

Art. 27. As doações realizadas por pessoas físicas são limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos 
brutos auferidos pelo doador no ano-calendário anterior à eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 23, § 1º). 

 

§ 1º O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o total de 10% (dez por cento) 
dos limites previstos para gastos de campanha no cargo em que concorrer (Lei nº 9.504/1997, art. 23, 
§ 2º-A). 

 

§ 2º É vedada a aplicação indireta de recursos próprios mediante a utilização de doação a interposta 
pessoa, com a finalidade de burlar o limite de utilização de recursos próprios previstos no artigo 23, § 
2º-A, da Lei 9.504/2017. 

 

§ 3º O limite previsto no caput não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de 
bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou à prestação de serviços próprios, desde que o 
valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) (Lei nº 9.504/1997, art. 23, § 7º). 

 

§ 4º A doação acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor 
de até 100% (cem por cento) da quantia em excesso, sem prejuízo de o candidato responder por abuso 
do poder econômico, nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei nº 9.504/1997, art. 
23, § 3º). 

 

§ 5º O limite de doação previsto no caput será apurado anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observando-se os seguintes procedimentos: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral consolidará as informações sobre as doações registradas até 31 
de dezembro do ano eleitoral, considerando (Lei nº 9.504/1997, art. 24-C, § 1º): 

a) as prestações de contas anuais dos partidos políticos entregues à Justiça 
Eleitoral até 30 de junho do ano subsequente ao da apuração; 

b) as prestações de contas eleitorais apresentadas pelos candidatos e pelos 
partidos políticos em relação à eleição. 

II - após a consolidação das informações sobre os valores doados e apurados, o Tribunal 
Superior Eleitoral as encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de maio do 
ano seguinte ao da apuração (Lei nº 9.504/1997, art. 24-C, § 2º); 



 

 

III - a Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores doados com os 
rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, comunicará o fato, até 30 de julho 
do ano seguinte ao ano eleitoral, ao Ministério Público, que poderá, até 31 de 
dezembro do mesmo ano, apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade 
prevista no § 4º deste artigo e de outras sanções que julgar cabíveis (Lei nº 9.504/1997, art. 
24-C, § 3º); 

IV - o Ministério Público poderá apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade 
prevista no § 3º do art. 23 da Lei nº 9.504/1997 e de outras sanções que julgar cabíveis, ocasião 
em que poderá solicitar à autoridade judicial competente a quebra do sigilo fiscal do doador e, 
se for o caso, do beneficiado. 

 

§ 6º A comunicação a que se refere o inciso III do § 5º deste artigo se restringe à identificação nominal, 
seguida do respectivo número de inscrição no CPF, Município e UF fiscal do domicílio do doador, 
resguardado o sigilo dos rendimentos da pessoa física e do possível excesso apurado. 

 

§ 7º Para os Municípios com mais de uma zona eleitoral, a comunicação a que se refere o inciso III do 
§ 5º deste artigo deve incluir também a zona eleitoral correspondente ao domicílio do doador. 

 

§ 8º A aferição do limite de doação do contribuinte dispensado da apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda deve ser realizada com base no limite de isenção previsto para o 
exercício financeiro do ano da eleição. 

 

§ 9º Eventual declaração anual retificadora apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
desde que apresentada até o ajuizamento da ação de doação irregular, deve ser considerada na 
aferição do limite de doação do contribuinte. 

 

§ 10. Se, por ocasião da prestação de contas, ainda que parcial, surgirem fundadas suspeitas de que 
determinado doador extrapolou o limite de doação, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, poderá determinar, em decisão fundamentada, que a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
informe o valor dos rendimentos do contribuinte no ano anterior ao da eleição. 

 

Art. 28. Até 180 dias após a diplomação, os candidatos ou partidos conservarão a documentação 
concernente a suas contas (Lei nº 9.504/1997, art. 32). 

 

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial relativo às contas, a 
documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão final (Lei nº 9.504/1997, art. 
32, parágrafo único). 

 

Art. 29. As doações de recursos captados para campanha eleitoral realizadas entre partidos políticos, 
entre partido político e candidato e entre candidatos estão sujeitas à emissão de recibo eleitoral na 
forma do art. 7º desta Resolução. 

 



 

 

§ 1º As doações de que trata o caput deste artigo não estão sujeitas ao limite previsto caput do art. 27 
desta Resolução, exceto quando se tratar de doação realizada pela pessoa física do candidato, com 
recursos próprios, para outro candidato ou partido político. 

 

§ 2º Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão registrados na 
prestação de contas dos candidatos como transferência dos partidos e, na prestação de contas dos 
partidos, como transferência aos candidatos, observado o disposto no art. 38, § 2º, da Lei nº 
9.504/1997 (Lei nº 9.504/1997, art. 28, § 12; STF, ADI nº 5.394). 

 

§ 3º As doações referidas no caput devem ser identificadas pelo CPF do doador originário das doações 
financeiras, devendo ser emitido o respectivo recibo eleitoral para cada doação, na forma do art. 7º 
desta Resolução (STF, ADI nº 5.394). 

 

Seção V 

Da Comercialização de Bens e/ou Serviços e/ou da Promoção de Eventos 

 

Art. 30. Para a comercialização de bens e/ou serviços e/ou a promoção de eventos que se destinem a 
arrecadar recursos para campanha eleitoral, o partido político ou o candidato deve: 

I - comunicar sua realização, formalmente e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis, à Justiça Eleitoral, que poderá determinar sua fiscalização; 

II - manter à disposição da Justiça Eleitoral a documentação necessária à comprovação 
de sua realização e de seus custos, despesas e receita obtida. 

 

§ 1º Os valores arrecadados constituem doação e devem observar todas as regras para o recebimento 
de doação. 

 

§ 2º Para a fiscalização de eventos prevista no inciso I deste artigo, a Justiça Eleitoral poderá nomear, 
entre seus servidores, fiscais ad hoc, devidamente credenciados. 

 

§ 3º As despesas e as receitas relativas à realização do evento devem ser comprovadas por 
documentação idônea. 

 

§ 4º Os comprovantes relacionados ao recebimento de recursos dispostos neste artigo deverão conter 
referência que o valor recebido caracteriza doação eleitoral, com menção ao limite legal de doação, 
advertência de que a doação acima de tal limite poderá gerar a aplicação de multa de até 100% (cem 
por cento) do valor do excesso e de que devem ser observadas as vedações da lei eleitoral. 

 

 

 

 



 

 

Seção VI 

Das Fontes Vedadas 

 

Art. 31. É vedado a partido político e a candidato receber, direta ou indiretamente, doação em dinheiro 
ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

I - pessoas jurídicas; 

II - origem estrangeira; 

III - pessoa física permissionária de serviço público. 

 

§ 1º A configuração da fonte vedada a que se refere o inciso II deste artigo não depende da 
nacionalidade do doador, mas da procedência dos recursos doados. 

 

§ 2º A vedação prevista no inciso III deste artigo não alcança a aplicação de recursos próprios do 
candidato em sua campanha. 

 

§ 3º O recurso recebido por candidato ou partido oriundo de fontes vedadas deve ser imediatamente 
devolvido ao doador, sendo vedada sua utilização ou aplicação financeira. 

 

§ 4º Na impossibilidade de devolução dos recursos ao doador, o prestador  de contas deve 
providenciar imediatamente a transferência dos recursos recebidos ao Tesouro Nacional, por meio de 
Guia de Recolhimento da União (GRU). 

 

§ 5º Incidirão atualização monetária e juros moratórios, calculados com base na taxa aplicável aos 
créditos da Fazenda Pública, sobre os valores a serem recolhidos ao Tesouro Nacional, desde a data 
da ocorrência do fato gerador até a do efetivo recolhimento, salvo se tiver sido determinado de forma 
diversa na decisão judicial. 

 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo não se aplica quando o candidato ou o partido político promove 
espontânea e imediatamente a transferência dos recursos para o Tesouro Nacional, sem deles se 
utilizar. 

 

§ 7º A transferência de recurso recebido de fonte vedada para outro órgão partidário ou candidato 
não isenta o donatário da obrigação prevista nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

 

§ 8º O beneficiário de transferência cuja origem seja considerada fonte vedada pela Justiça Eleitoral 
responde solidariamente pela irregularidade, e as consequências serão aferidas por ocasião do 
julgamento das respectivas contas. 

 

§ 9º A devolução ou a determinação de devolução de recursos recebidos de fonte vedada não impede, 
se for o caso, a desaprovação das contas, quando constatado que o candidato se beneficiou, ainda que 



 

 

temporariamente, dos recursos ilícitos recebidos, assim como a apuração do fato na forma do art. 30-
A da Lei nº 9.504/1997, do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 e do art. 14, § 10, da Constituição 
da República. 

 

§ 10. O comprovante de devolução ou de recolhimento, conforme o caso, poderá ser apresentado em 
qualquer fase da prestação de contas ou até 5 (cinco) dias após o trânsito em julgado da decisão que 
julgar as contas de campanha, sob pena de encaminhamento dos autos à representação estadual ou 
municipal da Advocacia-Geral da União para fins de cobrança. 

 

§ 11. O Tribunal Superior Eleitoral disponibilizará, em sua página de Internet, as informações recebidas 
dos órgãos públicos relativas às permissões concedidas, as quais não exaurem a identificação de fontes 
vedadas, incumbindo ao prestador de contas aferir a licitude dos recursos que financiam sua 
campanha. 

 

Seção VII 

Dos Recursos de Origem Não Identificada 

 

Art. 32. Os recursos de origem não identificada não podem ser utilizados por partidos políticos e 
candidatos e devem ser transferidos ao Tesouro Nacional por meio de Guia de Recolhimento da União 
(GRU). 

 

§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:  

I - a falta ou a identificação incorreta do doador; 

II - a falta de identificação do doador originário nas doações financeiras recebidas de 
outros candidatos ou partidos políticos; 

III - a informação de número de inscrição inválida no CPF do doador pessoa física ou no 
CNPJ quando o doador for candidato ou partido político; 

IV - as doações recebidas em desacordo com o disposto no art. 21, § 1º, desta Resolução 
quando impossibilitada a devolução ao doador; 

V - as doações recebidas sem a identificação do número de inscrição no CPF/CNPJ no 
extrato eletrônico ou em documento bancário; 

VI - os recursos financeiros que não provenham das contas específicas de que tratam os 
arts. 8º e 9º desta Resolução; 

VII - doações recebidas de pessoas físicas com situação cadastral na Secretaria da Receita 
Federal do Brasil que impossibilitem a identificação da origem real do doador; e/ou 

VIII ς recursos utilizados para quitação de empréstimos cuja origem não 

seja comprovada. 

 

§ 2º O comprovante de devolução ou de recolhimento, conforme o caso, poderá ser apresentado em 
qualquer fase da prestação de contas ou até 5 (cinco) dias após o trânsito em julgado da decisão que 



 

 

julgar as contas de campanha, sob pena de encaminhamento dos autos à representação estadual ou 
municipal da Advocacia-Geral da União, para fins de cobrança. 

 

§ 3º Incidirão atualização monetária e juros moratórios, calculados com base na taxa aplicável aos 
créditos da Fazenda Pública, sobre os valores a serem recolhidos ao Tesouro Nacional, desde a data 
da ocorrência do fato gerador até a do efetivo recolhimento, salvo se tiver sido determinado de forma 
diversa na decisão judicial. 

 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica quando o candidato ou o partido político promove 
espontânea e imediatamente a transferência dos recursos para o Tesouro Nacional, sem deles se 
utilizar. 

 

§ 5º O candidato ou o partido político pode retificar a doação, registrando-a no SPCE, ou devolvê-la ao 
doador quando a não identificação decorra do erro de identificação de que trata o inciso III do § 1º 
deste artigo e haja elementos suficientes para identificar a origem da doação. 

 

§ 6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que trata o § 5º, o valor deverá ser 
imediatamente recolhido ao Tesouro Nacional. 

 

§ 7º A devolução ou a determinação de devolução de recursos recebidos de origem não identificada 
não impede, se for o caso, a desaprovação das contas, quando constatado que o candidato se 
beneficiou, ainda que temporariamente, dos recursos ilícitos recebidos, assim como a apuração do 
fato na forma do art. 30-A da Lei nº 9.504/1997, do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 e do art. 
14, § 10, da Constituição da República. 

 

Seção VIII 

Da Data-Limite para a Arrecadação e Despesas 

 

Art. 33. Partidos políticos e candidatos podem arrecadar recursos e contrair obrigações até o dia da 
eleição. 

 

§ 1º Após o prazo fixado no caput, é permitida a arrecadação de recursos exclusivamente para a 
quitação de despesas já contraídas e não pagas até o dia da eleição, as quais deverão estar 
integralmente quitadas até o prazo de entrega da prestação de contas à Justiça Eleitoral. 

 

§ 2º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data fixada para a apresentação da prestação 
de contas podem ser assumidos pelo partido político (Lei nº 9.504/1997, art. 29, § 3º; e Código Civil, 
art. 299). 

 

§ 3º A assunção da dívida de campanha somente é possível por decisão do órgão nacional de direção 
partidária, com apresentação, no ato da prestação de contas final, de: 



 

 

I - acordo expressamente formalizado, no qual deverão constar a origem e o valor da 
obrigação assumida, os dados e a anuência do credor; 

II - cronograma de pagamento e quitação que não ultrapasse o prazo fixado para a 
prestação de contas da eleição subsequente para o mesmo cargo; 

III - indicação da fonte dos recursos que serão utilizados para a quitação do 

débito assumido. 

 

§ 4º No caso do disposto no § 3º deste artigo, o órgão partidário da respectiva circunscrição eleitoral 
passa a responder solidariamente com o candidato por todas as dívidas, hipótese em que a existência 
do débito não pode ser considerada como causa para a rejeição das contas do candidato (Lei nº 
9.504/1997, art. 29, § 4º). 

 

§ 5º Os valores arrecadados para a quitação dos débitos de campanha a que se refere o § 2º deste 
artigo devem, cumulativamente: 

I - observar os requisitos da Lei nº 9.504/1997 quanto aos limites legais de doação e às 
fontes lícitas de arrecadação; 

II - transitar necessariamente pela conta "Doações para Campanha" do partido político, 
prevista na resolução que trata das prestações de contas anuais dos partidos políticos, 
excetuada a hipótese de pagamento das dívidas com recursos do Fundo Partidário; 

III - constar da prestação de contas anual do partido político até a integral quitação dos 
débitos, conforme o cronograma de pagamento e quitação apresentado por ocasião da 
assunção da dívida. 

 

§ 6º As despesas já contraídas e não pagas até a data a que se refere o caput devem ser comprovadas 
por documento fiscal hábil e idôneo emitido na data da realização da despesa ou por outro meio de 
prova permitido. 

 

§ 7º As dívidas de campanha contraídas diretamente pelos órgãos partidários não estão sujeitas à 
autorização da direção nacional prevista no § 3º e devem observar as exigências previstas nos §§ 5º e 
6º deste artigo. 

 

Art. 34. A existência de débitos de campanha não assumidos pelo partido,  na forma prevista no § 3º 
do art. 33 desta Resolução, será aferida na oportunidade do julgamento da prestação de contas do 
candidato e poderá ser considerada motivo para sua rejeição. 

 

CAPÍTULO III 

DOS GASTOS ELEITORAIS 

 

Art. 35. São gastos eleitorais, sujeitos ao registro e aos limites fixados nesta Resolução (Lei nº 
9.504/1997, art. 26): 



 

 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza, observado o tamanho fixado 
no § 2º, inciso II do art. 37 e nos §§ 3º e 4º do art. 38, todos da Lei nº 9.504/1997; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço das 
candidaturas; 

V - correspondências e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de comitês de campanha e 
serviços necessários às eleições, observadas as exceções previstas no § 6º do art. 35 desta 
Resolução; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie paga a quem preste serviço a 
candidatos e a partidos políticos; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e de assemelhados; 

IX - realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 
propaganda gratuita; 

XI - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XII - custos com a criação e a inclusão de páginas na Internet e com o impulsionamento de 
conteúdos contratados diretamente de provedor da aplicação de Internet com sede e foro no 
País; 

XIII - multas aplicadas, até as eleições, aos candidatos e partidos políticos por infração do 
disposto na legislação eleitoral; 

XIV - doações para outros partidos políticos ou outros candidatos; 

XV - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. 

 

§ 1º Inclui-se entre as formas de impulsionamento de conteúdo, de que trata o inciso XII deste artigo, 
a priorização paga de conteúdos resultantes de aplicações de busca na Internet. 

§ 2º Os gastos de impulsionamento a que se refere o inciso XII deste artigo são aqueles efetivamente 
prestados, devendo eventuais créditos contratados e não utilizados até o final da campanha serem 
transferidos como sobras de campanha: 

I - ao Tesouro Nacional, na hipótese de pagamento com recursos do FEFC; 

e 

II ς ao partido político, via conta Fundo Partidário ou Outros Recursos, a depender da 
origem dos recursos. 

 

§ 3º As despesas com consultoria, assessoria e pagamento de honorários realizadas em decorrência 
da prestação de serviços advocatícios e de contabilidade no curso das campanhas eleitorais serão 
consideradas gastos eleitorais, mas serão excluídas do limite de gastos de campanha (Lei nº 
9.504/1997, art. 26, § 4º). 

 



 

 

§ 4º Para fins de pagamento das despesas de que trata o parágrafo anterior, poderão ser utilizados 
recursos da campanha, do candidato, do Fundo Partidário ou do FEFC (Lei nº 9.504/1997, art. 26, § 
5º). 

 

§ 5º Os recursos originados do Fundo Especial de Financiamento de Campanha utilizados para 
pagamento das despesas previstas no § 3º deste artigo serão informados na prestação de contas dos 
candidatos, diretamente no SPCE (Lei nº 9.504/1997, art. 26, § 6º). 

 

§ 6º Não são consideradas gastos eleitorais, não se sujeitam à prestação de contas e não podem ser 
pagas com recursos da campanha as seguintes despesas de natureza pessoal do candidato: 

a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo candidato na campanha; 

b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do veículo a que se refere à 
ŀƭƝƴŜŀ άŀέ ŘŜǎǘŜ ǇŀǊłƎǊŀŦƻΤ 

c) alimentação e hospedagem própria; 

d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como pessoa física, até o limite de 
três linhas. 

 

§ 7º Todo material de campanha eleitoral impresso deverá conter o número de inscrição no CNPJ ou 
o número de inscrição no CPF do responsável pela confecção e de quem a contratou, a respectiva 
tiragem (Lei nº 9.504/1997, art. 38, § 1º). 

 

§ 8º Os gastos efetuados por candidato ou partido político em benefício de outro candidato ou outro 
partido político constituem doações estimáveis em dinheiro, observado o disposto no art. 38, § 2º, da 
Lei nº 9.504/1997. 

 

§ 9º O pagamento efetuado por candidatos e partidos políticos de honorários de serviços advocatícios 
e de contabilidade, relacionados à prestação de serviços em campanhas eleitorais e em favor destas, 
bem como em processo judicial decorrente de defesa de interesses de candidato ou partido político 
não constitui doação de bens e serviços estimáveis em dinheiro (Lei nº 9.504/1997, art. 23, § 10). 

 

§ 10. O pagamento dos gastos eleitorais contraídos pelos candidatos será de sua responsabilidade, 
cabendo aos partidos políticos responder apenas pelos gastos que realizarem e por aqueles que, após 
o dia da eleição, forem assumidos na forma do § 2º do art. 33 desta Resolução. 

 

§ 11.Os gastos com combustível são considerados gastos eleitorais apenas na hipótese de 
apresentação de documento fiscal da despesa do qual conste o CNPJ da campanha, para 
abastecimento de: 

I ς veículos em eventos de carreata, até o limite de 10 (dez) litros por veículo, desde que 
feita, na prestação de contas, a indicação da quantidade de carros e de combustíveis utilizados 
por evento; 

II ςveículos utilizados a serviço da campanha, decorrentes da locação ou cessão 



 

 

temporária, desde que: 

a) os veículos sejam declarados originariamente na prestação de contas; e 

b) seja apresentado relatório do qual conste o volume e o valor dos combustíveis 
adquiridos semanalmente para este fim; e 

III ς geradores de energia, decorrentes da locação ou cessão temporária devidamente 
comprovada na prestação de contas, com a apresentação de relatório final do qual conste o 
volume e valor dos combustíveis adquiridos em na campanha para este fim. 

 

§ 12. As despesas com pessoal devem ser detalhadas com a identificação integral dos prestadores de 
serviço, dos locais de trabalho, das horas trabalhadas, da especificação das atividades executadas e da 
justificativa do preço contratado. 

 

Art. 36. Os gastos de campanha por partido político ou candidato somente poderão ser efetivados a 
partir da data da realização da respectiva convenção partidária, observado o preenchimento dos pré-
requisitos de qǳŜ ǘǊŀǘŀ ƻ ŀǊǘΦ оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀƭƝƴŜŀǎ άŀέ ŀǘŞ άŎέ Ŝ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ŀƭƝƴŜŀǎ άŀέ ŀǘŞ άŎέ ŘŜǎǘŀ 
Resolução. 

 

§ 1º Os gastos eleitorais efetivam-se na data da sua contratação, independentemente da realização 
do seu pagamento, e devem ser registrados na prestação de contas no ato da sua contratação. 

 

§ 2º Os gastos destinados à preparação da campanha e à instalação física ou de página de Internet de 
comitês de campanha de candidatos e de partidos políticos poderão ser contratados a partir da data 
efetiva da realização da respectiva convenção partidária, desde que, cumulativamente: 

I - sejam devidamente formalizados; e 

II - o desembolso financeiro ocorra apenas após a obtenção do número de inscrição no 
CNPJ, a abertura de conta bancária específica para a movimentação financeira de campanha e 
a emissão de recibos eleitorais, na forma do art. 7º desta Resolução. 

 

Art. 37. Os recursos provenientes do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanhas não poderão ser utilizados para pagamento de encargos decorrentes de inadimplência de 
pagamentos, tais como multa de mora, atualização monetária ou juros, ou para pagamento de multas 
relativas a atos infracionais, ilícitos penais, administrativos ou eleitorais. 

 

Parágrafo único. As multas aplicadas por propaganda antecipada deverão ser arcadas pelos 
responsáveis e não serão computadas como despesas de campanha, ainda que aplicadas a quem 
venha a se tornar candidato. 

 

Art. 38. Os gastos eleitorais de natureza financeira, ressalvados os de pequeno vulto previstos no art. 
39 e o disposto no § 4º do art. 8º, ambos desta Resolução, só podem ser efetuados por meio de: 

I - cheque nominal cruzado; 

II - transferência bancária que identifique o CPF ou CNPJ do beneficiário; 



 

 

III - débito em conta; ou 

IV - cartão de débito da conta bancária. 

 

§ 1º O pagamento de boletos registrados pode ser realizado diretamente por meio da conta bancária, 
vedado o pagamento em espécie. 

 

§ 2º É vedado o pagamento de gastos eleitorais com moedas virtuais. 

 

Art. 39. Para efetuar pagamento de gastos de pequeno vulto, o órgão partidário e o candidato podem 
constituir reserva em dinheiro (Fundo de Caixa), desde que: 

I - observem o saldo máximo de 2% (dois por cento) dos gastos contratados, vedada a 
recomposição; 

II - os recursos destinados à respectiva reserva transitem previamente pela conta 
bancária específica de campanha; 

III - o saque para constituição do Fundo de Caixa seja realizado mediante cartão de débito 
ou emissão de cheque nominativo em favor do próprio sacado. 

Parágrafo único. O candidato a vice ou a suplente não pode constituir Fundo de Caixa. 

 

Art. 40. Para efeito do disposto no art. 39 desta Resolução, consideram-se gastos de pequeno vulto as 
despesas individuais que não ultrapassem o limite de meio salário mínimo, vedado o fracionamento 
de despesa. 

 

Parágrafo único. Os pagamentos de pequeno valor realizados por meio do Fundo de Caixa não 
dispensam a respectiva comprovação na forma do art. 60 desta Resolução. 

 

Art. 41. A realização de gastos eleitorais para contratação direta ou terceirizada de pessoal para 
prestação de serviços referentes a atividades de militância e mobilização de rua nas campanhas 
eleitorais, que se incluem no previsto no inciso VII do art. 35 desta Resolução, observará os seguintes 
critérios para aferição do limite de número de contratações (Lei nº 9.504/1997, art. 100-A): 

I - em municípios com até 30 mil eleitores, não excederá a 1% (um por cento) do 
eleitorado; 

II - nos demais municípios e no Distrito Federal, corresponderá ao número máximo 
apurado no inciso I, acrescido de uma contratação para cada mil eleitores que excederem o 
número de 30 mil. 

§ 1º As contratações observarão ainda os seguintes limites nas candidaturas aos cargos a (Lei nº 
9.504/1997, art. 100-A, § 1º): 

I - Presidente da República e Senador: em cada estado, o número estabelecido para o 
município com o maior número de eleitores; 

II - Governador de estado e do Distrito Federal: no estado, o dobro do limite estabelecido 
para o município com o maior número de eleitores, e, no Distrito Federal, o dobro do número 



 

 

alcançado no inciso II do caput; 

III - Deputado Federal: na circunscrição, 70% (setenta por cento) do limite estabelecido 
para o município com o maior número de eleitores, e, no Distrito Federal, esse mesmo 
percentual aplicado sobre o limite calculado na forma do inciso II do caput, considerado o 
eleitorado da maior região administrativa; 

IV - Deputado Estadual ou Distrital: na circunscrição, 50% (cinquenta por cento) do limite 
estabelecido para Deputados Federais; 

V - Prefeito: nos limites previstos nos incisos I e II do caput; 

 

VI - Vereador: 50% (cinquenta por cento) dos limites previstos nos incisos I e II do caput, 
até o máximo de 80% (oitenta por cento) do limite estabelecido para Deputados Estaduais. 

 

§ 2º Os limites previstos no § 1º deste artigo devem ser observados para toda a campanha eleitoral, 
incluindo primeiro e segundo turnos, se houver. 

 

§ 3º Nos cálculos previstos nos incisos I e II do caput e no § 1º, a fração será desprezada, se for inferior 
a 0,5 (meio), e igualada a 1 (um), se for igual ou superior (Lei nº 9.504/1997, art. 100-A, § 2º). 

 

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral, após o fechamento do cadastro eleitoral, divulgará, na sua página 
na Internet, os limites quantitativos de que trata este artigo. 

 

§ 5º Para a aferição dos limites, serão consideradas e somadas as contratações diretas e indiretas 
realizadas pelo candidato titular ao cargo eletivo e as que eventualmente tenham sido realizadas pelos 
respectivos candidatos a vice e a suplente (Lei nº 9.504/1997, art. 100-A, § 3º, primeira parte). 

 

§ 6º A contratação de pessoal por partidos políticos limitar-se-á ao somatório dos limites dos cargos 
em que tiverem candidato concorrendo à eleição. 

 

§ 7º O descumprimento dos limites previstos no art. 100-A da Lei nº 9.504/1997, reproduzidos neste 
artigo, sujeita o candidato às penas previstas no art. 299 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Lei 
nº 9.504/1997, art.100-A, § 5º). 

 

§ 8º São excluídos dos limites fixados neste artigo a militância não remunerada, pessoal contratado 
para apoio administrativo e operacional, fiscais e delegados credenciados para trabalhar nas eleições 
e advogados dos candidatos ou dos partidos políticos e das coligações (Lei nº 9.504/1997, art.100-A, 
§ 6º). 

 

§ 9º O disposto no § 7º deste artigo não impede a apuração de eventual abuso de poder pela Justiça 
Eleitoral, por meio das vias próprias. 

 



 

 

Art. 42. São estabelecidos os seguintes limites em relação ao total dos  gastos de campanha 
contratados (Lei nº 9.504/1997, art. 26, § 1º): 

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas ou aos comitês de 
campanha: 10% (dez por cento); 

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento). 

 

Art. 43. Com a finalidade de apoiar candidato de sua preferência, qualquer eleitor pode realizar 
pessoalmente gastos totais até o valor de R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos), 
não sujeitos à contabilização, desde que não reembolsados (Lei nº 9.504/1997, art. 27). 

 

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, o comprovante da despesa deve ser emitido em nome do 
eleitor. 

 

§ 2º Bens e serviços entregues ou prestados ao candidato não representam os gastos de que trata o 
caput e caracterizam doação, sujeitando-se às regras do art. 25 desta Resolução, observado o disposto 
nos §§ 3º e 4º deste artigo. 

 

§ 3º Fica excluído do limite previsto no caput deste artigo o pagamento de honorários decorrentes da 
prestação de serviços advocatícios e de contabilidade, relacionados às campanhas eleitorais e em 
favor destas (Lei nº 9.504, art. 27, § 1º). 

 

§ 4º Para fins do previsto no § 3º deste artigo, o pagamento efetuado por terceiro não compreende 
doação eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 27, § 2º). 

 

Art. 44. A autoridade judicial pode, a qualquer momento, mediante provocação ou de ofício, 
determinar a realização de diligências para verificação da regularidade e efetiva realização dos gastos 
informados pelos partidos políticos ou candidatos. 

 

§ 1º Para apuração da veracidade dos gastos eleitorais, a autoridade judicial, mediante provocação do 
Ministério Público ou de qualquer partido político, coligação ou candidato, pode determinar, em 
decisão fundamentada: 

I - a apresentação de provas aptas pelos respectivos fornecedores para demonstrar a 
prestação de serviços ou a entrega dos bens contratados; 

II - a realização de busca e apreensão, exibição de documentos e demais medidas 
antecipatórias de produção de prova admitidas pela legislação; 

III - a quebra do sigilo bancário e fiscal do fornecedor e/ou de terceiros envolvidos. 

 

§ 2º Independentemente da adoção das medidas previstas neste artigo, enquanto não apreciadas as 
contas finais do partido político ou do candidato, a autoridade judicial poderá intimá-lo a comprovar 
a realização dos gastos de campanha por meio de documentos e provas idôneas. 



 

 

 

TÍTULO II 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS 

 

Art. 45. Devem prestar contas à Justiça Eleitoral: 

I - o candidato; 

II - os órgãos partidários, ainda que constituídos sob forma provisória: 

a) nacionais; 

b) estaduais; 

c) distritais; e 

d) municipais. 

 

§ 1º O candidato fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele designada, a administração 
financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à quota 
do Fundo Partidário ou do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), recursos próprios 
ou doações de pessoas físicas (Lei nº 9.504/1997, art. 20). 

 

§ 2º O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada no § 1º e com o profissional de 
contabilidade de que trata o § 4º deste artigo pela veracidade das informações financeiras e contábeis 
de sua campanha, observado o disposto na Lei nº 9.613/1998 e na Resolução nº 1.530/2017, do 
Conselho Federal de Contabilidade. 

 

§ 3º O candidato elaborará a prestação de contas, que será encaminhada à autoridade judicial 
competente para o julgamento das contas, diretamente por ele, no prazo estabelecido no art. 49, 
abrangendo, se for o caso, o vice ou o suplente e todos aqueles que o tenham substituído, em 
conformidade com os respectivos períodos de composição da chapa. 

 

§ 4º A arrecadação de recursos e a realização de gastos eleitorais devem ser acompanhadas por 
profissional habilitado em contabilidade desde o início da campanha, o qual realizará os registros 
contábeis pertinentes e auxiliará o candidato e o partido na elaboração da prestação de contas, 
observando as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e as regras estabelecidas 
nesta Resolução. 

 

§ 5º É obrigatória a constituição de advogado para a prestação de contas. 

 

§ 6º O candidato que renunciar à candidatura, dela desistir, for substituído ou tiver o registro 
indeferido pela Justiça Eleitoral deve prestar contas em relação ao período em que participou do 
processo eleitoral, mesmo que não tenha realizado campanha. 

 



 

 

§ 7º Se o candidato falecer, a obrigação de prestar contas, na forma desta Resolução, referente ao 
período em que realizou campanha, será de responsabilidade de seu administrador financeiro ou, na 
sua ausência, no que for possível, da respectiva direção partidária. 

 

§ 8º A ausência de movimentação de recursos de campanha, financeiros ou estimáveis em dinheiro, 
não isenta o partido político e o candidato do dever de prestar contas na forma estabelecida nesta 
Resolução. 

 

§ 9º O presidente, o tesoureiro do partido político e o profissional habilitado em contabilidade são 
responsáveis pela veracidade das informações relativas à prestação de contas do partido. 

 

Art. 46. Sem prejuízo da prestação de contas anual prevista na Lei nº 9.096/1995, os órgãos partidários, 
em todas as suas esferas, devem prestar contas dos recursos arrecadados e aplicados exclusivamente 
em campanha, ou da sua ausência, da seguinte forma: 

I - o órgão partidário municipal deve encaminhar a prestação de contas à respectiva zona 
eleitoral; 

II - o órgão partidário estadual ou distrital deve encaminhar a prestação de contas ao 
respectivo tribunal regional eleitoral; 

III - o órgão partidário nacional deve encaminhar a prestação de contas ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 

§ 1º A prestação de contas deve ser encaminhada por intermédio do Sistema de Prestação de Contas 
de Campanha Eleitoral (SPCE), que fará automaticamente a autuação e a integração no Processo 
Judicial Eletrônico (PJE). 

 

§ 2º Para os efeitos do disposto no caput, consideram-se obrigados a prestar contas de campanha os 
órgãos partidários que, após a data prevista no Calendário Eleitoral para o início das convenções 
partidárias e até a data da eleição de segundo turno, se houver: 

I ς estiverem vigentes; 

II ς que recuperarem a vigência ou tiverem revertida a suspensão da anotação partidária 
durante o período eleitoral, estando obrigados, nesse caso, a prestar contas do período em 
que regularmente funcionaram; 

III ς tendo havido a perda da vigência ou a suspensão da anotação partidária durante o 
período eleitoral, no que se refere ao período de seu regular funcionamento. 

 

§ 3º A extinção ou a dissolução de comissão provisória ou do diretório partidário não exclui a obrigação 
de apresentação das contas relativas ao período de vigência da comissão ou do diretório. 

 

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, a prestação de contas deve ser apresentada pela esfera 
partidária imediatamente superior ou por quem suceder a comissão ou o diretório, com a identificação 
dos dirigentes partidários de acordo com o período de atuação. 

 



 

 

CAPÍTULO II 

DO PRAZO, DA AUTUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA DIVULGAÇÃO DO RELATÓRIO 
FINANCEIRO DE CAMPANHA 

 

Art. 47. Os partidos políticos e os candidatos são obrigados, durante as campanhas eleitorais, a enviar 
por meio do SPCE à Justiça Eleitoral, para divulgação em página criada na Internet para esse fim (Lei 
nº 9.504/1997, art. 28, § 4º): 

I - os dados relativos aos recursos financeiros recebidos para financiamento de sua 
campanha eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas contadas do recebimento; 

II - relatório parcial discriminando as transferências do Fundo Partidário e do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), os recursos financeiros e os estimáveis em 
dinheiro recebidos, bem como os gastos realizados. 

 

§ 1º A prestação de contas parcial de que trata o inciso II do caput deve ser feita em meio eletrônico, 
por intermédio do SPCE, com a discriminação dos recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro para 
financiamento da campanha eleitoral, contendo, cumulativamente: 

I - a indicação dos nomes, do CPF das pessoas físicas doadoras ou do CNPJ dos partidos 
políticos ou dos candidatos doadores; 

II - a especificação dos respectivos valores doados; 

III - a identificação dos gastos realizados, com detalhamento dos fornecedores; 

IV - a indicação do advogado. 

 

§ 2º Os relatórios de campanha de que trata o inciso I do caput serão informados à Justiça Eleitoral, 
por meio do SPCE, em até 72 (setenta e duas) horas contadas a partir da data de recebimento da 
doação, considerando-se data de recebimento a de efetivo crédito nas contas bancárias de campanha, 
sempre que a arrecadação for realizada por cartão de crédito ou mecanismo de financiamento 
coletivo. 

§ 3º O relatório financeiro de campanha será disponibilizado pelo Tribunal Superior Eleitoral na sua 
página na Internet em até 48 (quarenta e oito) horas, ocasião em que poderão ser divulgados também 
os gastos eleitorais declarados, bem como as doações estimáveis em dinheiro. 

 

§ 4º A prestação de contas parcial de campanha deve ser encaminhada por meio do SPCE, pela 
Internet, entre os dias 9 a 13 de setembro do ano eleitoral, dela constando o registro da movimentação 
financeira e/ou estimável em dinheiro ocorrida desde o início da campanha até o dia 8 de setembro 
do mesmo ano. 

 

§ 5º No dia 15 de setembro do ano eleitoral, o Tribunal Superior Eleitoral divulgará, na sua página na 
Internet, a prestação de contas parcial de campanha de candidatos e partidos políticos com a indicação 
dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores doados (Lei nº 9.504/1997, art. 
28, § 4º, inciso II, e § 7º). 

 



 

 

§ 6º A não apresentação tempestiva da prestação de contas parcial ou a sua entrega de forma que 
não corresponda à efetiva movimentação de recursos caracteriza infração grave, salvo justificativa 
acolhida pela justiça eleitoral, a ser apurada na oportunidade do julgamento da prestação de contas 
final. 

 

§ 7º A ausência de informações sobre o recebimento de recursos financeiros de que trata o inciso I do 
caput deve ser examinada de acordo com a quantidade e os valores envolvidos na oportunidade do 
julgamento da prestação de contas, podendo levar à sua desaprovação. 

 

§ 8º Após os prazos previstos no inciso I do caput e no § 4º deste artigo, as informações enviadas à 
Justiça Eleitoral somente podem ser retificadas com a apresentação de justificativa que seja aceita 
pela autoridade judicial e, no caso da prestação de contas parcial, mediante a apresentação de 
prestação retificadora na forma do art. 71, caput e § 2º, desta Resolução. 

 

Art. 48. As prestações de contas parciais encaminhadas à Justiça Eleitoral serão autuadas 
automaticamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe) quando do envio pelo SPCE. 

 

§ 1º Uma vez recebido pelo prestador de contas, no SPCE, o número do processo judicial eletrônico 
autuado, o prestador de contas deve providenciar a juntada do instrumento de procuração do 
advogado diretamente no PJE. 

 

§ 2º O relator ou o juiz eleitoral pode determinar o imediato início da análise das contas com base nos 
dados constantes da prestação de contas parcial e nos demais que estiverem disponíveis. 

 

§ 3º Apresentadas as prestações de contas parciais, a Secretaria Judiciária ou a Zona Eleitoral poderá 
providenciar, de ofício, o sobrestamento dos respectivos autos até a apresentação das contas finais 
de campanha, caso não tenha havido a determinação a que se refere o § 2º deste artigo. 

 

Art. 49. As prestações de contas finais referentes ao primeiro turno de todos os candidatos e de 
partidos políticos em todas as esferas devem ser prestadas, via SPCE, à Justiça Eleitoral até o 30º dia 
posterior à realização das eleições (Lei nº 9.504/1997, art. 29, III). 

 

§ 1º Havendo segundo turno, devem prestar suas contas, via SPCE, até o 20º dia posterior à sua 
realização, apresentando a movimentação financeira referente aos dois turnos (Lei nº 9.504/1997, art. 
29, IV): 

I - o candidato que disputar o segundo turno; 

II - os órgãos partidários vinculados ao candidato que concorre ao segundo turno, ainda 
que coligados, em todas as suas esferas; 

III - os órgãos partidários que, ainda que não referidos no inciso II, efetuem doações ou 
gastos às candidaturas concorrentes no segundo turno. 

 



 

 

§ 2º Sem prejuízo da obrigação prevista no § 1º, os candidatos e os partidos que disputarem o segundo 
turno da eleição devem informar à Justiça Eleitoral, via SPCE, as doações e os gastos que tenham 
realizado em favor dos candidatos eleitos no primeiro turno, até o 30º dia posterior à realização do 
primeiro turno. 

 

§ 3º As prestações de contas finais enviadas pelo SPCE devem ser juntadas automaticamente pelo PJE 
às prestações de contas parciais, caso já tenham sido entregues. 

 

§ 4º Na hipótese de omissão de contas parciais, as contas finais encaminhadas pelo SPCE serão 
autuadas e distribuídas automaticamente no Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe). 

 

§ 5º Findos os prazos fixados neste artigo sem que as contas tenham sido prestadas, observar-se-ão 
os seguintes procedimentos: 

I - a identificação dos omissos será feita em até 3 (três) dias do prazo para prestar contas; 

II - mediante integração entre o SPCE e o PJE, com a autuação da informação na classe 
processual de Prestação de Contas, caso tenha havido omissão na prestação de contas parcial, 
ou a juntada na respectiva prestação de contas parcial já autuada; 

III - a unidade técnica, nos tribunais, e o chefe de cartório, nas zonas eleitorais, instruirão 
os autos com os extratos eletrônicos encaminhados à Justiça Eleitoral, com as informações 
relativas ao recebimento de recursos do Fundo Partidário, do Fundo Especial de Financiamento 
de Campanhas, de fonte vedada e/ou de origem não identificada e com os demais dados 
disponíveis; 

IV - O candidato com prestação de contas parcial já autuada será intimado pelo mural 
eletrônico, até a diplomação dos eleitos e, após, pelo Diário da Justiça Eleitoral Eletrônico, para, 
no prazo de 3 (três) dias, prestar as contas finais; o omisso será citado para prestar as contas 
no prazo de 3 (três) dias, devendo observar os procedimentos previstos nos arts. 98 e seguintes 
desta Resolução; 

V - a Secretaria Judiciária ou o chefe de cartório na Zona Eleitoral dará vista da prestação 
de contas ao Ministério Público, que deverá emitir parecer no prazo de 2 (dois) dias; 

VI - os autos serão encaminhados ao relator ou ao juiz eleitoral, conforme o caso; 

VII - permanecendo a omissão, as contas serão julgadas como não prestadas (Lei nº 
9.504/1997, art. 30, IV). 

 

§ 6º A citação de que trata o inciso IV deve ser pessoal e observar os procedimentos previstos nos arts. 
98 e seguintes desta Resolução. 

 

CAPÍTULO III 

DAS SOBRAS DE CAMPANHA 

 

Art. 50. Constituem sobras de campanha: 

I - a diferença positiva entre os recursos financeiros arrecadados e os gastos financeiros 



 

 

realizados em campanha; 

II - os bens e materiais permanentes adquiridos ou recebidos durante a campanha até a 
data da entrega das prestações de contas de campanha; 

III - os créditos contratados e não utilizados relativos a impulsionamento de conteúdos, 
conforme o disposto no art. 35, § 2º, desta Resolução. 

 

§ 1º As sobras de campanhas eleitorais devem ser transferidas ao órgão partidário, na circunscrição 
do pleito, conforme a origem dos recursos e a filiação partidária do candidato, até a data prevista para 
a apresentação das contas à Justiça Eleitoral. 

 

§ 2º O comprovante de transferência das sobras de campanha deve ser juntado à prestação de contas 
do responsável pelo recolhimento, sem prejuízo dos respectivos lançamentos na contabilidade do 
partido político. 

 

§ 3º As sobras financeiras de recursos oriundos do Fundo Partidário devem ser transferidas para a 
conta bancária do partido político destinada à movimentação de recursos dessa natureza. 

 

§ 4º As sobras financeiras de origem diversa da prevista no § 3º deste artigo devem ser depositadas 
na conta bancária do partido político destinada à movimentação de "Outros Recursos", prevista na 
resolução que trata das prestações de contas anuais dos partidos políticos. 

 

§ 5º Os valores do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) eventualmente não 
utilizados não constituem sobras de campanha e devem ser recolhidos ao Tesouro Nacional 
integralmente por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) no momento da prestação de 
contas. 

 

§ 6º Na hipótese de aquisição de bens permanentes com recursos do Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha (FEFC), estes devem ser alienados ao final da campanha, revertendo os valores obtidos 
com a venda para o Tesouro Nacional, devendo o recolhimento dos valores ser realizado por meio de 
Guia de Recolhimento da União (GRU) e comprovado por ocasião da prestação de contas. 

 

§ 7º Os bens permanentes a que se refere o parágrafo anterior devem ser alienados pelo valor de 
mercado, circunstância que deve ser comprovada quando solicitada pela Justiça Eleitoral. 

 

Art. 51. Caso não seja cumprido o disposto no § 1º do art. 50 desta Resolução até 31 de dezembro do 
ano eleitoral, os bancos devem efetuar a transferência do saldo financeiro da conta bancária eleitoral 
de candidatos, na forma do art. 31 da Lei nº 9.504/1997, dando imediata ciência ao juízo ou tribunal 
competente para a análise da prestação de contas do candidato, observando o seguinte: 

I - os bancos devem comunicar o fato previamente ao titular da conta bancária para que 
proceda, em até 10 (dez) dias antes do prazo previsto no caput, à transferência das sobras 
financeiras de campanha ao partido político a que estiver vinculado, observada a circunscrição 



 

 

do pleito; 

II - decorrido o prazo do inciso I sem que o titular da conta bancária tenha efetivado a 
transferência, os bancos devem efetuar a transferência do saldo financeiro existente para o 
órgão diretivo do partido político da circunscrição da eleição, o qual será o exclusivo 
responsável pela identificação desses recursos, sua utilização, contabilização e respectiva 
prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

III - efetivada a transferência de que trata o inciso II, os bancos devem encaminhar ofício à 
Justiça Eleitoral, no prazo de até 10 (dez) dias. 

 

§ 1º Inexistindo conta bancária do órgão partidário na circunscrição da eleição, a transferência de que 
trata este artigo deve ser feita para a conta bancária do órgão nacional do partido político. 

 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, além da comunicação de que trata o inciso III deste artigo, os 
bancos devem, em igual prazo, encaminhar ofício ao Tribunal Superior Eleitoral e ao órgão partidário 
nacional, identificando o titular da conta bancária encerrada e a conta bancária de destino. 

 

§ 3º Ocorrendo dúvida sobre a identificação da conta de destino, o banco pode requerer informação 
à Justiça Eleitoral, no prazo previsto no inciso I. 

 

Art. 52. Caso não seja cumprido o disposto no § 5º do art. 50 desta Resolução até 31 de dezembro do 
ano eleitoral, os bancos devem efetuar a transferência do saldo financeiro da conta bancária de 
candidatos e de partidos políticos destinada à movimentação do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC) ao Tesouro Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), dando 
imediata ciência ao juízo ou tribunal competente para a análise da respectiva prestação de contas (Lei 
nº 9.504/1997, art. 16-C, § 11). 

 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS CONTAS 

 

Art. 53. Ressalvado o disposto no art. 62 desta Resolução, a prestação de contas, ainda que não haja 
movimentação de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro, deve ser composta: 

I - pelas seguintes informações: 

a) qualificação do candidato, dos responsáveis pela administração de recursos e 
do profissional habilitado em contabilidade e do advogado; 

b) recibos eleitorais emitidos; 

c) recursos arrecadados, com a identificação das doações recebidas, financeiras 
ou estimáveis em dinheiro, e daqueles oriundos da comercialização de bens e/ou 
serviços e da promoção de eventos; 

d) receitas estimáveis em dinheiro, com a descrição: 

1. do bem recebido, da quantidade, do valor unitário e da avaliação pelos 
preços praticados no mercado, com a identificação da fonte de avaliação; 



 

 

2. do serviço prestado, da avaliação realizada em conformidade com os 
preços habitualmente praticados pelo prestador, sem prejuízo da apuração dos 
preços praticados pelo mercado, caso o valor informado seja inferior a estes; 

e) doações efetuadas a outros partidos políticos e/ou outros candidatos; 

f) transferência financeira de recursos entre o partido político e seu candidato, e 
vice-versa; 

g) receitas e despesas, especificadas; 

h) eventuais sobras ou dívidas de campanha; 

i) gastos individuais realizados pelo candidato e pelo partido político; 

j) gastos realizados pelo partido político em favor do seu candidato; 

k) comercialização de bens e/ou serviços e/ou da promoção de eventos, com a 
discriminação do período de realização, o valor total auferido, o custo total, as 
especificações necessárias à identificação da operação e a identificação dos 
adquirentes dos bens ou serviços; 

l) conciliação bancária, com os débitos e os créditos ainda não lançados pela 
instituição bancária, a qual deve ser apresentada quando houver diferença entre o 
saldo financeiro do demonstrativo de receitas e despesas e o saldo bancário registrado 
em extrato, de forma a justificá-la; 

II - pelos seguintes documentos, na forma prevista no § 1º deste artigo: 

a) extratos das contas bancárias abertas em nome do candidato e do partido 
político, inclusive da conta aberta para movimentação de recursos do Fundo Partidário 
e daquela aberta para movimentação de recursos do Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha (FEFC), quando for o caso, nos termos exigidos pelo inciso III do art. 3º 
desta Resolução, demonstrando a movimentação financeira ou sua ausência, em sua 
forma definitiva, contemplando todo o período de campanha, vedada a apresentação 
de extratos sem validade legal, adulterados, parciais ou que omitam qualquer 
movimentação financeira; 

b) comprovantes de recolhimento (depósitos/transferências) à respectiva direção 
partidária das sobras financeiras de campanha; 

c) documentos fiscais que comprovem a regularidade dos gastos eleitorais 
realizados com recursos do Fundo Partidário e com recursos do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC), na forma do art. 60 desta Resolução; 

d) declaração firmada pela direção partidária comprovando o recebimento das 
sobras de campanha constituídas por bens e/ou materiais permanentes, quando 
houver; 

e) autorização do órgão nacional de direção partidária, na hipótese de assunção 
de dívida pelo partido político, acompanhada dos documentos previstos no § 3º do art. 
33 desta Resolução; 

f) instrumento de mandato para constituição de advogado para a prestação de 
contas, caso não tenha sido apresentado na prestação de contas parcial; 

g) comprovantes bancários de devolução dos recursos recebidos de fonte vedada 
ou guia de recolhimento ao Tesouro Nacional dos recursos provenientes de origem não 



 

 

identificada; 

h) notas explicativas, com as justificações pertinentes. 

 

§ 1º Os documentos a que se refere o inciso II do caput deste artigo devem ser digitalizados e 
apresentados exclusivamente em mídia eletrônica gerada pelo SPCE, observando os seguintes 
parâmetros, sob pena de reapresentação: 

I - formato PDF com reconhecimento ótico de caracteres (OCR), tecnologia que torna os 
dados pesquisáveis; 

II - arquivos com tamanho não superior a 10 megabytes, organizados em pastas 
nominadas de forma a identificar as alíneas do inciso II do caput deste artigo a que se referem. 

 

§ 2º Para subsidiar o exame das contas prestadas, a Justiça Eleitoral poderá requerer a apresentação 
dos seguintes documentos, observado o que dispõe o § 1º deste artigo: 

I - documentos fiscais e outros legalmente admitidos que comprovem a regularidade dos 
gastos eleitorais; 

II - outros elementos que comprovem a movimentação realizada na campanha eleitoral, 
inclusive a proveniente de bens ou serviços estimáveis. 

 

Art. 54. A prestação de contas deve ser elaborada e transmitida, por meio do SPCE, após o que será 
disponibilizada na página da Justiça Eleitoral na Internet. 

 

Art. 55. Recebidas na base de dados da Justiça Eleitoral as informações de que trata o inciso I do caput 
do art. 53 desta Resolução, o SPCE emitirá o extrato da prestação de contas, certificando a entrega 
eletrônica. 

 

§ 1º Os documentos a que se refere o inciso II do art. 53 desta Resolução devem ser apresentados aos 
tribunais eleitorais e a zonas eleitorais competentes exclusivamente em mídia eletrônica gerada pelo 
SPCE, observado o disposto no art. 100, até o prazo fixado no art. 49. 

 

§ 2º O recibo de entrega da prestação de contas somente será emitido após o recebimento da mídia 
eletrônica com os documentos a que se refere o art. 53, II, desta Resolução, observado o disposto no 
art. 100. 

 

§ 3º Na hipótese de entrega de mídias geradas com erro, o sistema emitirá aviso com a informação de 
impossibilidade técnica de sua recepção. 

 

§ 4º Na hipótese do § 3º, é necessária a correta reapresentação da mídia, sob pena de as contas serem 
julgadas não prestadas. 

 

§ 5º Os documentos digitalizados e entregues exclusivamente em mídia eletrônica serão incluídos 



 

 

automaticamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), após o que os autos digitais serão 
encaminhados à unidade ou ao responsável por sua análise técnica para que seja desde logo iniciada. 

 

Art. 56. Com a apresentação das contas finais, a Justiça Eleitoral disponibilizará as informações a que 
se refere o inciso I do caput do art. 53 desta Resolução, bem como os extratos eletrônicos 
encaminhados à Justiça Eleitoral, na página do TSE na Internet, e determinará a imediata publicação 
de edital para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público, bem como 
qualquer outro interessado possam impugná-las no prazo de 3 (três) dias. 

 

§ 1º A impugnação à prestação de contas deve ser formulada em petição fundamentada dirigida ao 
relator ou ao juiz eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias. 

 

§ 2º As impugnações à prestação de contas dos candidatos e dos respectivos partidos políticos, 
inclusive dos coligados, serão juntadas aos próprios autos da prestação de contas, e o cartório eleitoral 
ou a Secretaria do Tribunal notificará imediatamente o candidato ou o órgão partidário para 
manifestação no prazo de 3 (três) dias. 

 

§ 3º Apresentada, ou não, a manifestação do impugnado, transcorrido o prazo previsto no § 2º deste 
artigo, o cartório eleitoral ou a Secretaria do Tribunal cientificará o Ministério Público da impugnação, 
caso o órgão não seja o impugnante. 

 

§ 4º A disponibilização das informações previstas no caput, bem como a apresentação, ou não, de 
impugnação não impedem a atuação do Ministério Público como custos legis nem o exame das contas 
pela unidade técnica ou pelo responsável por sua análise no cartório eleitoral. 

 

Seção I 

Da Comprovação da Arrecadação de Recursos e da Realização de Gastos 

 

Art. 57. A comprovação dos recursos financeiros arrecadados deve ser feita 

mediante: 

I - correspondência entre o número do CPF/CNPJ do doador registrado na prestação de 
contas e aquele constante do extrato eletrônico da conta bancária; ou 

II - documento bancário que identifique o CPF/CNPJ dos doadores. 

 

§ 1º A comprovação da ausência de movimentação de recursos financeiros deve ser efetuada 
mediante a apresentação dos correspondentes extratos bancários ou de declaração firmada pelo 
gerente da instituição financeira. 

 

§ 2º A ausência de movimentação financeira não isenta o prestador de contas de efetuar o registro 
das doações estimáveis em dinheiro. 



 

 

 

§ 3º Havendo indício de recurso recebido de fonte vedada, apurado durante o exame, o prestador de 
contas deve esclarecer a situação e comprovar a regularidade da origem dos recursos. 

 

Art. 58. As doações de bens ou serviços estimáveis em dinheiro, observado o disposto no art. 38, § 2º, 
da Lei nº 9.504/1997, ou as cessões temporárias devem ser avaliadas com base nos preços praticados 
no mercado no momento de sua realização e comprovadas por: 

I - documento fiscal ou, quando dispensado, comprovante emitido em nome do doador 
ou instrumento de doação, quando se tratar de doação de bens de propriedade do doador 
pessoa física em favor de candidato ou partido político; 

II - instrumento de cessão e comprovante de propriedade do bem cedido pelo doador, 
quando se tratar de bens cedidos temporariamente ao candidato ou ao partido político; 

III - instrumento de prestação de serviços, quando se tratar de produto de serviço próprio 
ou atividades econômicas prestadas por pessoa física em favor de candidato ou partido 
político. 

 

§ 1º A avaliação do bem ou do serviço doado de que trata o caput deve ser feita mediante a 
comprovação dos preços habitualmente praticados pelo doador e a sua adequação aos praticados no 
mercado, com indicação da fonte de avaliação. 

 

§ 2º Além dos documentos previstos no caput e seus incisos, poderão ser admitidos outros meios de 
prova lícitos para a demonstração das doações, cujo valor probante será aferido na oportunidade do 
julgamento da prestação de contas. 

 

Art. 59. O cancelamento de documentos fiscais deve observar o disposto na legislação tributária, sob 
pena de ser considerado irregular. 

 

Art. 60. A comprovação dos gastos eleitorais deve ser feita por meio de documento fiscal idôneo 
emitido em nome dos candidatos e partidos políticos, sem emendas ou rasuras, devendo conter a data 
de emissão, a descrição detalhada, o valor da operação e a identificação do emitente e do destinatário 
ou dos contraentes pelo nome ou razão social, CPF ou CNPJ e endereço. 

 

§ 1º Além do documento fiscal idôneo, a que se refere o caput, a Justiça Eleitoral poderá admitir, para 
fins de comprovação de gastos, qualquer meio idôneo de prova, inclusive outros documentos, tais 
como: 

I - contrato; 

II - comprovante de entrega de material ou da prestação efetiva do serviço; 

III - comprovante bancário de pagamento; ou 

IV - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações da Previdência Social (GFIP). 

 



 

 

§ 2º Quando dispensada a emissão de documento fiscal, na forma da legislação aplicável, a 
comprovação da despesa pode ser realizada por meio de recibo que contenha a data de emissão, a 
descrição e o valor da operação ou prestação, a identificação do destinatário e do emitente pelo nome 
ou razão social, CPF ou CNPJ, endereço e assinatura do prestador de serviços. 

 

§ 3º A Justiça Eleitoral poderá exigir a apresentação de elementos probatórios adicionais que 
comprovem a entrega dos produtos contratados ou a efetiva prestação dos serviços declarados. 

 

§ 4º Ficam dispensadas de comprovação na prestação de contas: 

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por pessoa 
cedente; 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos decorrentes do uso 
comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser 
registrado na prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa. 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do cônjuge e de seus parentes 
até o terceiro grau para seu uso pessoal durante a campanha. 

 

§ 5º A dispensa de comprovação prevista no § 4º não afasta a obrigatoriedade de serem registrados 
na prestação de contas os valores das operações constantes dos incisos I a III do referido parágrafo. 

 

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do § 4º, considera-se uso comum: 

I - de sede: o compartilhamento de imóvel para instalação de comitê de campanha e 
realização de atividades de campanha eleitoral, compreendido no valor da doação estimável o 
uso e/ou a locação do espaço, assim como as despesas para sua manutenção, excetuadas as 
despesas com pessoal, regulamentadas na forma do art. 41 desta Resolução; 

II - de materiais de propaganda eleitoral: a produção de materiais publicitários que 
beneficiem duas ou mais campanhas eleitorais 

 

§ 7º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão comprovados 
mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, 
desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação 
de qualquer outro documento para esse fim (Lei nº 9.504/1997, art. 28, § 8º). 

 

§ 8º A comprovação dos gastos eleitorais com material de campanha impresso deve indicar no corpo 
do documento fiscal as dimensões do material produzido. 

 

Art. 61. No caso de utilização de recursos financeiros próprios, a Justiça Eleitoral pode exigir do 
candidato a apresentação de documentos comprobatórios da respectiva origem e disponibilidade. 

 

Parágrafo único. A comprovação de origem e disponibilidade de que trata este artigo deve ser instruída 
com documentos e elementos que demonstrem a procedência lícita dos recursos e a sua não 



 

 

caracterização como fonte vedada. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS SIMPLIFICADA 

 

Art. 62. A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas para candidatos que 
apresentarem movimentação financeira correspondente, no máximo, ao valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), fixado pela Lei nº 13.165/2015, atualizado monetariamente, a cada eleição, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) ou por índice que o substituir. 

 

§ 1º Nas eleições para prefeito e vereador em municípios com menos de 50 mil eleitores, a prestação 
de contas será feita pelo sistema simplificado (Lei 9.504/1997, art. 28, § 11). 

 

§ 2º Para os fins deste artigo, considera-se movimentação financeira o total das despesas contratadas 
e registradas na prestação de contas. 

 

Art. 63. O sistema simplificado de prestação de contas se caracteriza pela análise informatizada e 
simplificada da prestação de contas. 

 

Parágrafo único. Poderão ser submetidas ao exame simplificado também as contas dos candidatos não 
eleitos. 

 

Art. 64. A prestação de contas simplificada será composta exclusivamente pelas informações prestadas 
diretamente no SPCE e pelos documentos descrƛǘƻǎ ƴŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ άŀέΣ άōέΣ άŘέ Ŝ άŦέ Řo inciso II do art. 
53. 

 

§ 1º A adoção da prestação de contas simplificada não dispensa sua apresentação por meio do SPCE, 
disponibilizado na página da Justiça Eleitoral na Internet. 

 

§ 2º O recebimento e/ou processamento da prestação de contas simplificada, assim como de eventual 
impugnação oferecida, observará o disposto nos arts. 54 e 56. 

 

§ 3º Concluída a análise técnica, caso tenha sido oferecida impugnação ou detectada qualquer 
irregularidade pelo órgão técnico, o prestador de contas será intimado para se manifestar no prazo de 
3 (três) dias, podendo juntar documentos. 

 

§ 4º Apresentada, ou não, a manifestação do prestador de contas, o Ministério Público terá vista dos 
autos para apresentação de parecer no prazo de 2 (dois) dias. 

 



 

 

§ 5º Na hipótese de utilização de recursos provenientes do Fundo Partidário e/ou do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha (FEFC), além das informações transmitidas pelo SPCE, na forma do 
caput, o prestador de contas deverá apresentar os respectivos comprovantes dos recursos utilizados, 
na forma do disposto no § 1º do art. 53 desta Resolução. 

 

Art. 65. A análise técnica da prestação de contas simplificada será realizada de forma informatizada, 
com o objetivo de detectar: 

I - recebimento direto ou indireto de fontes vedadas; 

II - recebimento de recursos de origem não identificada; 

III - extrapolação de limite de gastos; 

IV - omissão de receitas e gastos eleitorais; 

V - não identificação de doadores originários, nas doações recebidas de outros 
prestadores de contas. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de recebimento de recursos do Fundo Partidário e/ou do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha (FEFC), além da verificação informatizada da prestação de contas 
simplificada, a análise dos documentos de que trata o § 5º do art. 64 desta Resolução deve ser feita 
mediante o exame da respectiva documentação que comprove a correta utilização dos valores. 

 

Art. 66. Não sendo possível decidir de plano sobre a regularidade das contas, na forma do art. 74, com 
os elementos constantes dos autos, a autoridade eleitoral determinará a realização de diligência, que 
deverá ser cumprida no prazo de 3 (três) dias, seguindo-se novas manifestações da unidade técnica 
nos tribunais, e do chefe de cartório nas zonas eleitorais, e do Ministério Público, este no prazo de 2 
(dois) dias, após o que o feito será julgado. 

 

Art. 67. As contas serão julgadas sem a realização de diligências, desde que verificadas, 
cumulativamente, as seguintes hipóteses: 

I - inexistência de impugnação; 

II - emissão de parecer conclusivo pela unidade técnica nos tribunais, ou pelo chefe de 
cartório nas zonas eleitorais, sem identificação de nenhuma das irregularidades previstas no 
art. 71; e 

III - parecer favorável do Ministério Público. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DAS CONTAS 

 

Art. 68. Para efetuar o exame das contas, a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de 
Contas da União, dos estados e dos tribunais e conselhos de contas dos municípios, pelo tempo que 
for necessário, bem como servidores ou empregados públicos do município, ou nele lotados, ou ainda 



 

 

pessoas idôneas da comunidade, devendo a escolha recair preferencialmente naqueles que tenham 
formação técnica compatível, dando ampla e imediata publicidade de cada requisição (Lei nº 
9.504/1997, art. 30, § 3º). 

 

§ 1º Para a requisição de técnicos e outros colaboradores previstos no caput, devem ser observados 
os impedimentos aplicáveis aos integrantes de mesas receptoras de votos, previstos nos incisos de I a 
III do § 1º do art. 120 do Código Eleitoral. 

 

§ 2º As razões de impedimento apresentadas pelos técnicos requisitados serão submetidas à 
apreciação da Justiça Eleitoral e somente poderão ser alegadas até 5 (cinco) dias contados da 
designação, salvo na hipótese de motivos supervenientes. 

 

Art. 69. Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral pode requisitar 
diretamente ou por delegação informações adicionais, bem como determinar diligências específicas 
para a complementação dos dados ou para o saneamento das falhas, com a perfeita identificação dos 
documentos ou elementos que devem ser apresentados (Lei nº 9.504/1997, art. 30, § 4º). 

 

§ 1º As diligências devem ser cumpridas pelos candidatos e partidos políticos no prazo de 3 (três) dias 
contados da intimação, sob pena de preclusão. 

 

§ 2º Na fase de exame técnico, inclusive de contas parciais, a unidade ou o responsável pela análise 
técnica das contas pode promover circularizações, fixando o prazo máximo de 3 (três) dias para 
cumprimento. 

 

§ 3º Determinada a diligência, decorrido o prazo do seu cumprimento com ou sem manifestação, 
acompanhados, ou não, de documentos, os autos serão remetidos para a unidade ou o responsável 
pela análise técnica para emissão de parecer conclusivo acerca das contas. 

 

§ 4º Verificada a existência de falha, impropriedade ou irregularidade em relação à qual não se tenha 
dado ao prestador de contas prévia oportunidade de manifestação ou complementação, a unidade ou 
o responsável pela análise técnica deve notificá-los, no prazo e na forma do art. 98 desta Resolução. 

 

§ 5º Somente a autoridade judicial pode, em decisão fundamentada, de ofício ou por provocação do 
órgão técnico, do Ministério Público ou do impugnante, determinar a quebra dos sigilos fiscal e 
bancário do candidato, dos partidos políticos, dos doadores ou dos fornecedores da campanha. 

 

§ 6º Nas diligências determinadas na prestação de contas, a Justiça Eleitoral deverá privilegiar a 
oportunidade de o interessado sanar, tempestivamente e quando possível, as irregularidades e 
impropriedades verificadas, identificando de forma específica e individualizada as providências a 
serem adotadas e seu escopo. 

 



 

 

Art. 70. No exame técnico dos documentos comprobatórios das prestações de contas, poderá ser 
utilizada a técnica de amostragem, desde que a unidade técnica nos Tribunais Eleitorais ou o 
responsável pelo exame das contas no Cartório Eleitoral apresente o plano de amostragem para a 
autorização prévia da autoridade judicial. 

 

Art. 71. A retificação da prestação de contas somente é permitida, sob pena de ser considerada 
inválida: 

I - na hipótese de cumprimento de diligência que implicar a alteração das peças 
inicialmente apresentadas; 

II - voluntariamente, na ocorrência de erro material detectado antes do pronunciamento 
técnico. 

§ 1º Em quaisquer das hipóteses descritas nos incisos I e II do caput, a retificação das contas obriga o 
prestador de contas a: 

I - enviar o arquivo da prestação de contas retificadora pela Internet, mediante o uso do 
SPCE; 

II - apresentar extrato da prestação de contas, acompanhado de justificativas e, quando 
cabível, de documentos que comprovem a alteração realizada, mediante petição dirigida: 

a) no caso de prestação de contas a ser apresentada no tribunal, ao relator, via 
Processo Judicial Eletrônico (PJe), na forma do art. 53 desta Resolução; 

b) no caso de prestação de contas a ser apresentada na zona eleitoral, via Processo 
Judicial Eletrônico (PJe), ao juiz eleitoral. 

 

§ 2º Findo o prazo para apresentação das contas finais, não é admitida a retificação das contas parciais, 
e qualquer alteração deve ser feita por meio da retificação das contas finais, com a apresentação de 
nota explicativa. 

 

§ 3º A validade da prestação de contas retificadora e a pertinência da nota explicativa de que trata o 
§ 2º serão analisadas e registradas no parecer técnico conclusivo de que trata o § 3º do art. 69, a fim 
de que a autoridade judicial sobre elas decida na oportunidade do julgamento da prestação de contas 
e, se for o caso, determine a exclusão das informações retificadas na base de dados da Justiça Eleitoral. 

 

§ 4º A retificação da prestação de contas observará o rito previsto nos arts. 54 e seguintes desta 
Resolução, devendo ser encaminhadas cópias do extrato da prestação de contas retificada ao 
Ministério Público e, se houver, ao impugnante, para manifestação a respeito da retificação e, se for 
o caso, para retificação da impugnação. 

 

§ 5º O encaminhamento de cópias do extrato da prestação de contas retificada a que alude o § 4º 
deste artigo não impede o imediato encaminhamento da retificação das contas dos candidatos eleitos 
para exame técnico, tão logo recebidas na Justiça Eleitoral. 

 

Art. 72. Emitido parecer técnico conclusivo pela existência de irregularidades e/ou impropriedades 



 

 

sobre as quais não se tenha dado oportunidade específica de manifestação ao prestador de contas, a 
Justiça Eleitoral intimá-lo-á para, querendo, manifestar-se no prazo de 3 (três) dias contados da 
intimação, vedada a juntada de documentos que não se refiram especificamente à irregularidade e/ou 
impropriedade apontada, salvo aqueles que se amoldem ao parágrafo único do art. 435 do CPC. 

 

Art. 73. Apresentado o parecer conclusivo da unidade técnica nos tribunais, e do chefe de cartório nas 
zonas eleitorais, e observado o disposto no art. 67, o Ministério Público terá vista dos autos da 
prestação de contas, devendo emitir parecer no prazo de 2 (dois) dias. 

 

Parágrafo único. O disposto no art. 67 também é aplicável quando o Ministério Público apresentar 
parecer pela rejeição das contas por motivo que não tenha sido anteriormente identificado ou 
considerado pelo órgão técnico. 

 

Art. 74. Apresentado o parecer do Ministério Público e observado o disposto no parágrafo único do 
art. 73 desta Resolução, a Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas, decidindo (Lei nº 
9.504/1997, art. 30, caput): 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes comprometam 
a regularidade; 

III - pela desaprovação, quando constatadas falhas que comprometam sua 

regularidade; 

IV - pela não prestação, quando, observado o disposto no § 1º: 

a) depois de citados, na forma do inciso IV do § 5º do art. 49, o candidato ou o 
órgão partidário e os responsáveis permanecerem omissos ou as suas justificativas não 
forem aceitas; 

b) não forem apresentados os documentos e as informações de que trata o 

art. 53; ou 

c) o responsável deixar de atender às diligências determinadas para suprir a 
ausência que impeça a análise da movimentação declarada na prestação de contas. 

 

§ 1º Nas eleições gerais, na hipótese de manifestação técnica pela aprovação das contas, com parecer 
no mesmo sentido do Ministério Público Eleitoral, o julgamento das contas poderá ser realizado por 
decisão monocrática. 

 

§ 2º A ausência parcial dos documentos e das informações de que trata o art. 53 ou o não atendimento 
das diligências determinadas não enseja o julgamento das contas como não prestadas se os autos 
contiverem elementos mínimos que permitam a análise da prestação de contas. 

 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica quando for constatada a ausência do instrumento 
de mandato para constituição de advogado para a prestação de contas, hipótese em que estas devem 
ser julgadas não prestadas. 



 

 

 

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, a autoridade judiciária examinará se a ausência verificada é 
relevante e compromete a regularidade das contas para efeito de sua aprovação com ressalvas ou 
desaprovação. 

 

§ 5º O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e à aplicação de recursos perderá 
o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem 
os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico (Lei nº 9.504/1997, art. 25). 

 

§ 6º Na hipótese de infração às normas legais, a responsabilidade civil e a criminal são subjetivas e 
recaem somente sobre os dirigentes partidários responsáveis pelo partido à época dos fatos, e devem 
ser apurados em processos específicos a serem instaurados nos foros competentes. 

 

§ 7º A sanção prevista no § 4º deste artigo será aplicada no ano seguinte ao do trânsito em julgado da 
decisão que desaprovar as contas do partido político ou do candidato, de forma proporcional e 
razoável, pelo período de 1 (um) a 12 (doze) meses, ou será aplicada por meio do desconto no valor a 
ser repassado da importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 
suspensão caso a prestação de contas não seja julgada pelo juízo ou tribunal competente após 5 
(cinco) anos de sua apresentação (Lei nº 9.504/1997, art. 25, parágrafo único). 

 

§ 8º A perda do direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário ou o desconto no repasse de 
quotas resultante da aplicação da sanção a que se refere o § 6º deste artigo será suspenso durante o 
segundo semestre do ano eleitoral (Lei nº 9.096/1995, art. 37, § 9º). 

 

§ 9º As sanções previstas no § 6º deste artigo não são aplicáveis no caso de desaprovação de prestação 
de contas de candidato, salvo quando ficar comprovada a efetiva participação do partido político nas 
infrações que acarretarem a rejeição das contas e, nessa hipótese, tiver sido assegurado o direito de 
defesa ao órgão partidário. 

 

§ 10. A Secretaria Judiciária nos tribunais eleitorais ou o chefe de cartório nas zonas eleitorais deve 
registrar, no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias (Sico), a decisão que determinar 
a perda do direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário ou o desconto no repasse de quotas 
resultante da aplicação da sanção a que se refere o § 6º deste artigo. 

 

Art. 75. O julgamento da prestação de contas pela Justiça Eleitoral não afasta a possibilidade de 
apuração por outros órgãos quanto à prática de eventuais ilícitos antecedentes e/ou vinculados, 
verificados no curso de investigações em andamento ou futuras. 

 

Parágrafo único. A autoridade judicial responsável pela análise das contas, ao verificar a presença de 
indícios de irregularidades que possam configurar ilícitos, remeterá as respectivas informações e 
documentos aos órgãos competentes para apuração de eventuais crimes (Lei nº 9.096/1995, art. 35; 
e Código de Processo Penal, art. 40). 



 

 

 

Art. 76. Erros formais e/ou materiais corrigidos ou tidos como irrelevantes no conjunto da prestação 
de contas não ensejam sua desaprovação e aplicação de sanção (Lei nº 9.504/1997, art. 30, §§ 2º e 
2º-A). 

 

Art. 77. A decisão que julgar as contas do candidato às eleições majoritárias abrangerá as de vice e as 
de suplente, conforme o caso, ainda que substituídos. 

 

Parágrafo único. Se, no prazo legal, o titular não prestar contas, o vice e os suplentes, ainda que 
substituídos, poderão fazê-lo separadamente, no prazo de 3 (três) dias contados da citação de que 
trata o inciso IV do § 5º do art. 49, para que suas contas sejam julgadas independentemente das contas 
do titular, salvo se este, em igual prazo, também apresentar suas contas, hipótese na qual os 
respectivos processos serão examinados em conjunto. 

 

Art. 78. A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em sessão, na hipótese 
de acórdão prolatado por tribunal, e no mural eletrônico, na hipótese de decisão monocrática do 
relator ou de decisão proferida no primeiro grau, até 3 (três) dias antes da diplomação (Lei nº 
9.504/1997, art. 30, § 1º). 

 

Parágrafo único. A decisão que julgar as contas dos candidatos não eleitos será publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico da Justiça Eleitoral. 

 

Art. 79. A aprovação com ressalvas da prestação de contas não obsta que seja determinada a 
devolução dos recursos recebidos de fonte vedada ou a sua transferência para a conta única do 
Tesouro Nacional, assim como dos recursos de origem não identificada, na forma prevista nos YYarts. 
31 e 32 desta Resolução. 

 

§ 1º Verificada a ausência de comprovação da utilização dos recursos do Fundo Partidário e/ou do 
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) ou a sua utilização indevida, a decisão que 
julgar as contas determinará a devolução do valor correspondente ao Tesouro Nacional no prazo de 5 
(cinco) dias após o trânsito em julgado, sob pena de remessa dos autos à representação estadual ou 
municipal da Advocacia-Geral da União, para fins de cobrança. 

 

§ 2º Na hipótese do § 1º, incidirão juros moratórios e atualização monetária, calculados com base na 
taxa aplicável aos créditos da Fazenda Pública, sobre os valores a serem recolhidos ao Tesouro 
Nacional, desde a data da ocorrência do fato gerador até a do efetivo recolhimento, salvo se tiver sido 
determinado de forma diversa na decisão judicial. 

 

Art. 80. A decisão que julgar as contas eleitorais como não prestadas acarreta: 

I - ao candidato, o impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral até o fim da 
legislatura, persistindo os efeitos da restrição após esse período até a efetiva apresentação das 
contas; 



 

 

II - ao partido político: 

a) a perda do direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário, do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha, e 

b) a suspensão do registro ou anotação do órgão partidário, após decisão, com 
trânsito em julgado, precedida de processo regular que assegure ampla defesa (STF ADI 
nº 6032, julgada em 05.12.2019). 

 

§ 1º Após o trânsito em julgado da decisão que julgar as contas como não prestadas, o interessado 
pode requerer, na forma do disposto no § 2º deste artigo, a regularização de sua situação para: 

I - no caso de candidato, evitar que persistam os efeitos do impedimento de obter a 
certidão de quitação eleitoral após o fim da legislatura; ou 

II - no caso de partido político, restabelecer o direito ao recebimento da quota do Fundo 
Partidário, do Fundo Especial de Financiamento de Campanha. 

 

§ 2º O requerimento de regularização: I - pode ser apresentado: 

a) pelo candidato interessado, para efeito da regularização de sua situação 

cadastral; 

b) pelo órgão partidário cujo direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário 
e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha esteja suspenso ou pelos 
hierarquicamente superiores; 

II - deve ser autuado na classe Regularização da omissão de prestação de contas 
eleitorais, consignando-se os nomes dos responsáveis, e distribuído por prevenção ao juiz ou 
relator que conduziu o processo de prestação de contas a que ele se refere; 

III - deve ser instruído com todos os dados e documentos previstos no art. 53 desta 
Resolução utilizando-se, em relação aos dados, o sistema de que trata o art. 54; IV - não deve 
ser recebido com efeito suspensivo; 

V - deve observar o rito previsto nesta Resolução para o processamento da prestação de 
contas, no que couber, com a finalidade de verificar: 

a) eventual existência de recursos de fontes vedadas; 

b) eventual existência de recursos de origem não identificada; 

c) ausência de comprovação ou irregularidade na aplicação de recursos oriundos 
do Fundo Partidário e/ou do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC); 

d) outras irregularidades de natureza grave. 

 

§ 3º Caso constatada impropriedade ou irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo Partidário 
e/ou do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) ou no recebimento dos recursos de 
que tratam os arts. 31 e 32 desta Resolução, o candidato ou o órgão partidário e os seus responsáveis 
serão intimados para fins de devolução ao erário, se já não demonstrada a sua realização. 

 

§ 4º Recolhidos os valores mencionados no § 3º deste artigo, ou na ausência de valores a recolher, a 



 

 

autoridade judicial deve decidir sobre o deferimento, ou não, do requerimento apresentado, 
decidindo pela regularização, ou não, da omissão, aplicando ao órgão partidário e aos seus 
responsáveis, quando for o caso, as sanções previstas no § 5º do art. 74 desta Resolução. 

§ 5º A situação de inadimplência do órgão partidário ou do candidato somente deve ser levantada 
após: 

I - o efetivo recolhimento dos valores devidos; e 

II - o cumprimento das sanções impostas na decisão prevista nos incisos I e II do caput e 
no § 4º deste artigo. 

 

Art. 81. Desaprovadas as contas, a Justiça Eleitoral abrirá vista dos autos ao Ministério Público para os 
fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei nº 9.504/1997, art. 22, § 4º). 

 

Art. 82. Se identificado indício de apropriação, pelo candidato, pelo administrador financeiro da 
campanha ou por quem de fato exerça essa função de bens, recursos ou valores destinados ao 
financiamento eleitoral, em proveito próprio ou alheio, cópia dos autos deve ser encaminhada ao 
Ministério Público para apuração da prática do crime capitulado no art. 354-A do Código Eleitoral (Lei 
nº 4.737/1965, art. 354-A). 

 

Art. 83. A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas impede a 
diplomação dos eleitos enquanto perdurar a omissão (Lei nº 9.504/1997, art. 29, § 2º). 

 

Art. 84. A Justiça Eleitoral divulgará na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet o nome dos 
candidatos e dos órgãos partidários que não apresentaram as contas de suas campanhas. 

Parágrafo único. Será feito o registro no cadastro eleitoral quanto à apresentação das contas, sua 
extemporaneidade ou inadimplência. 

 

Seção I Dos Recursos 

 

Art. 85. Da decisão do juiz eleitoral, cabe recurso para o tribunal regional eleitoral, no prazo de 3 (três) 
dias contados da publicação no Diário da Justiça Eletrônico (Lei nº 9.504/1997, art. 30, § 5º). 

 

Art. 86. Na hipótese do julgamento das prestações de contas dos candidatos eleitos, o prazo recursal 
é contado da publicação em sessão do acórdão prolatado por tribunal eleitoral. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de decisão proferida no primeiro grau, o prazo recursal conta-se a partir 
da publicação em cartório. 

 

Art. 87. Do acórdão do tribunal regional eleitoral, cabe recurso especial para o Tribunal Superior 
Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º do art. 121 da Constituição Federal, no prazo 
de 3 (três) dias contados da publicação no Diário da Justiça Eletrônico (Lei nº 9.504/1997, art. 30, § 



 

 

6º). 

 

Art. 88. São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo  as que contrariarem a 
Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO CONCOMITANTE 

 

Art. 89. Durante todo o processo eleitoral, a Justiça Eleitoral pode fiscalizar a arrecadação e a aplicação 
de recursos, visando a subsidiar a análise das prestações de contas. 

 

§ 1º A fiscalização a que alude o caput deste artigo deve ser: 

I - precedida de autorização do presidente do tribunal ou do relator do processo, caso já 
tenha sido designado, ou ainda do juiz eleitoral, conforme o caso, que designará, entre os 
servidores da Justiça Eleitoral, fiscais ad hoc, devidamente credenciados para atuação; 

II - registrada no SPCE para confronto com as informações lançadas na prestação de 
contas. 

§ 2º Na hipótese de a fiscalização ocorrer em município diferente da sede, a autoridade 
judiciária pode solicitar ao juiz da respectiva circunscrição eleitoral que designe servidor da 
zona eleitoral para exercer a fiscalização. 

 

Art. 90. Os órgãos e as entidades da Administração Pública direta e indireta devem ceder, sem ônus 
para a Justiça Eleitoral, em formatos abertos e compatíveis, informações de suas bases de dados na 
área de sua competência, quando solicitadas pela Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 94-A, I). 

 

Art. 91. Os indícios de irregularidade relativos à arrecadação de recursos e gastos eleitorais obtidos 
mediante cruzamento de informações entre órgãos e entidades da administração pública devem ser 
processados na forma descrita a seguir: 

I - tão logo identificados, os indícios de irregularidade serão diretamente encaminhados 
ao Ministério Público; 

II - o Ministério Público, procedendo à apuração dos indícios, poderá, entre outras 
providências: 

a) requisitar à autoridade policial a instauração de inquérito; 

 

b) requisitar informações a candidatos, partidos políticos, doadores, fornecedores 
e a terceiros para a apuração dos fatos, além de determinar outras diligências que julgar 
necessárias; 

c) requerer a quebra dos sigilos fiscal e bancário de candidato, partido político, 
doador ou fornecedor de campanha (Lei Complementar nº 105/2001, art. 1º, § 4º); 

III - concluída a apuração dos indícios, o Ministério Público, juntando os elementos 



 

 

probatórios colhidos e manifestando-se sobre eles, fará a imediata comunicação à autoridade 
judicial e solicitará a adoção de eventuais pedidos de providência que entender cabíveis; 

IV - recebida a manifestação ministerial, o Presidente ou o Juiz Eleitoral, conforme o caso, 
deve determinar: 

a) a autuação do processo na classe petição, caso não tenha sido autuado o 
processo de prestação de contas; ou 

b) a juntada ao processo de prestação de contas já autuado. 

V - tão logo autuado o processo de prestação de contas, o processo autuado na classe 
petição deve ser a ele associado ou apensado, ficando prevento para o processo de prestação 
de contas o relator da petição; 

VI - autuado e distribuído o processo, a autoridade judicial determinará a intimação do 
prestador de contas; 

VII - a autoridade judicial examinará com prioridade a matéria, determinando as 
providências urgentes que entender necessárias para evitar a irregularidade ou permitir o 
pronto restabelecimento da legalidade; 

VIII - inexistindo providências urgentes a adotar, o resultado da apuração dos indícios de 
irregularidade será considerado por ocasião do julgamento da prestação de contas, caso tenha 
sido concluída a apuração. 

 

§ 1º A autoridade judicial poderá fixar prazo de 3 (três) dias para o cumprimento de eventuais 
diligências necessárias à instrução da apuração dos indícios de irregularidade de que trata este artigo, 
com a advertência de que o seu descumprimento poderá configurar crime de desobediência (Código 
Eleitoral, art. 347). 

 

§ 2º Se, até o prazo fixado para o pronunciamento do Ministério Público a respeito da regularidade da 
prestação de contas, disposto no art. 73 desta Resolução, não houver sido encaminhada à autoridade 
judicial a manifestação de que trata o inciso III do caput deste artigo, o Ministério Público deverá 
proferir, naquela ocasião, manifestação sobre os indícios de irregularidade que lhe foram 
encaminhados para apuração. 

 

§ 3º Se, até o julgamento da prestação de contas do candidato ou do partido político a que se referem 
os indícios, a apuração não houver sido concluída, o resultado desta que detecte a prática de ilícitos 
antecedentes e/ou vinculados às contas deve ser encaminhado aos órgãos competentes para 
apreciação. 

 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, os indícios de irregularidade poderão ser utilizados no exame 
técnico de contas, ainda que apenas como informação de inteligência, sobre a qual o prestador de 
contas deve ser intimado a manifestar-se, prosseguindo regularmente a sua apuração pelo Ministério 
Público Eleitoral, a quem compete promover as ações deles decorrentes, caso confirmados. 

 

Art. 92. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e as secretarias estaduais e municipais de Fazenda 
encaminharão ao Tribunal Superior Eleitoral, pela Internet, arquivo eletrônico contendo as notas 



 

 

fiscais eletrônicas relativas ao fornecimento de bens e serviços para campanha eleitoral (Lei nº 
9.504/1997, art. 94-A, I), nos seguintes prazos: 

I - até o 15º (décimo quinto) dia do mês de outubro do ano eleitoral, as notas fiscais 
eletrônicas emitidas desde o prazo final para o registro de candidaturas até o dia da eleição; 

II - até o 10º (décimo) dia do mês de novembro do ano eleitoral, o arquivo complementar, 
contendo as notas fiscais eletrônicas emitidas do dia imediatamente posterior à eleição até o 
último dia do mês de outubro do mesmo ano. 

 

§ 1º Para fins do previsto no caput deste artigo: 

I - o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral requisitará, por meio de ofício, à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil cópia eletrônica de todas as notas fiscais eletrônicas (NF-e) 
emitidas pelo número de CNPJ de candidatos e de partidos políticos e contra ele (Lei nº 
5.172/1966, art. 198, § 1º, I). 

II - os presidentes dos tribunais regionais eleitorais requisitarão, por meio de ofício, às 
secretarias estaduais e municipais de Fazenda que adotem sistema de emissão eletrônica de 
nota fiscal, cópia eletrônica de todas as notas fiscais eletrônicas de serviços emitidas pelo 
número de CNPJ de candidatos e de partidos políticos e contra ele (Lei nº 5.172/1966, art. 198, 
§ 1º, I). 

 

§ 2º Os ofícios de que trata o § 1º deste artigo deverão: 

I - ser entregues até o primeiro dia do mês de setembro do ano eleitoral; e II - fazer referência 
à determinação contida nesta Resolução. 

§ 3º Para o envio das informações requeridas nos termos do § 1º deste artigo, deverá ser observado 
o seguinte: 

I - a Secretaria da Receita Federal do Brasil e as secretarias estaduais de Fazenda 
utilizarão o leiaute-padrão da nota fiscal eletrônica (NF-e); e 

II - as secretarias municipais de Fazenda observarão o leiaute-padrão fixado pela Justiça 
Eleitoral e o validador e transmissor de dados, disponíveis na página do Tribunal Superior 
Eleitoral na Internet. 

 

§ 4º Não serão recebidos, na base de dados da Justiça Eleitoral, os arquivos eletrônicos de notas fiscais 
eletrônicas de prestação de serviços que não sejam aprovados pelo validador a que se refere o inciso 
II do § 3º deste artigo. 

 

§ 5º O eventual cancelamento de notas fiscais eletrônicas após sua regular informação como válidas 
pelos órgãos fazendários à Justiça Eleitoral, apresentado por ocasião do cumprimento de diligências 
determinadas nos autos de prestação de contas, será objeto de notificação específica à Fazenda 
informante, no julgamento das contas, para apuração de suposta infração fiscal, bem como de 
encaminhamento ao Ministério Público. 

 

§ 6º Na situação de eventual cancelamento de notas fiscais eletrônicas após sua regular informação 
como válidas pelos órgãos fazendários à Justiça Eleitoral, o prestador deverá apresentar a 



 

 

comprovação de cancelamento, junto com esclarecimentos firmados pelo fornecedor. 

 

Art. 93. Os doadores e os fornecedores podem, no curso da campanha, prestar informações 
diretamente à Justiça Eleitoral sobre doações em favor de partidos políticos e candidatos e, ainda, 
sobre gastos por eles efetuados. 

 

§ 1º Para encaminhar as informações, será necessário o cadastramento prévio na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet. 

 

§ 2º A apresentação de informações falsas sujeita o infrator às penas previstas nos arts. 348 e seguintes 
do Código Eleitoral, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

Art. 94. Eventuais fatos que possam configurar ilícitos de campanha eleitoral informados por 
intermédio do uso de aplicativos da Justiça Eleitoral devem ser encaminhados ao Ministério Público, 
que, se entender relevantes, promoverá a devida apuração. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES 

  

Art. 95. A autoridade judicial, à vista de denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de 
representação do Ministério Público ou de iniciativa do Corregedor, diante de indícios de 
irregularidades na gestão financeira e econômica da campanha, poderá determinar as diligências e 
providências que julgar necessárias para obstar a utilização de recursos de origem não identificada ou 
de fonte vedada. 

 

Art. 96. Qualquer partido político ou coligação pode representar à Justiça Eleitoral, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de 
investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas vigentes relativas à 
arrecadação e gastos de recursos (Lei nº 9.504/1997, art. 30-A). 

 

§ 1º Na apuração de que trata o caput, aplicar-se-á o procedimento previsto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64/1990, no que couber (Lei nº 9.504/1997, art. 30-A, § 1º). 

 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será negado diploma ao 
candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado (Lei nº 9.504/1997, art. 30-A, § 2º). 

 

§ 3º O ajuizamento da representação de que trata o caput não obsta nem suspende o exame e o 
julgamento da prestação de contas a ser realizado nos termos desta Resolução. 

 

§ 4º A aprovação, com ou sem ressalvas, ou desaprovação da prestação de contas do candidato não 



 

 

vincula o resultado da representação de que trata o art. 30-A da Lei nº 9.504/1997 nem impede a 
apuração do abuso do poder econômico em processo apropriado. 

 

Art. 97. A qualquer tempo, o Ministério Público e os demais partidos políticos poderão relatar indícios 
e apresentar provas de irregularidade relativa a movimentação financeira, recebimento de recursos 
de fontes vedadas, utilização de recursos provenientes do Fundo Partidário e do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC) e realização de gastos que esteja sendo cometida ou esteja 
prestes a ser cometida por candidato ou partido político antes da apresentação de suas contas à 
Justiça Eleitoral, requerendo à autoridade judicial competente a adoção das medidas cautelares 
pertinentes para evitar a irregularidade ou permitir o pronto restabelecimento da legalidade. 

 

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, a representação dos partidos políticos e do Ministério Público 
deverá ser feita pelos seus representantes que possuam legitimidade para atuar perante a instância 
judicial competente para a análise e o julgamento da prestação de contas do candidato ou do órgão 
partidário que estiver cometendo a irregularidade. 

 

§ 2º As ações preparatórias previstas neste artigo serão autuadas na classe Ação Cautelar e, nos 
tribunais, serão distribuídas a um relator. 

 

§ 3º Recebida a inicial, a autoridade judicial, determinará: 

I - as medidas urgentes que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória, 
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo; 

II - a citação do candidato ou do órgão partidário, conforme o caso, entregando-lhe cópia 
da inicial e dos documentos que a acompanham, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
ofereça ampla defesa acompanhada dos documentos e das provas que pretende produzir. 

 

§ 4º A ação prevista neste artigo observará, no que couber, o rito das ações cautelares preparatórias 
ou antecedentes previstas no Código de Processo Civil. 

 

§ 5º Definida a tutela provisória, que poderá a qualquer tempo ser revogada ou alterada, os autos da 
ação cautelar aguardarão para serem apensados à prestação de contaspara serem apensados à 
prestação de contas do respectivo exercício quando esta for apresentada. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 98. No período de 15 de agosto a 19 de dezembro, as intimações serão realizadas pelo mural 
eletrônico, fixando-se o termo inicial do prazo na data de publicação e devem ser feitas na pessoa do 
advogado constituído pelo partido político ou pelo candidato, abrangendo: 

I - na hipótese de prestação de contas de candidato à eleição majoritária o titular e o vice 



 

 

ou suplente, conforme o caso, ainda que substituídos, na pessoa de seus advogados; 

II - na hipótese de prestação de contas relativa à eleição proporcional, o candidato, na 
pessoa de seu advogado; 

III - na hipótese de prestação de contas de órgão partidário, o partido político, o 
presidente e o tesoureiro, bem como seus substitutos, na pessoa de seus advogados. 

 

§ 1º Na hipótese de impossibilidade técnica de utilização do mural eletrônico, oportunamente 
certificada, as intimações serão realizadas sucessivamente, por mensagem instantânea, por email e 
por correspondência. 

 

§ 2º Reputam-se válidas as intimações realizadas nas formas referidas no § 1º: 

I - pela disponibilização no mural eletrônico; 

II - quando realizada pelos demais meios eletrônicos, pela confirmação de entrega ao 
destinatário da mensagem ou e-mail no número de telefone ou endereço informado pelo 
partido, pela coligação ou pelo candidato, dispensada a confirmação de leitura; 

III - quando realizada por correio, pela assinatura do aviso de recebimento de pessoa que 
se apresente como apta ao recebimento de correspondência no endereço informado pelo 
partido, coligação ou candidato. 

 

§ 3º Não será prevista ou adotada intimação simultânea ou de reforço por mais de um meio, somente 
se passando ao subsequente em caso de frustrada a realizada sob a forma anterior. 

 

§ 4º Considera-se frustrada a intimação apenas quando desatendido os critérios referidos no § 2º, 
incumbindo aos partidos, às coligações e aos candidatos acessar o mural eletrônico e os meios 
informados em seu registro de candidatura para o recebimento de citações, intimações, notificações 
e comunicações da Justiça Eleitoral. 

 

§ 5º As intimações por meio eletrônico previstas neste artigo não se submetem ao disposto no art. 5º 
da Lei nº 11.419/2006. 

 

§ 6º Nas publicações realizadas em meio eletrônico, aplica-se o art. 272 do Código de Processo Civil. 

 

§ 7º A publicação dos atos judiciais fora do período estabelecido no caput será realizada no Diário da 
Justiça Eletrônico. 

 

§ 8º Na hipótese de não haver advogado regularmente constituído nos autos, o candidato e/ou partido 
político, bem como o presidente, o tesoureiro e seus substitutos, devem ser citados pessoalmente 
para que, no prazo de 3 (três) dias, constituam advogado, sob pena de serem as contas julgadas não 
prestadas. 

 



 

 

§ 9º A citação a que se refere o § 8º deste artigo deve ser realizada: 

I - quando dirigida a candidato, partido político ou coligação, por mensagem instantânea, 
e, frustrada esta, sucessivamente por e-mail, por correspondência e pelos demais meios 
previstos no Código de Processo Civil; 

II - quando se dirigir a pessoa diversa das indicadas nos incisos anteriores, no endereço 
físico indicado pelo autor, nos termos do art. 319 do Código de Processo Civil. 

§ 10. Para os fins do disposto no § 9º deste artigo, serão utilizados os dados de localização informados 
no Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) e do Demonstrativo de Regularidade dos Atos 
Partidários (DRAP). 

 

Art. 99. A intimação pessoal do Ministério Público, entre 15 de agosto e 19 de dezembro, será feita 
por intermédio de expediente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), o qual marcará a abertura 
automática e imediata do prazo processual. 

 

Art. 100. O inteiro teor das decisões e intimações determinadas pela autoridade judicial, ressalvadas 
aquelas abrangidas por sigilo, deve constar da página de andamento do processo na Internet, de modo 
a viabilizar que qualquer interessado que consultar a página ou estiver cadastrado no Sistema Push 
possa ter ciência do seu teor. 

 

Art. 101. Os processos de prestação de contas tramitam, obrigatoriamente, no Sistema Processo 
Judicial Eletrônico (PJe). 

 

§ 1º Os documentos integrantes da mídia eletrônica a que se refere o § 1º do art. 53 desta Resolução 
devem ser digitalizados pelo prestador de contas, observando-se o disposto no art. 4º da Portaria-TSE 
nº 1.143, de 17 de novembro de 2016, e os requisitos previstos nas Portarias-TSE nº 886, de 22 de 
novembro de 2017, e nº 1.216, de 13 de dezembro de 2016. 

 

§ 2º Quando a forma de apresentação dos documentos não observar o previsto nesta norma ou puder 
ensejar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa ou, ainda, prejudicar a análise do 
processo, caberá ao magistrado determinar nova apresentação e a exclusão dos anteriormente 
juntados. 

 

§ 3º Os documentos a que se refere o § 1º do caput deste artigo serão armazenados em ambiente 
virtual e divulgados na página de Internet do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

Art. 102. O Ministério Público, os partidos políticos e os candidatos podem acompanhar o exame das 
prestações de contas. 

 

§ 1º No caso de acompanhamento por partidos políticos, será exigida a indicação expressa e formal 
de seu representante, respeitado o limite de um por partido político, em cada circunscrição. 

 



 

 

§ 2º O acompanhamento do exame das prestações de contas dos candidatos não pode ser feito de 
forma que impeça ou retarde o exame das contas pela unidade técnica nos tribunais, ou pelo chefe de 
cartório nas zonas eleitorais, ou o seu julgamento. 

 

§ 3º O não oferecimento de impugnação à prestação de contas pelo Ministério Público não obsta sua 
atuação como fiscal da lei e a interposição de recurso contra o julgamento da prestação de contas. 

 

Art. 103. Os processos de prestação de contas são públicos e podem ser consultados por qualquer 
interessado. 

 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral dará ampla e irrestrita publicidade a informações, documentos e 
mídias constantes dos processos de prestações de contas e ao conteúdo dos extratos eletrônicos das 
contas eleitorais na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet. 

 

Art. 104. Na hipótese de dissidência partidária, independentemente do resultado do julgamento a 
respeito da legitimidade da representação, o partido político e os candidatos dissidentes estão sujeitos 
às normas de arrecadação e aplicação de recursos desta Resolução, devendo apresentar as respectivas 
prestações de contas à Justiça Eleitoral. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade pela regularidade das contas recai pessoalmente sobre os 
respectivos dirigentes e candidatos dissidentes, em relação às próprias contas. 

 

Art. 105. O Tribunal Superior Eleitoral pode emitir orientações técnicas referentes ao processo de 
prestação de contas de campanha, as quais serão propostas pela Assessoria de Exame de Contas 
Eleitorais e Partidárias e aprovadas por portaria do Presidente. 

 

Art. 106. Será dada ampla divulgação dos dados e das informações estatísticas relativas às prestações 
de contas recebidas pela Justiça Eleitoral. 

 

Art. 107. Fica revogada a Res.-TSE nº 23.553, de 18 de dezembro de 2017. Art. 108. Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação.



 

 

Diretrizes Gerais para a Gestão e Distribuição dos Recursos do FEFC 
 

RESOLUÇÃO Nº 23.605/2019 

Estabelece diretrizes gerais para a gestão e distribuição dos recursos do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC). 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 23, IX, do Código 
Eleitoral e 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e considerando que lhe foram atribuídas 
a gestão e a distribuição do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) aos partidos 
políticos, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução fixa procedimentos administrativos para a gestão do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC) e sua distribuição aos diretórios nacionais dos partidos políticos 
para financiamento de campanhas eleitorais, nos termos dos arts. 16-C e 16-D da Lei nº 9.504/1997. 

 

Art. 2º O FEFC integra o Orçamento Geral da União e será disponibilizado, até o primeiro dia útil do 
mês de junho do ano eleitoral, ao TSE. 

 

§ 1º A movimentação dos recursos financeiros será efetuada exclusivamente por intermédio dos 
mecanismos da conta única do Tesouro Nacional, em observância ao disposto no caput do art. 1º da 
Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001. 

 

§ 2º Os partidos podem comunicar ao Tribunal Superior Eleitoral até o 1º (primeiro) dia útil do mês de 
junho a renúncia ao FEFC, vedada a redistribuição desses recursos aos demais partidos (Lei nº 
9.504/97, art. 16-C, § 16). 

 

Art. 3º O montante total do FEFC será divulgado, no Portal da Transparência do TSE, no prazo de até 
15 dias a contar da data do recebimento da descentralização da dotação orçamentária. 

 

Art. 4º No âmbito do TSE, a Secretaria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade (SOF), 
na qualidade de órgão setorial de orçamento e finanças, transferirá os recursos orçamentários e 
financeiros do FEFC para a Secretaria de Administração (SAD), à qual caberá a distribuição dos recursos 
aos diretórios nacionais dos partidos políticos. 

 

Art. 5º Os recursos do FEFC devem ser distribuídos, em parcela única, aos diretórios nacionais dos 
partidos políticos, observados os seguintes critérios (Lei nº 9.504/1997, art. 16-D): 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com estatutos 
registrados no TSE; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo menos um 
representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por eles 
obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 



 

 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 
de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; e 

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número de 
representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

 

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consideram-se as retotalizações ocorridas 
até o primeiro dia útil de junho do ano da eleição. 

 

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, a distribuição dos recursos entre os 
partidos terá por base o número de representantes eleitos para a Câmara dos Deputados na última 
eleição geral, ressalvados os casos dos detentores de mandato que migraram em razão de o partido 
pelo qual foram eleitos não ter cumprido os requisitos previstos no § 3º do art. 17 da Constituição 
Federal (Lei nº 9.504/1997, art. 16-D, § 3º). 

 

§ 3º Para fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, a distribuição dos recursos entre os 
partidos terá por base o número de representantes eleitos para o Senado Federal na última eleição 
geral, bem como os senadores filiados ao partido que, na data da última eleição geral, encontravam-
se no 1º (primeiro) quadriênio de seus mandatos (Lei nº 9.504/1997, art. 16-D, § 4º). 

 

§ 4º A Assessoria de Gestão Estratégica e Socioambiental do TSE realizará o cálculo para identificar o 
valor individual do Fundo Especial de Financiamento de Campanha a ser destinado aos partidos 
políticos. 

 

§ 5º Os valores individuais decorrentes da aplicação de cada critério e os valores totais destinados aos 
diretórios nacionais dos partidos políticos serão divulgados pelo TSE em sua página na Internet. 

 

§ 6º Ocorrendo a renúncia de que trata o § 2º do art. 2º desta Resolução, a Secretaria de Administração 
do TSE procederá à imediata devolução à conta do Tesouro Nacional dos valores que seriam 
distribuídos ao partido renunciante. 

 

Art. 6º Os recursos do FEFC ficarão à disposição do partido político somente após a definição dos 
critérios para a sua distribuição, os quais devem ser aprovados pela maioria absoluta dos membros do 
órgão de direção executiva nacional do partido (Lei nº 9.504/1997, art. 16-C, § 7º). 

 

§ 1º Os critérios a serem fixados pela direção executiva nacional do partido devem prever a obrigação 
de aplicação do total recebido do FEFC de modo proporcional ao número de candidatas do partido ou 
da coligação, observado, em todo caso, o mínimo de 30% (trinta por cento) (STF: ADI nº 5.617/DF, j. 
em 15.03.2018, e TSE: Consulta nº 0600252-18, j. em 22.05.2018). 

 

§ 2º Os critérios a que se refere o caput devem ser fixados em valores absolutos ou percentuais, de 
modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral quanto à sua distribuição. 



 

 

 

§ 3º Os diretórios nacionais dos partidos políticos devem promover ampla divulgação dos critérios 
fixados, preferencialmente em sua página na Internet. 

 

§ 4º Após a reunião da executiva nacional que deliberar sobre os critérios de distribuição do FEFC, os 
diretórios nacionais dos partidos políticos devem encaminhar petição por meio eletrônico à 
Presidência do TSE indicando os critérios fixados para distribuição do FEFC, acompanhado de: 

I - ata da reunião, subscrita pelos membros da executiva nacional do partido, com 
reconhecimento de firma em Cartório ou certificação digital; 

II - prova material de ampla divulgação dos critérios de distribuição do FEFC; e 

III - indicação dos dados bancários de uma única conta-corrente, aberta exclusivamente 
em nome do diretório nacional do partido político para movimentação dos recursos do FEFC. 

 

§ 5º Certificado o envio dos documentos relacionados nos incisos I a III do § 4º deste artigo, a 
Presidência do TSE determinará: 

I ς à Secretaria de Administração do TSE, que seja feita a transferência dos recursos 
financeiros do FEFC para a conta bancária indicada na forma do inciso III do § 4º deste artigo; 
e 

II - à Secretaria de Gestão da Informação do TSE, que proceda à publicação dos critérios 
fixados pelos partidos políticos para a distribuição dos recursos do FEFC. 

 

Art. 7º Na hipótese da não apresentação dos documentos exigidos para a distribuição do FEFC aos 
partidos, nos termos do art. 6º, § 4º, desta Resolução, ou na hipótese prevista no art. 2º, § 2º, desta 
resolução, o saldo remanescente do FEFC será devolvido à conta única do Tesouro Nacional, por meio 
de Guia de Recolhimento da União (GRU). 

 

Art. 8º Os diretórios nacionais dos partidos políticos devem proceder à distribuição do FEFC aos seus 
candidatos de acordo com os critérios deliberados pela executiva nacional e informados ao TSE. 

 

Parágrafo único. Para que o candidato tenha acesso aos recursos do FEFC, deverá fazer requerimento 
por escrito ao órgão partidário respectivo (Lei nº 9.504/1997, art. 16-D, § 2º). 

 

Art. 9º A regularidade dos gastos eleitorais realizados com recursos do FEFC por candidatos e partidos 
políticos será analisada na respectiva prestação de contas de campanha eleitoral. 

 

Art. 10. A distribuição dos recursos do FEFC para outros partidos políticos ou candidaturas desses 
mesmos partidos dar-se-á na forma disciplinada pela resolução que dispõe sobre a arrecadação e os 
gastos de recursos por partidos políticos e candidatos. 

 

Art. 11. Os recursos provenientes do FEFC que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão 



 

 

ser devolvidos ao Tesouro Nacional, na forma disciplinada pela resolução que dispõe sobre a 
arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos e candidatos. 

 

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do TSE. Art. 13. Fica revogada a Res.-TSE nº 
23.568, de 24 de maio de 2018. Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



 

 

Propaganda Eleitoral, Utilização e Geração do Horário Gratuito 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Nº 434/2019 
RESOLUÇÃO Nº 23.610 
Relator: Ministro Luís Roberto Barroso 
 
Dispõe sobre propaganda eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e condutas ilícitas em 
campanha eleitoral. 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23, IX, do Código 
Eleitoral e os arts. 57-J e 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a propaganda eleitoral, as condutas ilícitas praticadas em 
campanha e o horário eleitoral gratuito. 

 

Art. 2º A propaganda eleitoral é permitida a partir de 16 de agosto do ano da eleição (Lei nº 
9.504/1997, art. 36). 

 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, durante as prévias e 
na quinzena anterior à escolha em convenção, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de 
seu nome, inclusive mediante a afixação de faixas e cartazes em local próximo ao da convenção, com 
mensagem aos convencionais, vedado o uso de rádio, de televisão e de outdoor (Lei nº 9.504/1997, 
art. 36, § 1º). 

 

§ 2º A propaganda de que trata o § 1º deste artigo deverá ser destinada exclusivamente aos 
convencionais, e imediatamente retirada após a respectiva convenção. 

 

§ 3º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga na rádio e na televisão (Lei 
nº 9.504/1997, art. 36, § 2º). 

 

§ 4º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda 
e o beneficiário, quando comprovado o seu prévio conhecimento, à multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ou equivalente ao custo da propaganda, se 
este for maior (Lei nº 9.504/1997, art. 36, § 3º). 

 



 

 

Art. 3º Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito de 
voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os 
seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via internet (Lei 
nº 9.504/1997, art. 36-A, caput, I a VII e §§): 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 
programas, encontros ou debates na rádio, na televisão e na internet, inclusive com a 
exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de 
televisão o dever de conferir tratamento isonômico; 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 
expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, da 
discussão de políticas públicas, dos planos de governo ou das alianças partidárias visando às 
eleições, podendo tais atividades serem divulgadas pelos instrumentos de comunicação 
intrapartidária; 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, 
a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre 
os pré-candidatos; 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e de debates legislativos, desde que não se faça 
pedido de votos; 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive em redes sociais, 
blogs, sítios eletrônicos pessoais e aplicativos (apps); 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de 
veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido político, em qualquer localidade, para 
divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; 

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 4º 
do art. 23 da Lei nº 9.504/1997. 

 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias partidárias, 
sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social (Lei nº 9.504/1997, art. 36-A, § 1º). 

 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VII do caput, são permitidos o pedido de apoio político e a 
divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se pretende desenvolver, 
observado o disposto no § 4º deste artigo (Lei nº 9.504/1997, art. 36-A, § 2º). 

 

§ 3º  O disposto no § 2º deste artigo não se aplica aos profissionais de comunicação social no 
exercício da profissão (Lei nº 9.504/1997, art. 36-A, § 3º). 

 

§ 4º A campanha a que se refere o inciso VII deste artigo poderá ocorrer a partir de 15 de maio 
do ano da eleição, observadas a vedação a pedido de voto e as regras relativas à propaganda eleitoral 
na internet (Lei nº 9.504/1997, art. 22-A, § 3º; vide Consulta TSE nº 0600233-12.2018). 



 

 

 

Art. 4º Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por parte do presidente da 
República, dos presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 
Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem propaganda política ou 
ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições (Lei nº 9.504/1997, art. 36-B). 

 

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é vedada a utilização 
de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da Constituição Federal (Lei nº 
9.504/1997, art. 36-B, parágrafo único). 

 

Art. 5º É vedada, desde 48 (quarenta e oito) horas antes até 24 (vinte e quatro) horas depois da eleição, 
a veiculação de qualquer propaganda política na rádio ou na televisão incluídos, entre outros, as rádios 
comunitárias e os canais de televisão que operam em UHF, VHF e por assinatura e ainda a realização 
de comícios ou reuniões públicas (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único). 

 

Parágrafo único. A vedação constante do caput não se aplica à propaganda eleitoral veiculada 
gratuitamente na Internet, em sítio eleitoral, em blog, em sítio interativo ou social, ou em outros meios 
eletrônicos de comunicação do candidato, ou no sítio do partido ou da coligação, nas formas previstas 
no art. 57-B da Lei nº 9.504/1997 (Lei nº 12.034/2009, art. 7º), observado o disposto no art. 87, IV, 
desta Resolução. 

 

Seção I 
Do Poder de Polícia 

Art. 6º A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto de multa nem 
cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura municipal, casos em 
que se deve proceder na forma prevista no art. 40 da Lei nº 9.504/1997 (Lei nº 9.504/1997, art. 41, 
caput). 

 

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido por juízes eleitorais e juízes 
designados pelos tribunais regionais eleitorais, nos termos do art. 41, § 1º, da Lei nº 9.504/1997, 
observado ainda, quanto à internet, o disposto no art. 8º desta Resolução. 

 

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir práticas ilegais, vedada 
a censura prévia sobre o teor dos programas e das matérias jornalísticas a serem exibidos na televisão, 
na rádio, na internet e na imprensa escrita (Lei nº 9.504/1997, art. 41, § 2º). 

 

§ 3º No caso de condutas sujeitas a penalidades, o juiz eleitoral delas cientificará o Ministério 
Público, para os fins previstos nesta Resolução. 



 

 

 

Art. 7º O juízo eleitoral com atribuições fixadas na forma do art. 8º desta Resolução somente poderá 
determinar a imediata retirada de conteúdo na internet que, em sua forma ou meio de veiculação, 
esteja em desacordo com o disposto nesta Resolução. 

 

§ 1º Caso a irregularidade constatada na internet se refira ao teor da propaganda, não será 
admitido o exercício do poder de polícia, nos termos do art. 19 da Lei nº 12.965/2014; 

 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, eventual notícia de irregularidade deverá ser 
encaminhada ao Ministério Público Eleitoral. 

 

Art. 8º Para assegurar a unidade e a isonomia no exercício do poder de polícia na internet, este deverá 
ser exercido: 

I nas eleições gerais, por um ou mais juízes designado(s) pelo tribunal eleitoral 
competente para o exame do registro do candidato alcançado pela propaganda; 

II nas eleições municipais, pelo juiz que exerce a jurisdição eleitoral no município e, 
naqueles com mais de uma zona eleitoral, pelos juízes eleitorais designados pelos respectivos 
tribunais regionais eleitorais. 

Seção II 
Da Desinformação na Propaganda Eleitoral 

 

Art. 9º A utilização, na propaganda eleitoral, de qualquer modalidade de conteúdo, inclusive veiculado 
por terceiros, pressupõe que o candidato, o partido ou a coligação tenha verificado a presença de 
elementos que permitam concluir, com razoável segurança, pela fidedignidade da informação, 
sujeitando-se os responsáveis ao disposto no art. 58 da Lei nº 9.504/1997, sem prejuízo de eventual 
responsabilidade penal. 

 

CAPÍTULO II 

DA PROPAGANDA EM GERAL 

 

Art. 10. A propaganda, qualquer que seja sua forma ou modalidade, mencionará sempre a legenda 
partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios publicitários 
destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais, emocionais ou passionais 
(Código Eleitoral, art. 242, e Lei nº 10.436/2002, arts. 1º e 2º). 

 

§ 1º A restrição ao emprego de meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião 
pública, estados mentais, emocionais e passionais não pode ser interpretada de forma a inviabilizar a 



 

 

publicidade das candidaturas ou embaraçar a crítica de natureza política, devendo-se proteger, no 
maior grau possível, a liberdade de pensamento e expressão. 

 

§ 2º Sem prejuízo do processo e das penas cominadas, a Justiça Eleitoral adotará medidas para 
impedir ou fazer cessar imediatamente a propaganda realizada com infração do disposto neste artigo, 
nos termos do art. 242, parágrafo único, do Código Eleitoral, observadas as disposições da seção I do 
capítulo I desta Resolução. 

 

§ 3º Sem prejuízo das sanções pecuniárias específicas, os atos de propaganda eleitoral que 
importem abuso do poder econômico, abuso do poder político ou uso indevido dos meios de 
comunicação social, independentemente do momento de sua realização ou verificação, poderão ser 
examinados na forma e para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990. 

 

Art. 11. Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob a sua 
denominação, as legendas de todos os partidos políticos que a integram (Lei nº 9.504/1997, art. 6º, § 
2º). 

 

Art. 12. Da propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar também os nomes dos 
candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho não inferior a 30% 
(trinta por cento) do nome do titular (Lei nº 9.504/1997, art. 36, § 4º). 

 

Parágrafo único. A aferição do disposto no caput deste artigo será feita de acordo com a proporção 
entre os tamanhos das fontes (altura e comprimento das letras) empregadas na grafia dos nomes dos 
candidatos, sem prejuízo da aferição da legibilidade e da clareza. 

 

Art. 13. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto ou 
fechado, não depende de licença da polícia (Lei nº 9.504/1997, art. 39, caput). 

 

§ 1º O candidato, o partido político ou a coligação que promover o ato fará a devida comunicação 
à autoridade policial com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a fim de que esta lhe 
garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem pretenda usar o local no mesmo dia e 
horário (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 1º). 

 

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização do ato e 
ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa afetar (Lei nº 9.504/1997, 
art. 39, § 2º). 

 



 

 

Art. 14. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, independentemente de licença da 
autoridade pública e do pagamento de qualquer contribuição, fazer inscrever, na fachada de suas 
sedes e dependências, o nome que os designe, pela forma que melhor lhes parecer (Código Eleitoral, 
art. 244, I). 

 

§ 1º Os candidatos, os partidos políticos e as coligações poderão fazer inscrever, na sede do 
comitê central de campanha, a sua designação, bem como o nome e o número do candidato, em 
dimensões que não excedam a 4m2 (quatro metros quadrados). 

§ 2º Nos demais comitês de campanha, que não o central, a divulgação dos dados da candidatura 
deverá observar o limite de 0,5m2 (meio metro quadrado) previsto no art. 37, § 2º, da Lei nº 
9.504/1997. 

 

§ 3º Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º deste artigo, a justaposição de propaganda que exceda as 
dimensões neles estabelecidas caracteriza publicidade irregular, em razão do efeito visual único, ainda 
que se tenha respeitado, individualmente, os limites respectivos. 

 

§ 4º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, os candidatos, os partidos políticos e as 
coligações deverão informar, no requerimento de registro de candidatura e no demonstrativo de 
regularidade de dados partidários, o endereço do seu comitê central de campanha. 

 

Art. 15. O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som somente é permitido até a 
véspera da eleição, entre as 8 (oito) e as 22h (vinte e duas horas), sendo vedados a instalação e o uso 
daqueles equipamentos em distância inferior a 200m (duzentos metros) (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 
3º): 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, das sedes dos tribunais judiciais, dos quartéis e de outros estabelecimentos 
militares; 

II - dos hospitais e das casas de saúde; 

III - das escolas, das bibliotecas públicas, das igrejas e dos teatros, quando em funcionamento. 

§ 1º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas 
no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24h (vinte e quatro horas), com exceção do comício de 
encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas (Lei nº 9.504/1997, 
art. 39, § 4º). 

 

§ 2º É vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para a sonorização 
de comícios (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 10). 

 




